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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 
ESTADO DO PARANÁ 

PROCESSO N° 098 
PREGÃO PRESENCIAL N°33/2017 

DATA DA ABERTURA: 17 de Agosto de 2017. 

OBJETO: Registro de Preços de ração para animais (cães e gatos) a serem fornecido 

conforme a necessidade peio período de 12 meses. 

RECURSOS: 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE DEPARTAMENTO 

(32103.001.04. Material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

elo 12OOl.1t54t0077.a Ol5.231a30O000.00 mole:INde Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
MEIO AMBIENTE 

CRITÉRIO: Menor preço por Item 
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Dei/ar-12mA~ tle Meia A <unis—Siqueira campçe PerenA, 

Nrosilf°  
Dato 
BOrd‘°;  
Mi‘Rat"  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 
ESTADO DO PARANÁ 

meiam bienteiquelracampoe.pr.gov.br  
Departamento de Melo Ambiente e Recta-MS Naturais 

000002 

MEMORANDO 008/2014 

De: DEPARTAMENTO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS 

Para: Gabinete do Prefeito 

• 	
Re f : Solicitação de abertura de Licitação 

Venho por meio de este pedir a abertura de processo legatário, parti a aquisiçao de rações de 
cachorro e gato, pro canil municipal que esta em faze de conclusão da obra. Respeitando a Lei 
municipal 033/2017, que dispõe sobre o controle e os cobrados com as populações de a •rn is, bem 
como sobre a prevenção e controle de zoonoses no município e da outras providencias. 

Sendo assim pedimos encareckiamente atenção e urgência no pedido. 

Certo do pronto atendimento, • 
diggik isti  

• A
1. 

mbiente e Recursos Naturais 



Rural 
Inscrição Et taasal sussurrai 

0090u3 
A empresa E. R. FELIX — PROD. AGROP. - ME com sede na eclode de Siqueira 

Campos/PR, Rua Rio grande do Sul, 1334, Bairro Santuário, Inscrita CNP3 sob n.o 
07.296.219/0001-29, fone/fax: (43)3571-4474 ema il ruralfelix@qmall.com. 

Propõe os produtos abaixo: 

ITE 
M 

OTO UN ID ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS MARCA / 
FABRICANTE 

VALOR 
... UNITAFU 

O R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

01 350 SC Racao para cães adultos com no amimo 22% 
de prateava sabor vegetais saco ppm 25 k .. 

Spedal dag 
ve etais 25 to RS 144,84 R$ 50.729,00 

— 
(2.2) 350 SC 

Racao 
de 

para cAes adultos com no minirno 21% 
proteína sabor carne/frango saco com 25 kg Special dog carne 

25kg. R$ 107,80 R$ 37.730,00 

IP 
150 SC Racao para caos filhote com no mínimo 20% de 

Proteina sabor VOÇIetcliS saco com 25 kg. 
Dag juntar 
vegetara 25 kg 

R$ 21Q50 R$ 31.575,00 

60 150 Sc Racao para cães filhote com no mínimo 28% de 
-Proteína sabor camettranoo saco com 25 kg. 

Dog cboni junior 
carne 25 kg. R$•158.00 R$ 23200,00 

05 60 SC Racao para gatos adultos com no mínimo 31% 
de proteína sabor mis saco com 25 ko. 

cal chora mis 25 
kg. 

R$ 187,50 R$ 11.250,00 

06 
• 

60 SC 
Racao 
de 
25 

para gatos adultos com no mínimo 31% 
proteína sabor Game/frango/peixe saco com 
ku. 

Special cat carne25 52, 
R$ '87.90 R$ 11.274,00 

07 60 SC Racao para gatos filhotes com no mínimo 34% 
de proteína sabor mix saco com 10 kg. 

Special cal prime 
10,1 kg R$ 125.00 R$ 7.500,00 

Valor total da proposta: 173 758,00 Mento e setenta e três setecento 	nquenta e Ito reais). 

Declaramos que o prazo de validade da proposta é de 60 sessenta) dias a partir da entrega definitiva da proposta 

Declaramos que os preços apresentados são absolutamente líquidos, Já incluídos todos os custos, diretos ou indiretos 
inerentes ao objeto, como salários, tributos encargos sociais fretes, material etc, para o correto fornecimento dos 

*Cariais licitados. 

Siqueira Campos, 13 de julho de 2017, 

REPRESENTANTE LEGAL 
Eder Rodrigo Feliz 

RG 7.553.446-9 55P/PR 
CPF. 024.307.269-47 

Rua RIO Grande do Sul, 1334—Santuário - CEP 84940-000 - Siqueira Campos— RR 
Telefone/ FAX:« 55 (43)35714474 - Emelt ruralfelibremmilcom  

PROPOSTA COMERCIAL 



PREFEITURA MUNCIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - COTAÇÃO DE PREÇOS 

Empresa: 	AZ
I  bier 	/116 

"Ni 17.3 eS 3$ 4 /0001- ?e  

 

 

 

Endereço: L. jc,„ 	4, 444.4e, 	s-s 
te'r  ( 9  3$71 - 66  
Datai 23J0 I 20 TO- 

 

 

Item Nome UND Qtdade Valor unitário Valor total 

1 

RACAO DE VEGETAIS/ RACAO PARA CAES 
ADULTOS COM NO MINIMO 23% DE PROTEINA 
SABOR VEGETAIS SACO COM 25KG 

PCT 350 
Uctia& si SOO e2 

2 

RACAO SABOR CARNE/FRANGO RACAO PARA 
CAES ADULTOS COM NO RIRMO 23% DE 
PROTEINA SABOR CARNE/FRANGO SACO COM 
25KG PCT 350 -18,O LL),2  3 Ox Lds 

gli 
3" 

RACAO PARA CAES FILHOTE SABOR VEGETAIS 
RACAO PARA CAES FILHOTE COM NO MINIMO 
29% DE PROTEINA SABOR VEGETAIS SACO 
COM 25KG PCT 150 

045  O, t  9) 32,540 

4CARNE/FRANGO 

RACAO PARA CAES FILHOTE SABOR 
CARNE/FRANGO RACAO PARA CAES FILHOTE 
COM NO MINIMO 29% DE PROTEINA SABOR 

SACO COM 25KG PCT 150 
ot LiO kA)) 3G On3l I99 

5 

RACAO PARA GATOS SABOR MIX RACAO 
PARA GATOS ADULTOS COM NO MINIMO 31% 
DE PROTEINA SABOR MIX SACO COM 25 KG 

PCT 60 
02 na0 7  \ 92 i 3J5161 i 97 

6 

RACAO PARA GATOS ADULTOS SABOR 
CARNE/FRANGO/PEIXE RACAO PARA GATOS 
ADULTOS COM NO MINIMO 31% DE PROTEINA 
SABOR CARNE/FRANGO/PEIXE SACO COM 
25KG PCT 50 

2319 °3  13 KOLI97 

7 

RACAO PARA GATOS FILHOTES SABOR MIX 
RACAO PARA GATOS FILHOTES COM NO 
MINIMO 34% DE PROTEINA SABOR MIX SACO 
COM 10 KG PCT 60 

e2t0 Oj J6 0,02 

Carimbo e assinatura do responsável 

LUIZE 
bamiedoREM 

:r médiooVetenhito  
CRIO -FR13181 

4 



000005 

AGRO C RIOS 
PRODUTOS ACROPICUARIOS 

Propõe OS produtos abaixo: 

rem QTD OHM carmim:uno nos smouros lUilta I vasos 
UPUTARIO VALO FADPICTE  AN 

01 350 SC 
Racao para cães adultos com no mínimo 
23% ele proteína sabor vegetais saco com 
25 kg. 

Special dog 
vegetais 25 kg. 

R$ 108,50 R$ 51.975610 

02 350 SC 

Racao para cães adultos com no mínimo 
21% de proteína sabor camegrango saco 
com 25 kg. 

Spetial dOg R111,90 R$ 39.16530 
came 25kg. 

03 150 SC 
Racao para cães filhote com no mínimo 29 
% de proteína sabor vegetais saco com 25 
kg. 

Do  - -iunlor  o 
vegetais 25 kg- 

R$214,00 R$ 32.100.00 

04 150 SC 
Racao para cães filhote com no mínimo 
28% de proteína sabor camelfrango saco 
com 25 kg. 

Doo Junior R$ 169.80 R$ 25.470.00 
carne 25 kg 

05 60 SC 
Racao para gatos adultos com no minlmo 
31% de proteína sabor mis saco com 25 
kg. 

Special cat mis 
25 kg. 

R$ 191,10 R$  10 065.00  
I 4. 

06 60 SC 
Racsso para gatos adultos com no minirno s  
31% de proteína sabor carne/frango/peixe 
saco com 25 kg. 

P 
 edai cai  

Cgrne 25 kg. 

R$ 101,90 R$ 11.514.00 

I i  

07 60 SC REIC3.0 para gatos filhotes com no minimo 
30% de proteína sabor mix saco com 10 kg. 

Special cal 
prime 10.1 ku 

R$ 13000 R$ 7.800.00 

Valor total da proposta:182.090,00 (cento e oitenta e dois mil quatrocentos e noventa 
reais. 	

(IS (r 1,/)o 

Declaramos que o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a partir da entrega 
definitiva da proposta, 

Siqueira Campos, 10 de julho de 2017. 

oio-Lut 
REPRESENTANTE LEGAL 

MARIO DE OLIVEIRA 
CPF: 051.836.759-29 

RU: 8.548.556-3 



camicente 
NUTRIÇADANIMAI 

ORÇAMENTO 

Sitio Santa Maria 
Rancho Alegre 1 cep 86.465-000 
Guapirama1Paraná 

000006 

A empresa CALVICENTE com sede na cidade de Guapirama/19R, Sitia Santa Maria, Rancho Alegre inscrita 

CNPJ sob n.o 08.846.841/0001-28, fone/fax. (43)3634-1108. 

Propõe os produtos abaixo 

1 
irEt4 	OTO ume ISPOZWICAÇÂO Dos PRODUTOS unau. 1 atenua/orce AL°R UNITÁRIO  

RS 
VALOR TOTAL R. 

01 	350 
Racao para cães adultos com no minirn0 23% de 

SC protelna sabor veoetais saco com 25 ko. 
Special dag vegetais 
25 kg. 

. 5 14600 R$ 51.415,00 

02 350 
Racao para c.9es adultos com no minimo 21% de 

SC 	Proleina sabor cameffrango saco cOM 25 k9 25kSpe,c91aldog carne 'S 109,00 R$38.150.00 

03 1 50 SC 	.Racao para cries filhote com no mlnimo 29% de . 	.. Proleina sabor vegetais saco COM 25119. 
Can junior vegetais 212,00 
25 kg. 

R5 	500,00 31 

91. 
150 Racao para cães filhote cora no minimo 28% de SC 	prolelna sabor cameffrengo saco com 25 ko. 

Dag Junior cama 25 .. 5 170,00 R$ 25.500.00 

05 60 SC 	Racao para gatos adultos Com no ~imo 31% de 
Pnoteina sabor min saco com 25 kg- 

Special cart mia 25 
ko. 

1190,00 R$ 11.400,00 

011 60 
. 

SC 	Racao para gatos adultos COM no Sim° 31% de 
. 	P.mieina sabor camegranoo/peixe saco com 25 kg. 

Special cal carne 25 
ko. 

$ 190,00 R$ 11.400,00 

07 60 Racao . o para gatos filhotes oom no mínimo 34% de SC proteina sabor alia Saco COM 10 kci. 
Special cal Prime 
10 1 ko $ 127,00 R$ 7.674,00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 177.339,00 ( CENTO E SETENTA E SETE MIL TREZENTOS E TRINTA E NOVE REAIS 
). 

Declaramos que o prazo de validade da proposta é de 80 (sessenta) dias a partir da entrega definitiva da 
proposta 

Guapirama, 12 de julho 2017. 

• 

----- 
CARL 

	

	RTO LEMES VICENTE 
CPF. 565.38.789-15 e RG 5.164.468-9 SSP/PR 

PROPRIETARIO 

1 CNN: 08.846.041/0001-213 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 9040531049 FONE/FAX: (43) 3534 1108 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS— ESTADO DO PARANÁ 000 0 0 7 
Rua Marechal Deodoro, 1837— Centro, Siqueira Campos — PR CEP: 84940-000 

CNPJ: 76.919.083/0001-89 

COMUNICADO INTERNO 

De: 
Gabinete do Prefeita 

Para: 
Setor de Licitações. 

Siqueira Campos/ Pr, 24 de julho de 2017. 

Prezado Senhor, 

Pela presente autorizo a realização de LICITACÃO para 
aquisição de Ração Animal para ser adquirida para o canil municipal conforme 
lei municipal 033/2017. 

Por oportuno, solicito o encaminhamento do processo à Divisão 
de Contabilidade para indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer 
face â despesa. 

E visando impor legalidade aos atos públicos, solicito o 
encaminhamento do futuro Edital de Licitação à Assessoria Jurídica desta 
municipalidade para fins de apreciação e analise do referido procedimento. 

Atenciosamente, 

Fabian 	 o 
Prefeito Municipal 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS-PR 000008 
Rua Marechal Deocloro, 1837— Centro, Siqueira Campos — PR, CEP: 84940-000 

CNP3: 76.919.083/0001-89 

MEMORANDO INTERNO 
De: Setor de Licitações. 
Para: Divisão de Contabilidade 

Siqueira Campos, 25 julho de 2017. 

Prezado Senhor, 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a indicação de 

recursos financeiros para realização de I ICITACÃO  para aquisição de ração 

animal para o Canil Municipal, pelo período de 12 meses. 

No entanto, informamos que não ha necessidade de 

reserva de recurso no momento da licitacão  vez que a licltação para 

instituir o de Registro de Preços gera um contrato em que as compras serão 

feitas de acordo com a necessidade e o Município não é obrigado a adquirir 

toda a quantidade licitada. Para constar, o preço máximo a ser licitado é de R$: 

173.758,00 (cento e setenta e três mil setecentos e cinquenta e oito reais). 

Atenciosamente, 

Angélica Oliveira Silva Rodrigues 
Diretor do Departamento de Administração 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 

ESTADO DO PARANÁ - CPNJ: 76.919.083/0001-89 0 0 0 0 0 9  

Siqueira Campos, 27 de julho de 2017 

MEMORANDO INTERNO 
DE: Divisão de Contabilidade 
PARA: Departamento de Administração 

Conforme solicitação segue a dotação para realização de licitação 
para aquisição de ração animal para consumo no canil municipal. 

O valor máximo do processo é de R$ 173.758,00.  
3.3.90.30.06 00.00.00 	Alimento  ara animais  

DOTAÇÃO RESTRIÇÃO FONTE DEPARTAMENTO 

Mpler al de C onsum, 1000 DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO 
MEIO AMBIENTE 

„,4dt 
12ivald:  - José bateuão----.  

Contador 
CRC/PR 063.947/0-7 

Rua Marechal Deodoro i Fonseca, 1837 — Centro 
Fone: (043) 3571-1122 — CEP. 84 940-000 

SIQUEIRA CAMPOS - PAR SNÁ 



Ç3
u Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 

000010 Estado do Paraná 
LEGISLATURA 2017/2020 

RIM Marechal Deodoro, 1S37 CEE 84.940,000 Eanc/Iax: (43)3571-1122 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 33/2017 
REGISTRO DE PREÇOS - EXCLUSIVO MEs E EPPs LC 147/2014  

1 PREÂMBULO  

1.1 A PREFEMJRA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPI/MF sob o 10 76.910083/0001-89, com sede na 
Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1837, centro, nesta Cidade, através do pregoeiro e sua equipe de 
apoio, nomeados pela portaria 030/2017 e 88/2016, torna público que às 09:00 horas do dia 17 de 
Agosto de 2017, na sede da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos do Estado do Paraná, será 
realizada licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, na forma presencial, do tipo "MENOR 
PREÇO", conforme especificações do ANEXO I deste Edital. A presente licitação reger-se-á por este 

• edital e seus anexos, em consonância com a Lei M 10.520, de 17/07/02, regulamentada pelo Decreto r0 
3.555, de 08 de agosto de 2000. e também pela Lei Complementar NE 123 de 14/02/2006, alterada pela 
Lei Complementar 147/2014. Subsidiariamente, pela Lei 8.666 de 21/06/93, além das demais 
legislaçOes pertinentes. 

1.2 Os envelopes "A" e "B" contendo todas as documentações sedo recebidos somente na Sede da 
Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR, localizada na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 
1837, centro, nessa Cidade de Siqueira Campos, 84.940-000. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATE: 
Data: 17/08/2017 HORA: 08:45 horas 
Local: Somente na Sede da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR. 

CREDENCIAMENTO E ABERTURA DA LICITAÇÃO: 
Data: 17/08/2017 HORA: 09:00 horas. 
Local: Sede da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos — PR. 

4111 	1.3 Não havendo expediente, por qualquer razão na data estabelecida no preâmbulo, a sessão inaugural 
ficará automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário. 

2 DO OBJETO 

2.1 O objeto da presente licitação é registro de preços para aquisição de rações de cachorro e gato para 
o canil municipal de acordo com a necessidade pelo período de 12 (doze) meses; conforme 
especificações do anexo I. 

2.2 Q valor máximo da presente licitação é de 173.758,00 (cento e setenta e três mil setecentos e 
cinquenta e oito reais). 

3 CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3./ A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresa, empresas de 
pequeno porte e sociedades cooperativas, nos termos da Lei Complementar n. 123/2006, alterada pela 
Lei Complementar n. 147/2014, e da Lei n. 10.520/2002: e que detenham atividade pertinente e 



O O 0 011 
compatível com o objeto deste Pregão e que atendam a todas as exigências inclusive quanto 
documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

3.2 Não poderão participar do presente Pregão Presencial: 

a) Empresas em falência ou recuperação judicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em 
liquidação; 
b) Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspensos ou 
impedido; 
c) Empresas que estejam declaradas inienneas para licitas ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos da punição. 
d) Que estejam reunidas em consórcio e seja controladora, coligadas ou subsidiárias entre si, a 
subcontratação do objeto, ou ainda, qualquer que seja sua forma de constituição. 

4 FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 

• 
4.1 Os proponentes deverão apresentar toda sua documentação pessoalmente, por intermédio de seu 
representante legal ou procurador devidamente credenciado, ou enviá-las para a Prefeitura Municipal 
de Siqueira Campos, Estado do Paraná, respeitada a data e horário limite para o seu recebimento. 

4.2 Os documentos deverão ser apresentados em original, ou cópia autenticada por Cartório, pela 
Pregoeira, ou ainda por publicação em Órgão Oficial. 

4.3 A falta na entrega da documentação no dia, hora e local estabelecidos, implicará desistência da 
participação no certame. 

4.4 Os documentos necessários à participação na presente licitação deverão ser apresentados no idioma 
oficial do Brasil. 

4,5 O CEEI indicado nos documentos deverá ser o mesmo da empresa que efetivamente vai fornecer 
os bens objeto da presente licitação. 

4.6 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias 

• em fac símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos ou gráficos apenas como 
forma de ilustração do objeto da proposta de preços. 

4.7 Cada licitante deverá apresentar 02 (dois) conjuntos de documentos: Proposta de Preço e de 
Habilitação, além dos documentos para o credenciamento. 

4.8 A documentação deverá ser apresentada em envelopes distintos. opacos, lacrados, indevassáveis e 
endereçados â Comissão de Licitações, conforme segue ate o horário e o local já designados no 
preâmbulo do presente edital: 

ENVELOPE A - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGAO PRESENCIAL N° 33/2017 
PROPONENTE: (nome da empresa) 
ENDEREÇO E PORTE DA EMPRESA: 

ENVFI  OPE "B" - HABILITAÇÃO 



PREGÃO PRESENCIAL NE 33/2017 
	

000012 
PROPONENTE: (nome da empresa) 
ENDEREÇO E PORTE DA EMPRESA: 

4.9 Essa Administração Pública Municipal não se responsabilizará por envelopes não entregues 
diretamente na sede da Prefeitura Municipal. 

5 DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA  

5.1 Os recursos para a realização deste projeto são próprios e correrão pelas seguintes rubricas: 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE DEPARTAMENTO 

(31} 	.001.04.122.0009.1.019 .a.a. 90.30.00.00.00 Malerial de CDFISIJI11O 1030 DEPARTAMENTO PE 
ADMINISTRAÇÃO 

Material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
MEIO AMBIENTE 

6 DO CREDENCIAMENTO 

6.1 Os documentos (originais ou cópias) especificados nesta seção deverão ser apresentados em fase de 
credenciamento, após abertura da sessão pública e somente serão aceitos até que seja declarada 
encerrada esta fase pela pregoeira 

6.1.1 No caso da apresentação de cópias, as mesmas deverão ser autenticadas por tabelião, pela 
pregoeira, ou por servidor integrante da Equipe de Apoio i3 vista do original. 

6.2 A licitante poderá apresentar para o credenciamento junto à Pregoeira, um representante 
devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório. 

6.2.1 Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases 
do procedimento licitatiário e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua 
representada. 

6.3 	Por credenciamento entendeiac a apresentação conjunta dos seguintes documentos: 

a) Documento oficial de identidade e CPF; 

b) CONTRATO SOCIAL ou documento análogo e sua última alteração; 

c) PROCURAÇÃO com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame em nome da licitante, na forma da lei, outorgada por seu 
representante legal, para outro que não seja o representante legal da licitante, (ANEXO V); 

d) Declaração de que os objetos ofertados atendem as especificações do edital, (ANEXO II). 

6.3.1 No caso do representante ser sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da licitante, a 
investidura em tais cargos, bem como o poder para exercer e assumir obrigações em nome da licitante 
deverá estar expresso no CONTRATO SOCIAL: 	 • 

04100 FONETAX. 43 25711122 



000013 
6.4 A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento impedirá a 
participação da licitante na fase de lances e apresentação recursos e outros atos da sessão pública, 
ficando limitada sua participação à classificação de sua proposta escrita, conforme as regras do 
presente pregão. 
6.5 Os representantes não credenciados das licitantes poderão assistir à sessão pública na qualidade de 
cidadãos comuns. 

6.6 O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado mediante justificativa 
devidamente instruída de documentos como atestados médicos ou declaração de impedimento por 
força maior. 

6.7 Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante-

7 DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

7.1 A proposta deverá ser apresentada em uma via, em língua oficial do Brasil salvo, quanto a 

010 	
expressões técnicas de uso corrente, em papel timbrado da licitante ou identificada com o carimbo 
padronizado do CNP] e endereço completo, podendo ser editorada por computador, sem ressalvas, 
emendas ou rasuras, acréscimos ou entrelinhas, com as folhas rubricadas e a última assinada pelo 
representante legal; 

7.2 Deverão ser computados todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta licitação, 
bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, 
seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a 
incidir direta ou indiretamente sobre o fornecimento dos itens constante da proposta, abrangendo, 
assim, todos os custos necessários à execução do objeto e a manutenção destas condições durante a 
vigência do contrato. A omissão de qualquer despesa necessária ao fornecimento dos itens será 
interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo a licitante pleitear acréscimos 
após a abertura das propostas. 

7.3 Descrição do objeto da presente licitação, conforme item 2 (Do objeto) deste edital. A descrição do 
serviço deverá atender ao disposto no Anexo — I deste Edital. 

411 	7.4 Deverá conter, ainda, na proposta de preço, o preço metano por ITEM e valor total do ITEM 
ofertado escrito em moeda nacional, em algarismo, com a inclusão de todas as despesas. 

7.5 O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias correntes a contar da 
data de apresentação dos envelopes. Caso este prazo não esteja expressamente indicado na proposta, o 
mesmo será considerado de 60 (sessenta) dias correntes. 
7.6 Deverá ser apresentada apenas uma proposta. 

7.7 A licitante somente poderá retirar sua proposta, mediante requerimento escrito à Comissão, antes 
da abertura do respectivo envelope, desde que caracterizado motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Comissão. 

7.8 Ocorrendo discrepância entre o valor expresso em algarismos e por extenso, serão considerados 
estes últimos, devendo o pregoeiro proceder as correções necessárias. 
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7.9 Com o objetivo de evitar a desclassificação da Proposta é importante que as licitantes preencham 
suas Propostas de acordo com o modelo apresentado no anexo III descrevendo detalhadamente a 
especificação completa dos produtos ofertados, conforme especificações descritas no Anexo 1, 

7.10 Não será aceita proposta que contenha ofertas e vantagens não previstas neste Edital, ou que esteja 
em desacordo com as especificações aqui existentes; 

7.11 Apresentada a proposta, o Licitante estará automaticamente aceitando e se sujeitando às clausulas 
e condições do presente Edital, conforme determina o artigo 4°, incise VII, da Lei 10.520/02; 

7.12 Os licitantes que não atenderem às exigências legais previstas neste capitulo serão considerados 
desclassificados. 

8 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

8.1 Os documentos exigidos nos subitens a seguir poderão ser apresentados em cópias reprognificas 

• 
autenticadas por Tabelião de Notas, por publicações em órgão da imprensa oficial. As cópias 
reprográficas ficarão retidas no processo; 

8.2 Os documentos emitidos via intemet, por órgãos ou entidades públicas dispensam a necessidade de 
autenticações e, em caso de não apresentação ou deficiência nas informações constantes no documento 
apresentado, os mesmos poderão ser obirdos via internet durante a sessão. 

8.3 O envelope "Documentos de Habilitação" devera conter os documentos abaixo relacionados, em 
uma mica via, sem rasuras, emendas ou ressalvas. 

8.4 HABILITAÇÃO JURÍDICA, 

• 
a) Registro comercial, no caso de Empresário; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com suas respectivas emendas e 
alterações, devidamente registrado, no caso de sociedades comerciais, acompanhado de 
documentos referentes à eleição dos administradores da sociedade, no caso de sociedades por 
ações. Em caso de apresentação desse(s) documento(s) na fase do credenciamento, não será 
necessária a sua reapresenlação no envelope de Habilitação; 

c) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
tratando-se de sociedades simples, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, 
quando a atividade assim o exigiu 

e) Alvará de funcionamento emitido pela administração do município sede da empresa. 

8.5 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, 
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b) Declaração de estar enquadrada, se for o caso, na definição de Microempre-sa ou de Empresa 
de Pequeno Porte, conforme o artigo 3° da Lei Complementar 123 de 14/12/2006, conforme 
modelo do Anexo VI. 

c) Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com Efeito Negativa de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e â Divida Ativa da União, emitida pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional, em 
plena validade; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 

Q Prova de regularidade relativa à Seguddade Social (INSS) documento unificado com a 
Certidão de Débitos federais; 

g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do artigo 29, inciso V, da Lei 8666/93. 

8.6 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

a) Certidde(ões) Negativa(s) de Pedido de Falência e Concordata ou Recuperação Judicial, 
expedida(s) ate 60 (sessenta) dias antes da data limite para apresentação dos envelopes, 
passada(s)pelo(s)Carfirio(s) Distribuidor(es) da Comarca de seu domicilio. 

8.7 OUTRAS DECLARAÇÕES 

a) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal, 
será comprovado mediante documento firmado pelo interessado ou seu representante legal, em 
que declare, sob as penas da lei, que não emprega mão-de-obra que constitua violação ao 
disposto naquele preceito constitucional; declaração do licitante de que tomou conhecimento de 
todas as informações contidas neste edital e em seus anexos, e que inexistem fatos 
supervenientes impeditivos para a habilitação no presente processo licitatdrio (Anexo IV); 

b) Declaração de Compromisso e Idoneidade, (ANEXO VIII). 

c) Declaração de Inexistência de Impedimento Legal para Licitar (ANEXO IX) 

8.8 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.9 No caso de microempresas e empresas de pequeno porte, havendo restrição na comprovação da 
regularidade fiscal, será assegurado, as mesmas, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis 
por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito. e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa. 
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8.10 A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 8.9, implicará na decadência 
do direito â contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nta 8666, de 21 de junho 
de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

9 DA SESSÃO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

9.1 No dia, hora e local designado neste Edital, o pregoeiro declarará aberta a sessão pública e. na 
presença dos representantes das licitantes e demais pessoas que queiram assistir ao ato, procederá ao 
que se segue; 

9.2 Será feita a conferência do credenciamento dos representantes legais, mediante confronto do 
instrumento de credenciamento, Contrato Social ou Documento constitutivo da licitante e documento 
a identificação do representante. 

9.3 Será declarado, apôs consulta aos presentes, não havendo ninguém que declare intenção de 

010 	
credenciar representante, o encerramento da fase de credenciamento. 

9.4 O encerramento da fase de credenciamento fará precluir o direito de sanar falhas nas declarações 
preliminares bem como de desistência do certame, apôs o que não será admitida a retirada das 

propostas. 

95 Apôs, o pregoeiro passará a verificar, para todas as licitantes, a conformidade das propostas com as 
exigências constantes deste Edital, bem como a classificação das mesmas para a fase de lances, por 
ITEM. 

9.6 Será desclassificaria a proposta que, para sua viabilização, necessite de vantagens ou subsidias que 
não estejam previamente autorizados em lei e à disposição de todos os concorrentes. 

9.7 Será desclassificada também, a proposta que contiver desconto ou prestação de serviços 
condicionada a prazos, descontos ou vantagens, de qualquer natureza, não previstos neste edital, 
inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

4, 	9.8 A pregoeira fará ordenação das propostas, pela ordem crescente dos preços globais, por ITEM, 
conforme modelo da proposta de preço do ANEXO III, classificará a de menor preço e, 
subseqüentemente, aquelas de valor superior em até dez por cento da de menor preço, conforme 
disposto no inciso VI do artigo 11 do Decreto no 3.555/00. 

9.9 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, por se apresentarem em absoluta igualdade de 
condições, o pregoeiro realizara sorteio em ato público para definir a classificação das propostas; 

9.10 Quando não forem verificadas no mínimo 03 (três) propostas nas condições definidas, a pregoeira 
classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 (três), conforme disposto no inciso VII do 
artigo 11 do Decreto no 3.555/00. 

9.11 Apôs a verificação de todas as propostas e classificação das mesmas, iniciará a fase de lances. 

9.12 Às licitantes classificadas para fase de lances, será dada oportunidade de nova disputa, por meio 
de lances verbais e sucessivos, a partir da classificada de maior preço, reordenadas a cada nova rodada 
de lances, 
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9.13 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, implicará na 
exclusão da licitante da etapa de lances verbais, podendo emitir seu último preço ofertado, para efeito 
de ordenação de propostas, de acordo com o inciso X do artigo II do Decreto 3.555/00. 

9.14 Encerrada a etapa de lances, não sendo a licitante vencedora urna Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, será dada às Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, por ordem de sua 
classificação final, que alcançarem preço ofertado até 5% maior que o da então vencedora, a 
oportunidade de oferecerem lance vencedor, conforme os artigos 44e 45 da Lei Complementar nn 123 
de 14/12/2006. 

9.15 Após definida a proposta vencedora do certame, será verificada a conformidade entre a sua oferta 

e o valor estimado para a contratação; 

9.16 Sendo aceitável a oferta, será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação da 
licitante, para confirmação das suas condições habilitarerias. 

• 9.17 Caso a licitante apresente documentação de habilitação incompleta ou incorreta, será declarada 

inabilitada. 

9.18 Sendo a licitante vencedora uma Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e inabilitada 
exclusivamente devido a alguma irregularidade fiscal, receberá prazo de cinco dias úteis, prorrogáveis 
por mais cinco, a critério da Administração para apresentar comprovação de sua regularização, 
conforme artigo 43 da Lei Complementar n° 123 de 14/1282006. 

9.19 Constatado o atendimento pleno das exigências do Edital, será declarada a licitante vencedora, 

sendo-lhe adjudicado o objeto. 

9.20 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender as exigências de habilitação, a pregoeira 
examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante 
na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto. 

9.21 Não sendo a licitante subsequente unia Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, será para 
exercício do direito de preferência o disposto na Lei Complementar n° 123. 

9.22 Caso não haja mais de uma licitante classificada, a oferta de menor preço não seja aceitável ou as 
ofertas de menor preço sejam inabilitadas, o pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante que 
estiver na ordem de preferência para obter melhores condições para a Administração. 

9.23 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e 
que, ao final, deverá ser, obrigatoriamente, assinada pelo pregoeiro e pela Equipe de Apoio, e 
facultativamente pelos representantes das licitantes presentes. nos termos do artigo 21, inciso Xl do 

Decreto 3.555/00. 

9.24 Quando todas as propostas forem desclassificadas, a pregoeira fixará aos licitantes o prazo de 08 
(oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, superadas as causas da desclassificação. 

10 DA CONTRATAÇÃO  
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10.1 As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato 
celebrado entre a Prefeitura Municipal de Siqueira Campos e a Licitante vencedora, conforme cada 
ITEAI, que observará os termos da Lei n.° 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, os 
termos deste Edital e das demais normas pertinentes. 

10.2 A licitante vencedora será convocada para no prazo de 10 (dez) dias, contados da convocação, 
celebrar o termo de Contrato, do qual farão parte integrante o edital, seus anexos, a proposta e demais 
documentos apresentados por esta. 

10.3 Se a licitante vencedora recusar-se, injustificadamente, a assinar o termo de contrato no prazo 
estabelecido, será convocada outra licitante, observada a ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, sujeitando-se a licitante desistente às penalidades previstas neste Edital, sem prejuízo 
da aplicação de outras penalidades cabíveis. 

10.4 Incumbirá à Contratante providenciar, â sua conta, a publicação do extrato do Contrato no Diário 
Oficial do Município até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no 

• 
prazo de vinte dias daquela data, com indicação da modalidade de licitação e de seu número de 
referência. O mesmo procedimento será adotado em relação aos possíveis termos aditivos. 

10.5 O Contrato resultante da presente licitação só terá validade depois de aprovados pela Assessoria 
Jurídica da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos e eficácia depois de publicados, por extrato, no 
Diário Oficial do Município. 

11 DO PAGAMENTO 

11.1 Os valores decorrentes de cada fornecimento serão pagos, após liquidação formal e objetiva da 
compra, no prazo de trinta dias. 

12 DA ENTREGA 

12.1 Legislação: Todos os itens do Anexo I devem se apresentar dentro dos parâmetros e padrões 
técnicos estabelecidos pela legislação vigente, conforme determinação dos órgãos oficiais competentes. 

12.2 Todos os produtos deverão ser entregues conforme os pedidos, pois as aquisições serão de acordo 
com a necessidade. 

12.3 Todas 45 formas e despesas de entrega serão de única e exclusiva responsabilidade do contratado, 
não arcando a Administração Páblica Municipal licitante com nenhum ânus, não sendo admitida a 
solicitação de busca por meio de funcionários e veículos da administração, ressaltando-se que não 
haverá estipulação de pedido mínimo. 

12 4 O prazo de entrega e instalação dos produtos é de 05 (cinco) dias contado a partir do recebimento 
da solicitação, que poderá ser via fax ou qualquer outro meio de comunicação, devido se tratar de 
fornecimento urgente. 

13 DOS PRAZOS 

13.1 A adjudicatária deverá assinar o Contrato de Registro de Preços, dentro do prazo de 10 (dez) dias. 
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13.20 fornecimento será parcelado, de acordo com a necessidade, e não haverá estipulação de pedido 
mínimo. 

13.3 O desatendimento para o fornecimento resultará em penalização da forma do art. 87 da Lei 
8666/93, bem como artigo da Lei 10.520/02 

13.40 contrato de Registro de Preços vigorará por 12 (doze) meses. 

14 DO CRITÉRIO DE REAJUSTE 

14.1 Os valores registrados são irreajusMveis pelo período de vigência do contrato de Registro de 
Preços. 

14.2 Os valores registrados poderão ser revistos mediante solicitação da contratada, acompanhada de 
comprovação de superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências 
incalculáveis, bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do contrato, com vistas 

1110 	a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma do art. 65, inciso II da Lei 
RW/93, 

14.3 Os preços propostos serão comparados com os obtidos em pesquisas de mercado pela Prefeitura 
Municipal de Siqueira Campos, constantes do ANEXO I, podendo utilizar-se de que trata o art. 15, á I° 
da Lei 8.666/93 e suas alterações, decidindo motivadamente, 

15 DA VIGÊNCIA 

15.1 O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contado da assinatura do contratoque é 
parte permanente deste edital. 

16 DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

16.1 Incumbe à Contratante: 

16.1.1 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a 
efetiva execução do objeto do contrato, por meio de representante designado; 

16.1.2 Efetuar o pagamento â Contratada conforme o contrato; 

16.1.3 Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais. 

16.1.4 Acompanhar a CONTRATADA quanto à manutenção dos requisitos de habilitação durante toda 
a vigência do contrato, tomando as medidas de rescisão e penalização para o caso da CONTRATADA 
desatender tais requisitos: 

16.2 Incumbe à CONTRATADA: 

16.2.1 Entregar o objeto de acordo com a especificação disposta no Anexo I, deste Edital; 

16.2.2 Manter todas as condições de habilitação do processo 1 leitatório até o final do contrato. 
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17 DA RESCISÃO DO CONTRATO 

17.1 O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas e condições estabelecidas neste 
Edital, por parte da licitante vencedora, assegurará ao contratante o direito de rescindir este certame, 
mediante notificação através de oficio, entregue diretamente ou por via postal, com prova de 
recebimento, sem ânus de qualquer espécie para a Administração e sem prejuízo das penalidades 
dispostas no item 18, deste Edital. 

17.2 O Certame poderá ser rescindido, ainda, sem prejuízo do disposto no Art. 78, da Lei n. 8.666, de 
21 de junho de 1993. 

172.1 Unilateralmente, a critério exclusivo da contratante, mediante formalização, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos: 

1.0 atraso injustificado, ajuízo da Administração, na entrega do objeto licitado; 
11. a entrega do objeto fora das especificações deste Edital; 
IQ. a subcontratação total do objeto deste Edital, ainda que caracterizando mera 
intermediação, a associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total 
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem o cumprimento da obrigação 
assumida; 
IV. o cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste Edital, anotadas na forma do 
I°, do art. 67, da Ui n° 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada; 
V. a abertura de falência ou recuperação judicial; 
VI. a dissolução da empresa; 
VII. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que, a juizo da 
Administração, prejudique a execução deste Contrato; 
VITI. as razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o licitante 
vencedor e exaradas no processo administrativo a que se refere este certame. 
IX. a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 
execução do Contrato. 

• 17.2.2 Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no Processo da Licitação, desde 
que haja conveniência para a Administração; 

17.2.3 Judicialmente, nos termos da legislação vigente. 

17.3 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
pela autoridade competente. 

18 DAS PENALIDADES 

IS.l A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo iniclôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, Ficará impedida de licitar e 
contratar com a Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR, pelo prazo de até 02 (dois) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação 
perante a própria Administração Municipal, que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas 
previstas neste Edital e no contrato e das demais cominacões legais .  
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18.2 A Contratada ficará sujeita, ainda, à penalidade de 10% (dez por cento) do valor total do contrato 
por infração pela inexecução total do Contrato; pela inexecução parcial das clausulas do Contrato, 
dentre elas a inobservância às especificações, prazos de execução e rotinas pertinentes, as entregas do 
objeto, será correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor da solicitação, descontada do 
faturamento subsequente ao ato da infração. 

18.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa 
ficando esclarecido que o prazo Para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis 
contados da respectiva intimação. 

18.4 Se o valor da multa não for pago, será cobrado administrativamente, podendo, ainda, ser inscdto 
como Divida Ativa da Uniâo e cobrado judicialmente. 

18.5 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido por meio de Documento de Arrecadação 
Municipal, solicitado na sede da Contratante e pago na rede bancária. 

• 18.6 A sanção prevista no subitem 18.2 deste edital, poderá ser aplicada juntamente com a do subitem 

18.1. 

19 DOS RECURSOS 

19.1 Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório 
do presente pregão, protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o 
recebimento das propostas, no endereço sede da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR, 
cabendo a pregoeira decidir no prazo de 24 (vinte e quatro) horas sobre a matéria guerreada. 

19.1.1 Caso seja acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame. 

19.2 Ao final da sessão de julgamento das propostas, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, no que 
lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, na qual 

• poderá juntar memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-
razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 

19.2.1 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante, na sessão, importará a decadência do 
direito de recurso. 

19.2.2 O recurso contra decisão da pregoeira não terá efeito suspensivo. 

19.2.3 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

19.2.4 A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento, e, se oral, será reduzida a termo em 
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192.5 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Assessor 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos, homologará a adjudicação para 
determinar a contratação. 

193 Dos atos da Administração, decorrentes da aplicação da Lei no 8.666/93, caberá: 

19.31 Recurso, interposto no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, a ser 
protocolizado no endereço da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR, no local de entrega das 
propostas, nos casos de: 

1. Anulação ou revogação da licitação; 
11. Rescisão do contrato, a que se refere o inciso Ido artigo 79 da Lei no 8.666/93i 
111 Aplicação das penas previstas nos subitens 18.1 e 18.2, deste edital; 

19.3A O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

• encaminha-10 devidamente informado àquela autoridade. Neste caso, a decisão deverá ser proferida 
dentro de 05 (cinco) dias Citeis, contados do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade (à 
4o do artigo 109 da Lei no 8.666/93). 

19.3.2 A intimação dos atos referidos no subitem 19.3.1, excluindo-se as penas de multa, será feita 
mediante publicação no Diário Oficial do município. 

19.3.3 Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 

20 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

20,1 Nenhuma indenização será devida as licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente Edital, nem se houver anulação ou revogação do certame. 

20.2 Os envelopes lacrados de habilitação das licitantes que não forem vencedoras poderão ser 
retirados a partir de 30 dias a contar da sessão pública, sendo destruidos pela Prefeitura Municipal de 
Siqueira Campos - PR caso não sejam requisitados após 60 dias da mesma sessão; 

20.3 A apresentação de proposta implicará na plena aceitação por parte da licitante das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

20.4 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia de inicio e inclui-se o dia do 
vencimento, observando-se que sê se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na Prefeitura 
Municipal de Siqueira Campos — PR. 

205 O Prefeito Municipal de Siqueira Campos - PR poderá revogar a presente licitação por razões de 
interesse público, derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 
para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer 
pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

20.6 É facultado a pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada it esclarecer ou complementar a instrução do processo.  
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20.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da licitante, 
desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e as exatas compreensões da sua 
proposta, durante a realização da sessão pública de pregão. 

20.8 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometem o interesse da Administração e a segurança 
da contratação. 

20.9 A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito á contratação. 

20.10 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das 
propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

20,11 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital, será competente o juizo 
da Comarca de Siqueira Campos - PR. 

• 20.12 As informações referentes a presente licitação serão prestadas pelo Departamento de 
Administração, através do fone/fax (43) 3571-1122 ou através do sitio wwweiqueiracampos.pngov.br, 
de forma gratuita. 

20.13 Os casos omissos serão resolvidos pela pregoeira dessa Municipalidade. 

Siqueira Campos, 31 de julho de 2017. 

<70,..Q0 C dois_ 
Paulo Coar de Oliveira 

Pregoeiro 
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ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

CNPJ: 76 919.003/000149 
Rua Marechal Ooodoro,1237 

C.ER: 84940-000 	, Siqueira Campos PR 

PREGÃO PRESENCIAL 

Nr.: 33/2011• PR 

Processo Pernil nIslrallvo: 	5512017 

Data do Frocesso Adm2 	1010712017 

Pratas° de L1011E000: 	 42E017 

DBOD do Processo: 	 28/0772017 

Folha 111 

00D023 
ANEXO 1 

RELAÇÃO DOS ITENS DA LIWACÃO 

Especificay20 	 I Marca Preço Cul 	rnoi Total Preço Máximo 

1 350,000 SC BCAO DE VEGETAIS/ RAÇA.] PARA CRER 144,94130 

107,0000 

210,5000 31.575,0000 

• 150,000 SC PACA° RARA CAES FILHOTE SABOR CARNE/ 150,0000 23,700,0000 

FRAN60 - RACAO PAPA CRER FILHOTE COM NO 

THIN] 22% DE PROTEICA SABOR CARNE/ 
FRANGO SACO COE 25 KG 

50,000 SC PACRO PAPA GATOS SABOR FRC - RACAO PARA 107,2000 11,250,0000 

GATOS ADULTOS COM NO Rumo 31% DE 

PROTEINA SABOR MIE SACO COM 25 KG 

6 60,000 FLO RACAO PARA GATOS ADULTOS SABOR CARNE/ 187, 8000 

COM HO MIEMO 31% DE PROTEICA SABOR 

4, 60,000 SC ==aG/APTEOISX ILs.::CoDEO19A:OKR051IX - 125,0000 

23AE CTÀ°DE=E:AITNOASSEABLCHIH°7MET: riCObTOCilt:IINLIO"KG 

Total 173, 758,0000 I (Valores expressos em Reab RR Máximo Geral:  



ANEXOU 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE 0(S) OBJETO(S) OFERTADOS ATENDEM AS 
ESPECIFICAÇÕES E A LICITANTE ATENDE AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL NN xxx/2017 

DECLARAMOS para fins de participação no procedimento licitatório — PREGÃO n. 

xxx/2017 da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos -PR, que o objeto ofertado por esta Empresa 

(que subscreve abaixo) atende todas as especificações descritas neste Edital; que os documentos que 

compõem o Edital foram colocados à disposição e tomou-se conhecimento de todas as informações, 

condições locais e grau de dificuldade para o fornecimento do objeto, dando-se concordância a todas as 

condições desta Licitação de Pregão, sem restrições de qualquer natureza e de que, se vencedor desta 

41 	
Licitação, executará o objeto, pelo preço proposto e de acordo com as normas deste Certame 

Licilatório e; que esta empresa atende plenamente os requisitos necessários à habilitação, 

possuindo toda a documentação comprobatória exigida no Edital convocatório. 

	  em 	de 

Carimbo e Assinatura do Representante Legal 

2017 
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ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL Nz xx/2017 
(emitida em papel timbrado) 
Nome da Empresa: 
CEPJ: 
Endereço: 
Apresentamos nossa proposta para o fornecimento dos produtos, sob a modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL NE xx/2017 pelo menor peço por LOTE. Declaramos que, se vencedora, 
forneceremos os itens pelo preço orçado, com valor devidamente detalhado em conformidade com as 
especificações constantes no ANEXO I do Edital do PREGÃO PRESENCIAL N' xx/2017 e corno 
segue: 
OBJETO: Registro de preços de gêneros alimentícios para Casa Lar, Defesa Civil e eventos realizados 
pelos Departamentos Municipais, a serem concedidos de acordo com a necessidade pelo período de 12 
(doze) meses; conforme especificações do anexo 

• Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias a nossa Proposta de Preços para o 
fomechnento do material ora licitado. 

Lote 	 

Item Unidade 	De.SCriÇâO 
	 Masca 	Quantidade 

	Valor Unit. 	Valor Total 

V lar total do lote 	  

O pr zo de validade da proposta de preços 6 de 60 (sessenta) dias corridos a partir da data do 
recebimento da proposta pela Comissão de Licitayao. 

Atenciosamente, 

(assinatura do responsável legal) 

• Nome e CP17  do responsável legal 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII 
DO ARTIGO DOA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
PREGÃO PRESENCIAL N° sx/2017 

A empresa 	  inscrita no CNIZI n. 	  por intermédio de seu 

representante legal, Sr. (a) 	  portador (a) da Carteira de Identidade n. 

	  CPF n 	 DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27. 

da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: 

Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) sim ( ) não. 

	  em 	de 	2017. 

Representante Legal da Empresa 
(Observaçãoi em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO V 

PREGÃO PRESENCIAL N° xx/2017 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento, a empresa 	Razão social), inscrita no ClaP1SEIF e. 	 sito 

a 	 (endereço completo), por seu(s) representante(s) legal(is) abaixo assinado(s), nomeia e 

constitui como procurador, o Sr. (a) 	  (qualificação completa); inscrito no CPF n. 

	• portador do RG 	 residente em 	  (endereço completo), ao qual 

OUTORGA AMPLOS PODERES para representá-la em todos os atos inerentes ao PREGÃO 

• 

PRESENCIAL ná xx)2016 da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR, podendo. inclusive, 

formular lances- complementar proposta, negociar preço, interpor recursos ou ressalvas, renunciar 

interposição de recursos, acordar, transigir, desistir e receber avisos e intimações, assinar declarações e 

assinar o Contrato oriundo da Licitação, enfim, praticar todos os atos necessários ao bom e fiel 

cumprimento deste mandato. 

	 em 	de 	 de 2017 

Razão Social (assinatura do(s) representante(s) legal(is) do proponente e carimbo). 
(Reconhecer Erma) 

• 

4325711122 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO PRESENCIAL Pr xx/2017 

A empresa 	  (NOME DA EMPRESA), CNN N. 

sediada 	 (endereço completo), 

declara, sob as penas da lei, com base no artigo 3° da Lei Complementar n° 123 de 14/12/2006, que 

está enquadrada na definição de 	 (Mieroempresa/ Empresa de Pequeno Porte) . 

de 	 de 2016. 

Representante Legal da Empresa 
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ANEXO VII 

/ 

1, 	Prefeitura Municipal de Siqueira Campos Li 
Estado 

o 	27 
do Paraná 

LEGISLATURA/2020 
Rua Marechal Deadare, 1837— CEP- 84.940-000 Fone/fax: (43) 3571-1122 

CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇO N° XX/XXXX QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS E A 

	

EMPRESA 	  

O MUNICIE/10 DE SIQUEIRA CAMPOS, pessoa 'ar/dica de direito público interno, com 
sede a Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1837, Centro, inscrita no CNPUNIF 
76.919.083/0001-89, doravante denominado CONTRATANTE, sendo neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Fabiano Lopes Buenos brasileiro, casado, professor, 
portador da Cédula de Identidade RU 4.657.066 9 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n° 
855616.729-53, residente e domiciliado em Siqueira Cam os, Estado do Paraná, e a 
empresa 	 inscrita no CNPUNIF sob n° 	 com sede a 
R 	 ° 	Bairro 	na cidade de 
doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato peto (representante ou 
procurador legal) senhor 
CPF n 	 t mjusto e firmado entre si este Contrato, decorrente do PREGÃO 
PRESENCIAL N° 	

, de nacionalidade 	 inscrito no 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  
O presente instrumento tem por objeto o registro de preços de 	  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A execução dos serviços obedecerá ao estipulado neste Contrato, bem 
como as disposições constantes no PREGÃO PRESENCIAL N° ..../2017, independentemente da 
transcrição, que faz parte integrante e complementar deste Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA—DA VIGÊNCIA  
O presente contrato terá a vigéncia de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRECO  
O valor estimado do presente Contrato para 12 (doze) meses é de R$ 	  
	  referentes ao(s) lote( ) 	 no valor de 	 conforme a Ata de Julgamento de 

proposta; podendo ser alterado nos termos do Art. 65 da Lei 8666/93. 

CLÁUSULA OUARTA — DA DOTACÃO ORÇAMENTÁRIA  
O pagamento do valor constante na clausula terceira correrá por conta das seguintes dotações 
orçamentarias: 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE DEPARTAMENTO 

321 QaQol .04.122.oiog.2.Ol 9.8.3g030000000 Material cie Consumo 
I 

1000 DEPARTAMENTO DE 
ADMINESTPAC AO 
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Matsnal de C3 nsum0 1000 DEPARTAMENTO DE 
ME !O AMBIENTE 

CLÁUSULA OUINTA — DAS OBRIGACÕES  
À CONTRATANTE COMPETE: 

a) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar suas 
entregas dentro das normas do objeto; 
b) Fiscalizar as entregas em conformidade com as especificações do anexo 1, de acordo com o 
contrato e a Lei 8,666/93; 
c) Efetuar os pagamentos em razão das entregas realizadas. 
d) Aplicar â Contratada as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis; 
e) Rescindir o Contrato, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

CONTRATADA COMPETE: 
a) - Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com o 
fornecimento dos itens nonadas, bem corno sua entrega. 
b) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas. 

• todas as condições de habilitação e quantificação exigidas na licitação. 
c) Obedecer ao prazo de entrega previsto no item 12.4 do edital a partir do recebimento da 
solicitação. 
d) Entregar os itens de acordo com as especificações do anexo I do edital. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO  
O pagamento sere efetuado em moeda corrente, através de Ordem Bancária, obedecida a estrita ordem 
cronológica da data de sua exigibilidade, salvo quando presentes relevantes razões de interesse público, 
justificadas com a devida publicidade e conhecimento das partes contratantes. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O faturamento das entregas dos itens será de acordo com o 
fornecimento; 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA, por ocasião da emissão da fatura (original e cópia) 
deverá indicar o nome do Banco, Agência e seus códigos com o respectivo número de sua conta, para 
que o Município de Siqueira Campos, depois de processada a fatura, providencie o pagamento; 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas com demonstrativos de preços dos 
itens efetivamente entregues, e respectivamente os recibos comprobarerios de entrega. Os valores 

ik 	apresentados pela CONTRATADA serão verificados pela Fiscalização da CONTRATANTE; 
PARÁGRAFO QUARTO — Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA que tenha sido 
multada, antes da quitação da multa, que poderá ser descontada na fatura pendente. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA FISCALIZAC10 
A fiscalização das entregas será exercida por um representante da CONTRATANTE, neste ato 
denominado fiscal devidamente credenciado pelo Município de Siqueira Campos, aos quais competirá 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO — A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em 
parte o objeto da licitação, se estiver em desacordo com o contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO — A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade. 
resultante de imperfeições, na ocorrência desta, não implicara a responsabilidade da CONTRATANTE 
ou de seus agentes e !impostos. (Ari 70 da lei 8.666/93). 
PARÁGRAFO TERCEIRO — Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, 
deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE. 

43 55714121 1~1111219111612EUTSEEK 	 
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CLÁUSULA OITAVA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  
A CONTRATADA obriga-se a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários no quantitativo dos produtos no montante de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor do contrato, nos termos do art.65, da Lei n° 8666/93. 

CLÁUSULA NONA — DO REAJUSTE DE PRECOS MEDIANTE REPACTUACÃO 
Será permitido o reajuste dos preços contratados, mediante repactuação, desde que respeitados os 
seguintes requisitos: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Solicitação escrita pela CONTRATADA; 
PARÁGRAFO SEGUNDO — Apresentação de planilha demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos do contrato; 
PARAGRAFO TERCEIRO - Os valores registrados poderão ser revistos mediante solicitação da 
contratada, acompanhada de comprovação de superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém 
de consequências incalculáveis, bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do 

• 
contrato, com vistas a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma do art. 65, 
inciso II da Lei 8.666/93; 
PARÁGRAFO QUARTO - Os preços propostos serão comparados com os obtidos em pesquisas de 
mercado pela Prefeitura Municipal de Siqueira Campos, constantes do ANEXO I, podendo utilizar-se 
de que trata o art. 15, á 1° da Lei 8.666/93 e suas alterações, decidindo motivadamente; 
PARÁGRAFO QUINTO — É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não 
previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, 
sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva, 

CLÁUSULA DECIMA - DAS SANCÕES E PENALIDADES  
As sanções administrativas abaixo relacionadas poderão ser aplicadas à CONTRATADA, garantida a 
prévia defesa, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato, na forma autorizada pelo artigo 87 
da Lei n°8.666/93: 

a) Advertência: 
b) Multa: 

b.1) pela inexecução total do Contrato será de 10% (dez por cento) sobre o valor global 
contratado; 

• 
b.2) pela inexecução parcial das cláusulas do Contrato, dentre elas a inobservância às 
especificações, prazos de execução e rotinas pertinentes as entregas do objeto, será 
correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor da solicitação, descontada do 
faturamento subsequente ao ato da infração; 

c) Suspensão do direito de licitar e contratar cem a Administração Pública, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja pronovida a reabilitação perante 
o Município de Siqueira Campos, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir 
CONTRATAR= pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no subitem anterior. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A ocorrência da situação descrita na alínea "b.2" desta cláusula, não 
poderá ultrapassar 15 dias consecutivos, quando estará caracterizada a inexecução total do Contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor da multa referida nas alíneas anteriores será descontado de 
qualquer fatura, da garantia prestada ou crédito existente em favor da CONTRATADA. Caso a mesma 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - CENTRO - CEP 84040-000 -FONEFAX 43 3541-1122 
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seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada judicialmente, se necessário. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste subitem são administrativas e não afastam a 
possibilidade de perquirir-se as perdas e danos. 
PARÁGRAFO QUARTO Se inexistir crédito em favor da CONTRATADA ou garantia suficiente 
para o enfrentamento da multa, esta será perquirida em procedimento judicial competente. 
PARÁGRAFO QUINTO — O não cumprimento do objeto do contrato na forma e condições firmadas 
ensejará o imediato cancelamento da Nota de Empenho, e aplicação das sanções estabelecido nos arts, 
81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
PARÁGRAFOS SEXTO — A critério do Município de Siqueira Campos poderão ser suspensas as 
penalidades, no todo ou em parte, quando do atraso ou sendo insatisfatória a execução dos serviços ou 
fornecimento do material, devidamente justificado pela CONTRATADA por escrito no prazo de 05 
(cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pela autoridade competente, que fixará novo prazo, este 
improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA — DAS CAUSAS DE RESCISÃO  
Os motivos de rescisão deste contrato, formalmente motivados nos autos do processo e assegurados o 

• 
contraditório e ampla defesa são: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular das clausulas contratuais, especificações e 
prazos; 

b) A lentidão no seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade das 
entregas do objeto nos prazos estipulados, 

c) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem corno a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
Edital e neste contrato; 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores, 

e) Do cometimento reiterado de falhas na execução, anotadas na forma de Parágrafo 1 do Artigo 
67 da Lei rE 8.666/93, 

O A decretação de falência ou instauração de insolvência civil, 
g) A dissolução da sociedade ou falecimento do contrato; 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 

execução do contrato; 
i) Razões de interesse público de alta relevância de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exageradas no processo administrativo a que se refere; 

j) A suspensão de uso execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurando a CONTRATADA, nesses 
casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 

k) O atraso superior a 90 (noventa) dias, dos pagamentos devidos pela Administração, decorrentes 
dos serviços ou parcelas, destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 

situação; 
1) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do contrato (Artigo 73 da Lei n° 8.666/93); 
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m) A não liberação, por pane da Adminisiração, da área ou local ou objeto para execução dos 
serviços nos prazos contratuais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A rescisão também poderá ocorrer de forma amigável, por acordo entre 
as panes, reduzida a termo no Processo, desde que haja conveniência para a administração e judicial, 
nos termos da legislação processual (art. 79 da Lei n° 8.666/93) 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos casos de rescisão administrativa ou amigável de que trata o 
parágrafo anterior, a rescisão será precedida de autorização do Chefe do Poder Executivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS PROIBICDES  
E vedada àCONTRATADA: 
a) Caucionar ou utilizar o presente Contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização da CONTRATANTE; 
b) Opor, em qualquer circunstância, direito de retenção sobre os serviços; 
c) Interromper os serviços unilateralmente ou deixar de pagar aos seus funcionnrios, alegando 
inadimplemento pela CONTRATANTE. 

• 
d) Exigir pedido minimo, já que será solicitado somente conforme a necessidade do contratante. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA — DAS OMISSÕES E/OU TOLERÂNCIA  
Qualquer omissão ou intolerância não explicitada nas cláusulas deste Instrumento serão decididas pela 
CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei t. 8.666/93 c alterações, demais 
regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte deste Contrato, independentemente 
de suas transcrições. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA PUBLICACÃO  
Como condição para a validade do presente Contrato, caberá à CONTRATANTE providenciar a 
publicação do extrato deste contrato e seus eventuais aditivos no Diário Oficial do Município, até o 5° 
(quinto) dia útil do mês seguinte ao da assinatura, nos termos do parágrafo único, do art. 61, da Lei 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DO FORO  
Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente o Foro da Comarca de • 	Siqueira Campos, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer controvérsias deste contrato. 

E, para firmeza, e prova de assim haverem entre si ajustado, partes, lavrado o presente Contrato, na 
forma do art. 60, da Lei n° 8.666/93, depois de lido e achado conforme, o assinam em 02 (duas) vias de 
igual teor e para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também o subscrevem. 

Siqueira Campos, XX de XXXX de 2017. 

FABIANO LOPES BUENO 
CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 



000033 

ANEXO VIII 

PREGÃO PRESENCIAL N° XX/2917 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E IDONEIDADE 

Declaração de Compromisso e Idoneidade 

A 	 (razão social), inscrita no CNRI/MF rd. 	  por intermédio do seu 

representante legal abaixo assinado, declara sob as penalidades da lei, para fins de participação no Pregão 

Presencial e =2017 

que: 

• os documentos que compõem o edital foram colocados â disposição e tomou conhecimento de todas as 

informaçães: 

• não se encontra declarada inidânea para licitar ou contratar com órgãos da Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal; e 

• inexistem fatos impeditivos â sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

de 	 de 2017. 

Representante Legal (nome/cargo/assinatura) 

• 

	43 35714422 r 	4,1 
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ANEXO IX 

PREGÃO PRESENCIAL Né XX/2017 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR (MODELO) 

A 	 (razão social), inscrita no CNPI/MF rir 	  por intermEdio do seu 

representante legal abaixo assinado, declara sob as penalidades da lei, para fins de participação no Pregão 

Presencial n° XX/2016 que: 

- não apresenta nenhum impedimento legal para licitar ou contratar com o Poder Público, inclusive per 

meio de seus representantes legais. responsáveis técnicos ou que possuam qualquer vinculo com a 

empresa, para o objeto do certame. 

	de 	 de 2017. 

Representante Legal (nome/cargo/assinatura) 

• 
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ANEXO X 

DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA 
HABILITAÇÃO (MODELO) 

(OBS.: Esta declaração obriga somente a empresa que tiver conhecimento de algum falo impeditivo, 
sob as penas da lei. Coso não haja nenhum impedimento não é exigida esta declaração). 

PREGÃO PRESENCIAL N° XX/2017 

A Empresa 	  CNP( N. 
sediada 	 (endereço 	completo) 

	  declara, sob as penas da lei, que há fato superveniente, impeditivo de 
sua 	habilitaçào 	para 	o 	presente 	processo 	licitatario, 	sendo 	este 

II.   ) 
	de 	 de 2016. 

Representante Legal da Empresa 

• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BIQUEIRA CAMPOS PARAR 
Aviso de Reabertura licitaoâo Preoão Presencial ne 27/3017 em  

razão da alteração de alouns Rena do anexo I.  
OBJETO: O objeto da presente licitação ê registro de preços de 
Materiais de Limpeza e Higienização para os Departamentos da 
Preleaura Municipal, a serem concedidos de acordo com a 
necessidade pelo perlodo de 12 (Doze) meses, conformo 
espeCificsqd as no anexo I 
PROTOCOLO até as 0131145min do dia) 24/07/2017. 
ABERTURA: 10 de agosto de 2017 - Hora: 09800min. 
LOCAL DE ABERTURA: Pref eilura Municipal, Rua Marechal 
Deodoro na 1837, Centro. 
INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal - 	143) 3571-1122. 
EDITAL COMPLETO-R)" doe sioueiracampps pr.  oov br  

Biqueira Campos, 31 de julho do 2017. 
Paulo Cera, de Oliveira 

Pre oelro  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIOUEIRA CAMPOS- PARARA 
Aviso de Licitação —Pregão Presencial na 31/2017  

OBJETO: O objeto da presente licitação é registro de preços de Gás 
de Cozinha (G.L.P) e botildes de 13 kg, e serem fornecidos conforme 
a necessidade peb pariod o de 12 (Doze) meses. conforme 
especificações no anexo I. 
PROTOCOLO até as 0811451,11n do dia: 02/08/2017. 
ABERTURA: 14 de agosto de 2017- Hora: 09hOOMIn. 
LOCAL DE ABERTURA: Preleitura Municipal. Rua Marechal 
Deodoro n1  1837, Centro. 
INFORMAÇÕES: Preleitura Municipal - 	(43)2571-1122. 
EDITAL COMPLETO - vanadoe.sioueirmaniPos.orsov br. 

Siqueira Campos. 31 de julho de 2017, 
Pavio Ce2er de Oliveira,  

Sean,  
narcir Ann 
~miei+ 
fla.ftala 

40.cw• 	035strennbSne Cniu 
sx.S./0000.34.:•••• 5~~,la %ta Pilo 9 PM 

leniam rvankrerm=lotia Mpl 	eme,  lave 
5"som l~irleo &da ~Mo Segra 

anrekno 	ÉWLDAS ff] dl] PRI.% {kl ,bA 013:4~ Setetle, 
o.aLgua 	coas 	ésesdu Ma 	ancátam0.21.? 

L— 	bostevo 	notny 	%rue c•Ine 	010050000 
Oyeelencosin Same ~o 	2uSoi 
Re %já. 	,~, 	Mil  

amaça° Ama 
aa»lhaseow 20 
pra ri Ca Nas asa) 

1019995}0595  lar Rolhas 

auctlItSAL W80 
emaça°. ouvi IR ias 
Ao NONSGate aa SÉva Oro 
4))3611'is» 13 9979,1691 

PAPCURSALeoprituoPRODÓItti 

JWIM '‘ se Vedo 
1411,X$15557  

r-) a 
reza 

"EÇA'• 
0"2"2 'u 

JenN"".•E•"8" 

Lanisiqamaabe com ar 

JCN 



111 	I NUMA do 	ATTORD SANITÁRIO a Air /melena:ui  Sua Loo 
!a MasIdpLe de use Padre da h,.ee PR. 

SERTANÕPOL15.11 45 pilha da 2017 

AFflRE SOLAR° Sr k 
rinuocimMunicii '  

    

  

pulo °Flautearem 

 

  

351311 1 15/Agoall17 

    

Siqueira Campos 000037 

Roi Se NELA DE FÁTIMA LNIZ.10 FERRARDES MEIN Muniume 

Ni EA DE FATIMA LUMAD FERRARDES 

1 Sarandi 

iiisEurn•TRA ou alUNICIPIO DE SARA NO 
Aviso DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL P64121/17-PMS 

0111570: Cenucsiumiu da Rednee de 1311fleel. mo Rumine% deennee deu 
Sucedam. Municlime ii<RANnital Ildnumune. lkimunlelocaLo Eumiescloo, 

SEMUTRANS; Elm-uenoi G/Anele do Parcitio moam neurakia em aas. 
deededereened. Abone.! 14102:20i7 Os 09.0e Ru Rfacelefesa 	adilar 
Depanumunie da Licilameo. Comprou c Patioónle -lues MIgiteiryll, dia Mil 

Sede/dee Yearedi 0~11 

Sannde. de dedilho de Ns7 

Mons ADIROunacineu &Riam 
Pene/elo 

139991/200 

Sertanópalis 

O Medeie] elenicepal Almoedo Balzonek• avém J.o EuPrereero 
Municipal Andm Olmo Suou Sua equipe de eram na remem das 

pias uunhoununle doe iniciumedm qa ruei As37" R° 	IA lie TEME) de  

HICIPAL DE ElO UEIE A CAMPOS- PARARA I 

INFORMAÇÕES dreeettera Murudoal• Tel (43( 3571 1122 

6074312017 

Cens Ler ià Dela Orli  tem Non para SUINIllulçâo dos 

PROT000LO eis es 0h46si,. dl a: OVO VOO 17. 
AO E PTÇRA: 15 de eo ela dó 2117- Hora: OEhOoaaisa. 

Desdolo 1, 1537, Cedas. 
FORMAÇÕES: Prelólura Muasdpel Te': (43) 35711 22. 

EDITAL COMPLETO 	Anueireceprons pc pua  
Soemo CARMO SI de Julho de 2017 

~cem,  
85751/2017 

OBJETO O °Nele cia Noventa beiteneu i•e Seinen de Preços de 

.,seeusidsde pela pellsds de 12 asa. 
PROT000LO ais se OSh odse de de: 3110712017. 

LOCAL DE ABE RTLIRA: Prelalurs Muliairal. Rua Marechal 
Deador] 	1037. Cestas. 
INFORMAÇÕES Pueledure Muilepal • Tel (43) 3571-1122 

697E012017 

PREFEITURA MOINICIPAL DE SIGUEIRP CAMPOS- PARAM& 
PELE de Reaberiura Lleods - Ondeio fleme/ciai ie 2712017 go 

asas de 'MOURA. de ADUAI Rene eu anexo I  
OBI E70: o ubmiu da Nenen% IN-117{Aci e reputo de preços de 
Mareais de unoaza e illolenIzeçâo pene as DepartanNIOGA Ce 
Profedura mura:Mal. a esmo leOneleidelkit de 0.0[4d0 com 

ph 	d da rt I 
espstrIendes Si]  anexai 
PROTOCOLO ele es CiSh45Tin dl 	24(072017. 
ABERTURA: lede momo de 1017- Nora: oenownin. 
Locou DE ABERTURA Prielmlara Municipal. Rua Marechal 
Deodoro 1/1  107. Conto 
INFORMAÇÕES Preermosa mumcpai r rei 143) 3571-1122. 
EDITAL COMPLETO - hpreerobeanueiraçamoup 5102 ded. 

Sigidalli Campeie. 31 de mho de 2017 
Cem!, ps punia 
Prepoorro  

070412017 

DOCUMENTO CERTIFICADO 

CÓDIGO LOCALIZADOS: 
546194117 

	

Depenei-1d eialle 	DIALSRDIT 11:50de. 

Diário Oficial Com. Ind. e Serviços 
N°9098101/08/2017 PÁG. 41 

62.1.132.4nraçiáliirái1pts 0,0  . 

	

6977517717 	PAGAMENTO; 

rim 

Med MAU, BORBA 
ADWIN15713AOÀ0 

enodo P4bIlefidld MOO 

Mele !Meei finanuir.a e arms pele a prestado 

"A ISA CRÉDITO DE !OLHA Dl 



000638 

• 

• 

 



ALMIRO APARECIDO DA SILVA- ME 
CNPJ 06853.664/0001- 80 

Rua Jose Carmo de Brito 22 Planalto 
84940-000 Siqueira Campos - Paraná 

DECLARAÇÃO DE QUE OS OBJETOS OFERTADOS ATENDEM AS 
ESPECIFICAÇÕES E A LICITANTE ATENDE AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 33f2017 

DECLARAMOS para fins de participação no procedimento 
licitatório - PREGÃO n° 3342017 da Prefeitura Municipal de Sique'ra Campos - 
PR, que o objeto ofertado por esta empresa (que subscreve abaixo) atende 
todas as especificações descritas neste Edital; que os documentos que 
compõem o Edital foram colocados â disposição e tomou-se conhecimento de 
todas as informações, condições locais e grau de dificuldade para o 
fornecimento do objeto, dando-se concordância a todas as condições desta 
Licitação de Pregão, sem restrições de qualquer natureza e de que, se 
vencedor desta Licitação, executará o objeto, pelo preço proposto e de acordo 
com as normas deste Certame Licitatódo e; que esta empresa atende 
plenamente os requisitos necessários à habilitação, possuindo toda a 
documentação comprobatória exigida no Edital convocatório. 

Siqueira Campos, 15 de agosto de 2017. 

Al 	recido da Silva 
Titular 

RG 5.888.191-0 SSP/PR 
CPF 771213.989-34 

136.8531664/0001 -81:71  
ALWRO APARECIDO DA SILVA -ME 

Rua: José Carmo de Brito, 22 
PPrtaalta - CEP:84946.000 
_;:!QUEIRA CAMPOS - PR ai 
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JOÃO P DE LIMA BREU 

INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO 

JOÃO PEREIRA DE LIMA brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de 
bens, empresado, portador da Cédula de Identidade RG tf 3.416862-6 expedida 
pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do 138113rlá em 08/04/1981, CPF 
657.377.619-68, residente e domiciliado Rue Quintino Bocaiúva. 2471, Santa 
!zoe" Siqueira Campos, Paraná, CEP 84940-000, resolve, com fundamento no 
artigo 980-A, da Lei no 10.40612002, consfiluir uma EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI, mediante as seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira: A presente EMPRESA DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 
girará sob nome empresarial JOÃO P DE LIMA EIRELI, com sede à Rua da União, 
275, Nascente do Sol, Siqueira Campos, Patena CEP 64940-000. 

Cláusula Segunde: O capital social será de R$ 80E00,00 (oitenta mil reais), 
totalmente integralizado, nesta ato. em moeda corrente do País, pelo titular 

JOÃO PEREIRA DE UMA: R$ 80000,00 (oitenta mil reais). 

Cláusula Terneira: O objeto social de EIRELI será comércio atacadista do matérias 
primas agrícolas; comercio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados; 
comércio atacadista de alimentos pare animais-  comércio varejista de artigos e 
alimentos para animais de estimação; comércio atacadista de sementes, flores, 
plantas e gramas; e comercio varejista de plantas e flores naturais. 

Parágrafo Único. O titular da EIRELI declara expmssamente, que expiem atividade 
econômica empresarial organizada, sendo, portanto ume sociedade empmséria, 
nos termos do artigo 966, caput e parágrafo único-e artigo 982 do Cracligo CiviL 

Clausula Quarta: A EIRELI iniciara suas atividades a partir do registro na Junta 
Comercial do Estado do Paraná e seu prazo de duração é indetennlnado. 

Cláusula Quinta: A nasponsabilidado do titular é restrita ao vaiar do capital social 

integralizeda 

Cláusula Sexta: administra cio da EIREL) caberá ao titular JOÃO PEREIRA DE 

LIMA, com os poderes e atribuições de administrador, autorizada o uso do nome 
empresarial, vedada, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor da terceiros bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da BREU. 

Parágrafo Primeiro: Faculte-se ao administrador, nos limites de seus poderes, 

constituir moeu dure em orne d EIRELI, devendo ser especificado no 
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nino-oco o R¢0192110 ICH 24/00/1015 1.1.:03 SOA 2r 
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JOÃO P DE UMA EIREIJ 

INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO 

instrumento de mandato, os atos e operações que poderdo praticara a duração do 
mandato, que no caso de mandato judicial. poderá ser por prazo indeterminado. 

Parágrafo Segundo: Poderão ser designados administradores não titular, na forma 
prevista no art. 1.061 da Lei 10.406/2002. 

Cláusula Sétima: O titular da EIRELI declara, sob as penas da lei, que não participe 
de nenhuma outra empresa dessa modalidade_ 

Cláusula Oitava: Ao término de cada exercicio social. em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo 
elaboraçãe do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultaria 
econômico, cabendo ao Titular, na proporção de suas quotas os lucros ou perdas 
apurados. 

Cláusula Nona: A EIRELI poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante deliberação assinada pelo titular. 

Cláusula Décima: O empresário poderá fixar uma retirada mensal, a titulo de.'pró-
labore", observando as disposições regulamentares pertinentes. 

Cláusula Décima Primeira: Falecendo ou interditado o titular da EIRELf a empresa 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da empresa, a data da resolücão, 
~Meada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casta em que a 

EIREll se resolva em relação ao seu titular. 

Cláusula Décima Segunda: O administrador declara, sob as penas da lei, que não 

está impedido de exercer a administração da emprese, por Mi especial. ou em 

virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda, que temporariamente o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimento,: de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 

economia popular, contra o sistema financeiro nacional. confia minas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

Cláusula Décima Terceira: Fica eleito o tom da comarca de Siqueira Campos, 
Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
deste contrato. 

CBRTII/C0 oamelgTROflt 21/01/2D15 11;e3 SOB N,  

iRDIPA4MCE7WIL  
aoló P DR LIMA EIRELI 

Liberted Bogue 
OBelirrARTA 	AL 2 

Menne, 21/Da/2015 

A validada dane decumnta. ee inpreeeo, fica aldeie!. d cmpreedebe de ave ententialdede 	alta 



JOÃO P DE LIMA EIRELI 

INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO 

E, por estar assim justo e contratado, lavra, data e assina, o presente inetnanento, 
obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Siqueira Campos 21 de julho de 2015 

r_y 	

42600390020. 



JOÃO 17  DE LIMA EIRELI - ME 
CNPJ 23.121.289/0001-00 

AV Marginal 2663 Santa lzabel 
84940-000 Siqueira Campos - Perante 

000045  

DECLARAÇÃO DE QUE OS OBJETOS OFERTADOS ATENDEM AS 
ESPECIFICAÇÕES E A LICITANTE ATENDE AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N°33/2017 

DECLARAMOS para fins de participação no procedimento 
licitatódo — PREGÃO n°33/2017 da Prefeitura Municipal de Sique• ra Campos — 
PR, que o objeto ofertado por esta empresa (que subscreve abaixo) atende 
todas as especificações descritas neste Edital; que os documentos que 
compõem o Edital foram colocados à disposição e tomou-se conhecimento de 
todas as informações, condições locais e grau de dificuldade para o 
fornecimento do objeto, dando-se concordância a todas as condições desta 
Licitação de Pregão, sem restrições de qualquer natureza e de que, se 
vencedor desta Licitação, executará o objeto, pelo preço proposto e de acordo 
com as normas deste Certame Licitatádo e; que esta empresa atende 
plenamente os requisitos necessários à habilitação, possuindo toda a 
documentação comprobatoria exigida no Edital convocatório. 

Siqueira Compras 15 de agosto de 2017. 

etre
noa  

reira de Lima 
Titular 

RG 3.416.862-8 SSP/PR 
CPF 667.377.619-68 



ALTERAÇÃO N° 0100 ATO CONSTITUTIVO 

JOÃO P DE LIMA EIRELI- ME 

CNPJ 23121.289/0001-00 

JOÃO PEREIRA DE LIMA, brasileiro. casado sob regime de Comunhão Parcial de 

Bens, natural de Siqueira Carnpos. Paraná, nascido em 11/06/1961, empresário, 

portador da Cédula de Identidade RG 
d  3.416 862-8 expedida pela Secretaria de 

Segurança Pública do Estado do Paraná em 08/04/1981. EPF 667.377.619-63. 

residente e domiciliado á Rua Quintino Bocaiúva, 2477, Santa Macei, Siqueira 

Campos, Paraná, CEP 84940-000, titular da EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI. JOÃO P DE LIMA - EIRELI - ME. 

com  sede à Rua da União, 275, Nascente do Sol, Siqueira Campos, Paraná. CEP 

84940-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 

4160038+7020 em 24/08/2015 inscrita no CNPJ sob n°23.121.25910001-O0, resolve 

alterara ato constitutivo, mediante as clausulas seguintes- 

1° 	Fica alterado o endereço da sede da empresa para a Avenida Marginal. 2663 

Santa lzabel, Siqueira Campos, Paraná, CEP 84940-000. 

r 	Fica elevado o capital social para RS 95.000,00 (noventa e cinco mil reais), 

sendo o valor do aumento de R$ i6.000.00 (quinze mil reais). totalmente 
integralizado, neste ato. em moeda corrente do Pais, pelo Nulas 

JOÃO PEREIRA DE LIMA: 95:000,00 (noventa e remo mil) quotas de valor nominal 

de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando a importância de R$ 95.000,00 (noventa 

e cinco mil reais). 

r 	A vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o ato constitutivo com a 

seguinte rede*: 

CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 

JOÃO P DE LIMA EIRELI - ME 

CNPJ 23.121.289/0001-00 

JOÃO PEREIRA DE LIMA, brasileiro, casado sob regime de Comunhão Parcial de 
Bens, natural de Siquelqi Campos, Paraná. nascidd em 11/06/1961, empbsâtio. 

portador da Cédula de Identidade RG ri° 3.416.862-8 expedida pela Secretaria de 

Segurança Pública do Estado de Paraná em 08/04/1981. GIRE 667.377.619-68, 

residente e domiciliado à Rua Quintino Bocaiúva. 2477, Santa Isabel. Siqueira 

kti,c7r7IÃ  
JOÁO IDE LM% EIEELI NE 

SECRETÁRIA-13E1UL 
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ALTERAÇÃO N°01 DO ATO CONSTITUTIVO 

JOÃO P DE LIMA EIRELI- ME 

CNPJ 21121.289/0001-00 

Campos, Parana, CEP 84940-000, Ulular da EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, JOÃO P DE LIMA - EIRELI - ME, 
com sede à Avenida Marginal, 2663, Santa Isabel, Siqueira Campos. Paraná, CEP 
84940-000, registrada na Junta Comercial do Estado •do Paraná sob o MRE 

41600388020 em 24/0812015, inscrita no CNPJ sob n°23.121 289/0001-00, resolve. 

consolidar o ato constitutivo, mediante as cláusulas seguintes. 

Cláusula Primeira. A presente EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA gira soba nome empresarial JOÃO P DE LIMA EIRELI - ME, com sede 
â Avenida Marginal, 2663. Santa Izabet Siqueira Campos, Paraná, CEP 84940-000. 

Cláusula Segunda: 0 capital social e de RS 95.000.00 (noventa e cinco mil reais). 
dividido em 95.000 (noventa e cinco) mil quotas de valor nominal de RS 1.00 (ora 
real) cada uma, totalmente iniegralizado. em moeda corrente do Pais, pelo titular: 

JOÃO PEREIRA DE LIMA: 95.000,00 (noventa e cinco mil) quotas de valor nominal 
de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando a importância de R$ 95.000.00 (noventa 

e cinco mil reais). 

Ciausula Terceira: O objeto social de EIRELI ê comercio atacadista de matérias 

primas agir/Colas; comercio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados: 

cornêtrio atacadista de alimentos para animais; comértio varejista de artigos e 

alimentos para animais de estimação; comércio atacadista de sementes. flores 

plantas e gramas: e comércio varejista de plantas e gores naturais 

Parágrafo Único: O titular da EIRELI declara expressamente. que explora atividade 
econômica empresarial organizada, sendo, portanto, uma sociedade empresária. 
nos termos do artigo 966 capei e parágrafo único e artigo 982 do Código Civil. 

Cláusula Quarta: A EIRELI iniciou suas atividades em 24/08/2075 e seu prazo de 

duração indeterminado  
' 

Cláusula Quinta: A responsabilidade do titulai é restrita ao valor do capitai social 

integralizado. 

Clausula Sexta: A administração da EIRELI caberá ao titular JOÃO PEREIRA DE 
LIMA, com os poderes e atribuições de administrador. autorizado o uso do Ponte 
empresarial, vedado, no entanto. em atividades estranhas ao interesse social 

4L.  705.11.4ra‘k Libertad Bogue 

CURITIBA, 20/02/20.27 
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ALTERAÇÃO N°0100 ATO CONSTITUTIVO 

JOÃO P DE LIMA BREU- ME 

CNPJ 23.121.289/0001-00 

Parágrafo Primeiro: Faculta-se ao administrador. nos limites de seus poderes 
constituir procuradores em nome da EIRELI, devendo ser especificado no 

instrumento de Mandato, os atos e operações que poderão praticar a duração do 
mandato. que no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado. 

Parágrafo Segundo: Poderão ser designados admintstradores não titular, na forma 
prevista no an 1.061 da Lei 10.406/2002. 

Cláusula Sétima: O titular da BREU declara, sob as penas da lei, que não participa 
de nenhuma outra empresa dessa modalidade. 

Cláusula Oitava: Ao término de cada exercimo social. ein 31 de dezembro o 
administrador prestara contas justificadas de sua edmrnistração, procedendo â 
elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
económico cabendo ao titular, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 

apurados. 

Cláusula Nona: A EIRELI poderá a qualquer tempo, abar ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante deliberação assinada pelo titular.  

Cláusula Décima: O empresário poderá fixar uma retirada mensal, a titulo de 'Pró-
Labore", observando as disposições regulamentares pertinentes. 

Cláusula Décima Primeira: Falecendo ou interditado o titular da EIRELI, a empresa 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo 

possivel ou inexistindo Interesse destes, o valor de Seus haveres será apurado R 
liquidado com base na situação patrimonial da empresa, â data da resolução. 
verificada em balanço especialmente levantado 

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 	 , 

BREU se resolva em relação ao seu titular.  

Cláusula Décima Segunda: O administrador declara, sob as penas da lei, que :lho-21C 

está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em 	c' 

virtude de condenação cominai, ou por se encontrar sob os eleitos dela, a pena que 

vede ainda, que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falânentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo. fé pública, ou a propnedade. 

aRc—PJ Tra,  
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ALTERAÇÃO N° 01 00 ATO CONSTITUTIVO 

JOÃO P DE LIMA EIREL1- ME 

CNPJ 23.121139/0001-00 

e 

Cláusula Decima Terceira: Fica eleito o foro da comarca •de Siqueira Campos. 
Paraná para o exercido e o cumprimenta dos direitos e obrigações resultantes 
desle conlrato. 

E, por eslar assim justo e contratado, lavra, data e assina, o presente instrumento, 
obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em Iodos os seus termos. 

&Queira Campos, 14 de fevereiro de 2017. 

JOÃO EEREIRA DE LIMA 

—,,— Fi:7°,062!i.cri7.°5°D9°D• VER"! C lç AC'  - 	,:,:!,1-2,,, 	41€00390010. Jogo 	:::  
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ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 
Relatório de Comprovante de AberlUla de Processos 
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Cone:n.1OG 

Celular. 

Número único: 	J97.049.$3443 
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Fax: 
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ALMIRO APARECIDO DA SILVA - ME 
CNPJ 06.853.6641001-80 

Rua José Carmo de Brito 22 Planalto 
84940-000 Siqueira Campos - Paraná 

PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N°33/2047 

Apresentamos nossa proposta para o fornecimento dos produtos, sob a modalidade 

• 
PREGÃO PRESENCIAL N° 33/2017, pelo menor preço por LOTE. Declaramos que, se 
vencedora, forneceremos os itens pelo preço orçado, com valor devidamente detalhado 
em conformidade com as especificações constantes no ANEXO I do Edital do PREGÃO 
PRESENCIAL N°33/2017, e como segue: 
OBJETO: Registro de preços para aquisição de rações de cachorro e gato para o canil 
municipal de acordo com a necessidade pelo período de 12 (doze) meses: conforme 
especificações do anexo'. 
Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas senhorias a nossa Proposta de 
Preços para o fornecimento do material ora licitado. 

ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

SC Ração 	de 
vegetais/ 	Ração 

350,000 142,8500 49.997,50 

para cães adultos 
com 	no 	mínimo 
23% de proteína 
sabor 	vegetais 
saco com 25 KG 

2 $C Ração 	sabor 
carne/frango 	— 
Ração para cães 
adultos 	com 	no 
mínimo 21% de 
proteína 	sabor 
carne/frango saco 
com 25 KG 

350,000 107,1300 37.495,50 

3 SC Ração para cães 
filhote 	sabor 
vegetais — Ração 
para cães filhote 
com 	no mínimo 
29% de protelna „en  

150,000 209,3000 31.395,00 

1 Al‘L, 



sabor 	vegetais 
saco com 25 KG 

4 SC Ração para cães 150,000 157,6600 23.649,00 

Iri 

filhote 	sabor 
carne/frango 	— 
Ração para cães 
filhote 	com 	no 
~imo 28% de 
proteína 	sabor 
carne/frango saco 
com 25 KG 

5 SC Ração para gatos 
sabor 	Mix 	— 
Ração para gatos 
adultos 	com 	no 
mínimo 31% 	de 
proteína sabor mix 
saco com 25 KG 

130,000 183,2500 10.995,00 

6 SC Ração para gatos 
adultos 	sabor 
carne/frango/peixe 
— 	Ração 	para 
gatos adultos com 
no mínimo 	31% 
de proteína sabor 
carne/frango/peixe 
saco com 25 KG 

60000 183,3200 10.999,20 

7 SC Ração para gatos 
filhotes sabor mix 

60,000 123,3100 7.398,99 

— 	ração 	para 
gatos filhotes com 
no 	mínimo 	34% 
de proteína sabor 
mix saco com 10 
KG 

VALOR TOTAL DO LOTE RE 171.930,19 

O prazo de validade da proposta de preços ê de 60 (sessenta) dias corridos a par& da 
data de recebimento da proposta pela Comissão de Licitação. 

Atenciosamente, 

Almi 
Titular 

RG 5.886.191-0 SSP/PR 
CPF 711313.989-34 

sefp Ir 

Aparecido da Silva 
136.853/660001.8ã1  

ALMIRO APARECIDO DA SILVA -RE 

Rua: José Carmo de Brito, 22 
Planalto - CEP:S494CROS2 

LSIOUEIRA CAMPOS PR 
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JOÃO P DE LIMA EIRELI -ME 
CNPJ 23.121.289/0001-00 

AV Marginal 2663 Santa Inibe: 
84940-000 Siqueira Campos - Paraná 

PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N°3312017 

• 
Apresentamos nossa proposta para o fornecimento dos produtos, sob a modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL N° 33/2017, pelo menor preço por LOTE. Declaramos que, se 
vencedora, forneceremos os itens pelo preço orçado, com valor devidamente detalhado 
em conformidade com as especificações constantes no ANEXO I do Edital do PREGÃO 
PRESENCIAL N°33/2017, e como segue: 
OBJETO: Registro de preços para aquisição de rações de cachorro e gato para o canil 
municipal de acordo com a necessidade pelo período de 12 (doze) meses; conforme 
especificações do anexo. 
Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas senhorias a nossa Proposta de 
Preço para o fornecimento do material ora licitado, 

ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

SC Ração 	de 
vegetais/ 	Ração 
para cães adultos 
com 	no 	mínimo 
23% de proteína 
sabor 	vegetais 
saco com 25 KG 

Billi dog 350,000 94,8000 33.180,00 

2 SC Ração 	sabor 
carne/frango 	— 

Billi dog 350,000 70,8000 24.780,00 

Ração para cies 
adultos 	com 	no 
mínimo 	21% 	de 
proteína 	sabor 
carne/frango saco 
com 25 KG 

SC Ração para cães 
filhote 	sabor 
vegetais — Ração 

Ki dog 

4-2 

150,000 95,0000 14.250,00 

para cães filhote 
com 	no mínimo 
29% de proteína 



• 

• 

sabor 	vegetais 
saco com 25 KG 

4 SC Ração para cães 
filhote 	sabor 
carne/Frango 	— 
Ração para cães 
filhote 	com 	no 
mlnimo 28% de 
protelna 	sabor 
carne/frango saco 
com 25 KG 

Billi dog 150,000 94,8000 14.220.00 

00ILHárt 

5 SC Ração para gatos 
sabor 	Mix 	— 
Ração para gatos 
adultos 	com 	no 
mínimo 31% de 
protelna sabor mix 
saco com 25 KG 

Dani cat 60,000 142,0000 8.520,00 

6 SC Ração para gatos 
adultos 	sabor 
carne/frango/peixe 
— 	Ração 	para 
gatos adultos com 
no 	mínimo 31% 
de proteína sabor 
carne/frango/peixe 

Danl cat 60,000 143,0000 8.580,00 

saco com 25 KG 
7 SC Ração para gatos 

filhotes sabor mix 
— 	ração 	para 
gatos filhotes com 
no mínimo 34% 
de proteína sabor 

60000 112,5000 6.750,00 

mix saco com 10 
KG 

VALOR TOTAL DO LOTE R8 110.280,00 

O prazo de validade da proposta de preços ê de 60 (sessenta) dias corridos a partir da 
data de recebimento da proposta pela Comissão de Licitação. 

Atenciosamente, 

João'-de Lima 
itular 

RG 3.410862-8 SSP/PR 
CPF 667. .61068 



ESTADO DO PARANÁ 
	

PREGÃO PRESENCIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 
	

Nr.: 33/2017 PR 

CNPJ: 76.919.06310001-139 
	

Processo Administrativo: 	6612011 

Rue Marechal Drodero, 1637 
	

Processo de Lleltaçâor 	 4/1/2017 

Data do Premam 	 W0712017 

Folha 1/1 

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Número da ATA: 39/2017 (Sequéncia: 11 

OBJETO DA LICITAÇÃO  
Registro de Preços de ra0o para animais Casa e gatos) a serem fornecidos conforme a na 

	
idade pelo periodo de 12 meSe5. 

NO dia 17 de Agosto de 2017. reu n Iram-se na sala de licitações o Pregoeiro juntamente com a equipa de apoio. os 

representantes das empresas JOÃO P DE LIMA EIRELI - ME., ALOIRO APARECIDO DA SILVA - ME. Após a 
credenciament0 dos paalcIpantes. rol realizado a abertura dos envelopes Contendo as propostas Re preços, leito isso b 

COnStalad0 que a proposta da empresa ALMIRO APARECIDO DA SILVA - ME nal, constava marca do produlo Dota ao e 

da empina JOÃO P DE LIMA EIRELI ME. o produclo cotado nao atende ao m mimo S011eitadOne GOMO I senda 
assine. tendo as unidos panIcIpe ates. Le remarcado, de acordo com o Rem 9 924 do editar nova data para 

aprese ntaçâo de ambas as propostas, date essa mareada para 22 Re Agosto de 2017 as 09h na sela de liolaçOas. 

Squera Campes. 17 de Agosto de 2017 
COMISSÃO  

PAULO GERAR CIE OLIVEIRA   •PrepoeirOlal 

ANGELICA DE OLIVEIRA DA SILVA RODRIGUES     EQUIPE DE APOIO 

FABRICIO JOSÉ GONÇALVES   - EQUIPE DE APOIO 

FLAVIA FÁTIMA DE MORAES 	 EQUIPE DE APOIO 

• 

• 





JOÃO P DE LIMA EIRELI - ME 
CNPJ 23.121.289/0001-00 

AV Marginal 2663 Santa Nabal 
84940-000 Siqueira Campos - Paraná 

PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N°3312017 

Apresentamos nossa proposta para o fornecimento dos produtos, sob a modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL N' 33/2017, pelo menor preço por LOTE. Declaramos que, se 
vencedora, forneceremos os itens pelo preço orçado, com valor devidamente detalhado 
em conformidade com as espace-cações constantes no ANEXO I do Edital do PREGÃO 
PRESENCIAL R" 33/2017, e como segue: 
OBJETO: Registro de preços para aquisição de raçães de cachorro e gato para o canil 
munic'pal de acordo com a necess dada pelo periodo de 12 (doze) meses; conforme 
especrficações do arTexol.  
Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas senhorias a nossa Proposta de 
Preço para o fornecimento do material ora licitado.  

ITE 
M 

UNIDAD 
E 

DESCRIÇÃO MARCA QUANTIDAD 
E 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

SC Ração 	de 
vegetais/ Ração 
para 	cães 
adultos com no 
mlnimo 23% de 
proteina 	sabor 
vegetais 	saco 
com 25 KG 

QUIDOG 
PLUS 	- 

350500 127,000 
O 

44450,000 
O 

SPECIAL 
NUTRI 

2 SC Ração 	sabor 
carne/frango 	— 

SUPER 
DOG MIX 
- 
SPECIAL 
NUTRI 

350,000 95,0000 31250,000 
O 

Ração para cães 
adultos com no 
mlnimo 21% de 
proteina 	sabor 
carne/frango 
saco com 25 KG 

SC Ração para cães 
filhote 	sabor 
vegetais — Ração 

filhote para cães 

QUIDOG 
BABY 
VEGETAI 
5 	— 
SPECIAL 
NUTRI 

150500 134,000 
O 

20.100,000 
O 

com no minimo 
29% de proteína 
sabor 	vegetais 
saco com 25 KG 

4 SC SUPER 
DOG 
FILHOTE 
MIX ' 	— 

150,000 
, 

115,000 
0 

17.250,000 
O 

Ração para cães 
filhote 	sabor 
carne/frango 	— 
Ração para,rtips 

fr 1 



reira de Lima 
Titular 

RG 3.416.862-8 SSP/PR 
CPF 667 	19-68 

filhote 	com 	no 
mínimo 28% de 
proteína 	sabor 
carne/frango 
saco com 25 KG 

SPECIAL 
NUTRI 

000áL 

5 SC Ração 	para DANICAT 60,000 166,500 9.990,0000 
gatos sabor Mix 
- 	Ração 	para 
gatos 	adultos 
com no mínimo 

NUTRIDA 
M 

O 

31% de proteína 
sabor mix saco 
com 25 KG 

6 SC Ração 	para CAT 60,000 172,000 10.320,000 
gatos 	adultos 
sabor 

CARNE - 
SPECIAL 

O O 

camegrangorpeix DOG 
e - Ração para 
gatos 	adultos 
com no minimo 
31% de proteína 
sabor 
cametrrangorpeix 
e saco com 25 
/CG 

7 SC Ração 	para CAT 60,000 120,000 7.200,0000 
gatos 	filhotes PRIME O 
sabor 	mis 	- FILHOTES 
ração para gatos SALMÃO E 
filhotes com 	no ARROZ - 
mínimo 34% de 
protelna 	sabor 
mix saco com 10 

SPECIAL 
DOG 

KG 
VALOR TOTAL DO LOTE 	 R$ 142.560,0000 

O prazo de validade da proposta de preços ê de 60 (sessenta) dias corridos a partir da 
data de recebime to da proposta pela Comissão de Licitação. 

Atenciosamente, 

2 
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ALMIRO APARECIDO DA SILVA - ME 
CNPJ 06.853.66410001-80 

Rua José Carmo de Brito 22 Planalto 
84940-000 Siqueira Campos - Paraná 

PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N°33/2017 

1111 Apresentamos nossa proposta para o fornecimento dos produtos, sob a modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL N° 33/2017, pelo menor preço por LOTE. Declaramos que, se 
vencedora, forneceremos os itens pelo preço orçado, com valor devidamente detalhado 
em conformidade com as especificações constantes no ANEXO I do Edital do PREGÃO 
PRESENCIAL N° 39/2017, e como segue: 
OBJETO: Registro de preços para aquisição de rações de cachorro e gato para o canil 
municipal de acordo com a necessidade pelo período de 12 (doze) meses; conforme 
especificações do anexo I. 
Apresentamos e submetemos á apreciação de Vossas senhorias a nossa Proposta de 
Preços para o fornecimento do material ora licitado. 

ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

SC Ração 	de 
vegetais/ 	Ração 
para cães adultos 

SPECIAL 
DOO 

350,000 142,8500 49.997,50 

com 	no 	minimo 
23% de protelna 
sabor 	vegetais 
saco com 25 KG 

2 SC Ração 	sabor 
carne/frango 	— 
Ração para cães 
adultos 	com 	no 
mínimo 	21% 	de 
proteína 	sabor 
carne/frango saco 
com 25 KG 

SPECIAL 
DOO 

350,000 107,1300 37.495,50 

3 SC Ração para cães 
filhote 	sabor 
vegetais — Ração 
para cães filhote 
com no mínimo 
29% de proteina 

SPECIAL 
DOO 

150,000 209,3000 31.395,00 

Z------- 



Al 	ro Aparecido da Silva 
Titular 

G 5.886.191-0 SSP/PR 
-CPF 771.313.989-34 

sabor 	vegetais 
saco com 25 KG 

4 SC Ração para cães SPECIAL 
DOO 

150,000 157,6600 231349,00 

VOU J 

filhote 	sabor 
carne/frango 	— 
Ração para cães 
filhote 	com 	no 
mínimo 28% de 
proteína 	sabor 
carne/frango saco 
com 25 KG 

5 SC Ração para gatos 
sabor 	Mix 	— 
Ração para gatos 
adultos 	com 	no 
mínimo 31% 	de 
protelna sabor mix 
saco com 25 KG 

SPECIAL 
DOO 

60,000 183,2500 10.995,00 

6 SC Ração para gatos 
adultos 	sabor 
carneffrango/peixe 
— 	Ração 	para 
gatos adultos com 
no mlnimo 31% 
de proteína sabor 
carne/frango/peixe 

SPECIAL 
DOO 

60,000 183,3200 10999,20 

saco com 25 KG 
7 SC Ração para gatos 

filhotes sabor mix 
— 	ração 	para 
gatos filhotes com 
no mínimo 34% 
de proteína sabor 

SPECIAL 
DOG 

60,000 123,3100 7.398,99 

mix saco com 10 
KG 

VALOR TOTAL DO LOTE 	1 	 RE 171.930,19 

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos a partir da 
data de recebimento da proposta pela Comissão de Licitação. 

Atenciosamente, 

ros 6.853/66410001-851  

ALMIRO APARECIDO DA SILVA ME 

Rua, José Carmo de Brito, 22 
Planalto - CEP:8494i,  MO 

LSIQUEIRA CAMPOS PR 

• 

• 
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Requerente: 	8154 -ALVARO WARM/000A SLV8 - ME 
Endereço: 

Complemento: 

Loleemwito: 
Condoa:Nb: 

Telefone: 
Celine 

Eopeil 

Laca 
da protocalinke °MOAM - Proibiu" Mwelprii de Siquerna CerrOve 

Proiromido por 	Juane Roas 
Sitterpão' 	 tek endoido 
Prountrolede em: 	17288/2017 08:42 
Semeie: 	 ENVELOPEW PROPOS 

PREGÃO PRESENCIAL 

Rua JOSE CAIRMO DE BRITO el• 00022 - CEP: 84940000 

Proaxencia: brema 	 Prioridade: Normal 
Provisto para: I7j0882017 00:42 	Concluído em: 

Berro PLANALTO 

Munlelpire:Srquelre empoe • PP 

FOX: 

tâmara único: J97.849.83843 

CPF do benekkralo! 

CNP! do requerente: 08.853.804/0001-80 

000úG5 

it ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPO 
Relatório de Comprovante de Abertura de Processos 

f Mune alteei:ui se (SOOU: 
• ~suor 382.000 20 120 

Noir 

Creta: I7VO/2017 

ALMIROAPARECIDO CA SILVA. ME 
(Rerquerente) 
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Dela. 2010712017 1h14rin 

itle) 
ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

Rua Marechal Deodom, 1631- Fone /Fax (43) 3571 -1132 
Ceis 54940-000 -Siqueira Campos -PR 

Departamento Fazenda 131vIsflo de Tributação, Fiscalização e cadastro 

ALVARÁ DE LCENÇA DEI  OCALIZACÁO EJOU FUNCIONAMF NTO 

 

INEP.. MUNICIPAL 
99005481 

 

A PREFEMURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS, CONFORME A LEI N 500/2010 CONCEDE ALVARÁ 
DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO A: 

NOLZE? pnAO 

IR A 	O APARECIDO DA SILVA - ME CNPJ: 06,853.864/0001-80 

NOME FANTASIA 

Nilo infamado 

ENDEREÇO 
Rua JOSE CARMO DE BRITO, 00022 

BARRO 
PLANALTO 

06.853.664/0001-80 
VALIDADE 

31/12/2017 

ATIVIDADE PRINCIPAL 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 

FICA O MESMO SUJEITO AS EXIGENCIAS CONSTANTES EM LEI, SOB PENA 
DE SUSPENSÃO DE SUAS ATIVIDADES E DEMAIS FINALIDADES LEGAIS 

SERÁ OBRIGATC1R10 NOVA LICENÇA TODA VEZ QUE OCORREREM 
MODIFICAÇÕES NAS CARACTRISTCAS DO ESTABELECIMENTO 

A vadade do documenr pode ser consultada na sitia da prefeitura por meio do código de controle informado. 

Cod. Controle DA212N8YZNL34140 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 
	

hnpstffwwwreoeioda.gov.bessoaJtiidica/CNPJfcçjrev/i...  
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

 

   

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificar/ao da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 9 
RFB a sua atualização cadastrei. 

4. ai. it.7:JJ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIAM 
08.853A24/0001-80 
~RIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

AMURA 
20/07/2004 

NOME EVREAARAL 
ALEIRO APARECIDO DA SLVA -ME 

Truta 00 ESTII3EIECLVITO (NOW OE FIKrairti 

C amo tontRicgo DA ;moro E ECOMONICAPI9•etwyt 
47.12-140 - Comatio ~plebe de meicadoMis em gnç com pradomiláncla de produlmaRnentIclos - minknemadoss, 
~meadas e amiazéns 

CISIAGO E DescRKAD DM NAMOADEA ECCIASICAS SEcumoins 
Niko informada 

MIOIGOEDIESCRIVeDANnuneznILIRiPICA 
2134- EMPIESARIOONDIVIDUALI 

LOGRADOURO 
R JOSE CARMO DE BRITO 

MODel0 
22 

C 01AWEITANTO 

CEP 
84.040-000 

MARROM= 
PLANALTO 

~CAIO 
SIQUEIRA CAMPOS 

UF 
PR 

EIMARECOELAINNOED TELEFONE 

ENTE FEDERAM REFIPOMMWL (EFIR) 
*A.A. 

AMA DA BRUACA° C/INATROA 
26/07/2004 

IA:m.ODE SMIAÇA0 CADASTRO/ 

ertuerao carecia_ em DA SMUN/0 ESPECK 
Abe••••• 

Aprovado peta Instrução Normative RFS rir 1.634, de 06 cie meio de 2010. 

Emitido no dia 15/08/2011 as 08:39:35 (data e hora de Brasilla). 	 Pagina: 1/1 

C Copyright Receita Federal do Brasil - 15/08/2017 
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ALMIRO APARECIDO DA SILVA - ME 
CNPJ 08.853.664/0001- 80 

Rua José Carmo de Brito 22 Planalto 
84940- 000 Siqueira Campos - Paraná 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA 

PREGÃO PRESENCIAL N°33/2017 

A empresa ALMIRO APARECIDO DA SILVA - ME, CNPJ n° 015.853.684/0001-
80, sediada â Rua Jose Carmo de Brito, 22, Planalto, Siqueira Campos, 
Paraná, CEP 84940-000, declara, sob as penas da lei, com base no artigo 30 
da Lei Complementar n° 123 de 14/12/2008, que está enquadrada na definição 
de MICROEMPRESA. 

Siqueira Campos, 15 de agosto de 2017. 

Al 	remido Silva 
Titular 

RG 5.888.191-0 SSP/PR 
CPF 771.313.989-34 

t J6.853/664/0001-80 
MIRRO APARECIDO DA SILVA -ME 

Rua. Jose Carmo de Broto, 22 
P .-nalto CEP:6494C, 000 -231JE/Fir2 CAMPOS PR j 



ht//www.receita.fazeitla.gov.briMilicacoes/AISPO/Cenidao/011..  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: ALMIRD APARECIDO DA SILVA - ME 	 " • :I 
CNPJ: 08.853.66410001-80 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujefto passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a cràditos tabularias administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da Ungi', junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGEN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas fillaIS e no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à sftuação do 
sujeito passivo no âmbito da RPB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstes 
nas alíneas hti a idi do parágrafo único do ad. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta pendão está condicionada â verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <httpliwww.neceita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgInfazenda.goitbm. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBMGEN nE• 1.751, de 02(10(2014. 
Emitida às 15:04.28 do dia 20/07/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 16/01/2018. 
Código de controle da certidão: EDC5,138EB.11294-8F28 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 

I dei 	 20/071201715:01 



Estado do Paraná 

Secretaria de Estado da Fazenda 
Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 016626765-12 

PARANÁ 
EmPN°P°aT" 5̀  e«— 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 06.663.66410001-80 
Nome: ALMIRO APARECIDO DA SILVA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima Identificado, 
nesta data. 

• Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributarias acessórias. 

Válida até 17/11/2017 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
"fazenclarxransiJK 



r- ALMIROAPAREQH)0 DA SILVA - ME CNPJ: 06.853.664/0001-80 

Nefre Razão Social Übly 

 

ESTADO DO PARANA 
PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 
SECRETARIA DE INANÇAS 

Dam, 2007/2017 151112nrin 
NI/mem 	Vaidade r 1019 T16/01/20173) 

    

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Sem débitos pendentes até a presente data 

Comprovaçâo Junto 

 

Finalidade 

Ração 

  

   

   

    

Menagem 

Certificamos que até a presente data na° constam débitos tributários relativos as inscrições 
abaixo caracterizadas. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a periodos compreendidos nesta certidão. 

InsonçõeS 

ii  Contribuinte: 11045 - ALMIRO APARECIDO DA SILVA- ME 
Endereço: Rua JOSE CARMO DE BRITO, 00022- Saint PLANALTO -CEP B4940-000 

Econômico: 99005481 -COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCR DE PRODUTOS 
Endereço: Rua JOSE CARMO DE BRITO, 00022 - Bairro PLANALTO 

elida° el C trol 	 

[-0AA12TZ7HNL35571 

      

  

A validade do documento pode ser consultada no sue da prefeitura por meio do código de controle informado. 
htlp://aiquelracampoe.gov.br  

 

   

Siqueira Campos (PR), 20 de Julho de 2017 
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CA PWA 
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	06853664/0001-00 
Razão Social: ALNIRO APARECIDO DA SILVA ME 
Endereço; 	RUA JOSE CARMO DE BRITO 22 / PLANALTO / SIQUEIRA CAMPOS/ 

/ 84940-0e0 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 15/08/2017 a 13/09/2017 

Certificação Número: 2017081503060735824608 

Informação obtida em 15/08/2017, às 08:41:50. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no slte da Caixa: 
vin.caixasiov.br  

• 

• 

00 0 ü 71 
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2CDER JUDICIÁRIO 
OUST:ÇI, DC TRABALHC 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ALMIRO APARECIDO DA SILVA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
UNIS: 06.853.664/0001-80 
Certidão n': 133805518/2017 
Expedição: 20/07/2017, às 15:29:03 
Validade: 15/01/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

• 	de sua expedição. 
Certifica-se que ADMIRO APARECIDO DA sirva - MS (MATAIS E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 06.853.664/0001-80, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

• Internet (http://www,tst,jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇA0 IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei) ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



Feetáltkt: 

PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE SIQUEIRA CAMPOS 

CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
SOMA MIIZZA DE FREITAS 

ESTADO ock pARArd 	 DISTRIBUIDOR 

Rue SloOtand• da Noite n9.032 —Sante babel -Siqueira Campas -PR-CEP; I14.9401100 -FoneTIO 	 281 

"CERTIDÃO" 

CERTIFICO, a requerimento da parte 
interessada, que revendo em Cartório, 
os livros e demais papeis a meu cargo, 
verifiquei que NADA CONSTA com 

referência a DISTRIBUIÇÃO FALÊNCIA E CONCORDATA onde a 
figura como requerido (a) ALMIRO APARECIDO DA SILVA-ME 
inscrito no CNPJ sob n 06.853.664/0001-80, com sede nesta Cidade 
e Comarca. 

O REF 	É VERDADE E DOU FÉ. 
DADO 	SADO nesta cidade e Comarca 

Campos, Est 	aná, aos 15 de agosto de 2017. 
revente 	 e Ane s, que o d gitei, conferi e 

S •GUEIRA 
ESCR 	JURAMENTADA 



ALMIRO APARECIDO DA SILVA-ME 
CNPJ 06.853.66410001-80 

Rua José Carmo de Brito 22 Planalto 
84940-000 Siqueira Campos - Paraná 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 
ARTIGO r DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 	G OL  

• 	
PREGÃO PRESENCIAL N°33(2017 

A empresa ALMIRO APARECIDO DA SILVA - ME, inscrita no CNPJ sob n° 
06.853.884/0001-80, por intermédio de seu representante legal, Senhor Almiro 
Aparecido da Silva, portador da Carteira de Identidade RO ri0  5.886.191-0 
SSP/PR, CPF 771.313.989-34 DECLARA, para fins do disposto no inciso V, 
do art. 27, da Lei 8.688/93, acrescido pela Lei 9 854 de 27 de outubro de 1999, 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: 
Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) sim 

• 

Siqueira Campos, 15 de agosto de 2017. 

Al bifo aparecido da Silva 
Titular 

RO 5.886.191-0 SSP/PR 
CPF 771.313.989-34 

r.;16.853/664/0001-80 
ALMIRO APARECIDO DA SILVA ME 

Pua: José Carmo de Brito, 22 
- CRS:84940_00D 

Ijr_,RA CAMPOS - PR 4 



ALMIRO APARECIDO DA SILVA - ME 
CNPJ 06.853.664/0001-80 

Rua José Carmo de Brito 22 Planalto 
84940-000 Siqueira Campos - Paraná 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE IDONEIDADE 

PREGÃO PRESENCIAL N°33/2017 • 
A empresa ALMIRO APARECIDO DA SILVA - ME, inscrita no CNPJ sob n° 
06.853.664/0001-80, por intermédio do seu representante legal abaixo 
assinado, declara sob as penas da lei, para fins de participação no Pregão 
Presencial n°33/2017, que: 

• os documentos que compõem o edital foram colocados à disposição e 
tomou conhecimento de todas as informações; 

• não se encontra declarada inidõnea para licitar ou contratar com órgãos 
da Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito 
Federal; e 

• • inexistem fatos impeditivos à sua habilitação, estando ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Siqueira Campos, 15 de agosto de 2017. 

AlmliMAparecldo da Silva 
Titular 

RG 5.888191-0 SSP/PR 
CPF 771.313.989-34 

gi56.8530664/0001.851 
ALIMIO APARECIDO DA SILVA -ME 

Rua: José Carmo de Brito 22 PslekantiERA C  ltio- CEP:8490G.060 
~os- -PRJ 



ALMIRO APARECIDO DA SILVA - ME 
CNPJ 08.863.86440001- 80 

Rua José Carmo de Brito 22 Planalto 
84940-000 Siqueira Campos - Paraná 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR 

PREGÃO PRESENCIAL N°33/2017 

A empresa ALMIRO APARECIDO DA SILVA - ME, inscrita no CNPJ sob n° 
06.853E64/0001-80, por intermédio de seu representante legal abaixo assinado, declara 
sob as penalidades da lei, para fins de participação no Pregão Presencial n° 33/2017 que: 

• não apresenta nenhum impedimento legai para licitar ou contratar com o Poder Público, 
inclusive por meio de seus representantes legais, responsáveis técnicos ou que possuam 
qualquer vinculo com a empresa, para o objeto do certame. 

Siqueira Campos, 15 de agosto de 2017. 

AI 	Aparecido da Silva 
Titular 

RO 5.886.191-0 SSP/PR 
CPF 771.313E89-34 

v6.853/664/0001-80 
ALICROAPARECOO 0A SILVA • ME 

Rua Jose Carmo de Brito, 22 
nalts. - CEB:84946 000 
BliEMA CAMPOS • PR j 
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PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 
Rebateria de Comprovante de Abertura de MT:03860s 

MaLeackitutenlatiffi2 

Número do eireiteame 1362.DX1200/2017  

   

Datai 17108/2017 

Mama do premiem 1982.000120012017 
solletteolla 	2 - LICITAGOES 
Senefiderio: 

Requerente: 

Enteleteço: 

Complemenlo: 

tateamento: 

Telefone: 	(43) 3.5714573 

E-rale 	jos eeeildlottl Cptiotrefillsom 
Local rãs pootcoolizaçãct: 001.000.000•PMoiw,a Municipal de siewire Cernpea 
Protocolado por 	Juliana Rosa 

Situação: 	 Não analisado 	 Procedlinele: Interne 	 Prlorldaelie Neonel 
11708/2017 0921 	 Pfflifillp PM 1727 03I 	conctuicto em: Semeia: 	 ENVELOPEW - PROPOSTA DE PREÇOS E ENVELOPE -e. • HunnAgo. PREGÃO PRESENCIAL W33/2017. 

observação: 

116E45 -JOÃO P. CE LIMA EIRELI - ME 

Avenida WeeleG1144/ PO 02653 - CEP: pasmam 

~sinto: 

Celular: 

Número &fico: 915.020.07148 

fr.op do beneficirlo: 

CHPJ dorequerente: 23.121.2M0001.0 

Bano: SANTA IZ4HEL 
Muntelpio: &queira Campue PR 

Fax: 

000 80 

JOÃO P. DE LIMA EIREU ME 
(Reei= enled 



JOÃO?' DE UMA EIRELI 

INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO 

• 

JOÃO PEREIRA DE LIMA, brasileiro, casado sob dag de comunhão parcial de 
bens, empresado, portador da Cédula de Identidade RG no 3.419862-8 expedida 
pele Secretarie de Segurança Pública do Estado do Paraná em 0819W1981, CPF 
667.377.619-68, residente e domiciliado á Rue Quintino Bocaiúva, 2477 Santa 
Nabal, S4ueins Campos, Paraná, CEP 84940-000. resolve, com fundamento no 
artigo 980-A, da Lei a' 10.40612002, constituir urna EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE IJMITADA — EIRELI, mediante as seguintes cláusulas. 

Cláusula Primeira: A presente EMPRESA DE RESPONSABIIJDADE LIMITADA 
girani sob nome empresarial JOÃO P DE UMA OREI), co sed á R de u 'ta 

275, Nascente do Sor Siqueira Campos Paraná. CEP 84940-000. 

Cláusula Segunda: O capital social será de R$ 89000,00 (oitenta mil reais), 
totalmente integmlizedo, neste ato, em moeda corrente do Pais, pelo titular 

JOÃO PEREIRA DE UMA: R$ sacmoo (oitenta mil reais). 

Clausula Terceira: O objeto social da EIRELI será comercio atacadista de matarias 

Manas agrícolas; coma/cio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados; 

comércio atacadista de alimentos para animais; comárcio varejista de artigos e 

alimentos para animais de estimação; comércio atacadista da sementes, flores, 

plantas e gramas: e comércio varejista de plantas e flores naturais. 

Parágrafo Único. O titular da EIRELI declara expressamente, que explora atividade 
económica empresarial organizada, sendo, portento, uma sociedade empresária, 
nos termos do artigo 966, copule parágrafo Unice e artigo 982 do Código Civil. 

Cláusula Quarta: A EIRELI iniciará suas atividades a partir do registro na Junta 
Comercial do Estado do Patena e seu prazo de duração é indeterminado. 

Cláusula Quinta: A responsabilidade do titular é rosália ao valor do capital social 

integra/irado. 

Cláusula Sexta: A administração da CREU caberá ao titular JOÃO PEREIRA DE 

LIMA, com os poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome 

empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em levor de terneiros bem como onerar ou alienar bens 

imóveis da EIRELl. 

Parágrafo Primeiro: Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes. 

Constituir procuradores em nom da EIRELI, devendo ser especificado no 
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JOÃO P DE LIMA EIRELI 

INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO 0 	 , 
ti 

instrumento de mandato. os atos e operações que poderão praticar e a duração do 
mandato, que no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado. 

Parágrafo Segundo: Poderão ser designados admi I dom ao tit lar, Mina 
prevista no art. 1061 de Lei 10.408/2002. 

Cláusula Sétima: O titular da EIRELI declara, sob es penas da lei, que não Participa 
de nenhuma outra empresa dessa modalidade. 

Cláusula Oitava: Ao termino de cada exemlcio social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestara contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
económico, cabendo ao titulas; na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 

apurados_ 

Cláusula Nona: A EIRELI poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante deliberação assinada pelo titular. 

Cláusula Décima: O empresário poderá fixar uma retirada mensal, a Mulo de -pró-

'abona", observando as disposiges regulamentams pertinentes. 

Cláusula Décima Primeira: Falecendo ou interditada o tituNr da EIRELI, a empresa 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo 
possivol ou inexislinclo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que e 

EIRELI se resolva em relação ao seu Molar. 

Cláusula Décima Segunda: O administrador declara, sob as penas da lei, que não 
está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especia4 ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sol, os afolhas dela, a pene que 

vede, ainda, que temporariamente o acesso a cargos pubhcos, 	por crime 

(alimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, denta nomes de defesa de 

conconencia, centra as n9laçães da consumo fé pública ou a propriedade. 

Cláusula Décima Terceira: Fica Mello o foro da comarca de Siqueira Campos, 
Paraná, para o exercido e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 

deste controlo. 

Jr* COM= DD demeal Mala sete 
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JOÃO P DE LIMA E(REL1 

INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO 

E, por estar assim justo e contratado, lavra, data e assina, o presente instrumento, 
obtigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri4o em todos os seus temos, 

Siqueira Campos, 21 de julho de 2015. 

man remirem DD [luza DO pidalg - Som 

ceRTInco O !MIRRO eal 24/08/:013 1,1103 Ma r 

~ 

 	tgiggri54359257 Da 24/00/2025. mim nicupaseino. 
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Lib• ~1 
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mem, 24/00/201f 
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ALTERAÇÃO kl• 01 DO ATO CONSTITUTIVO 

JOÃO P DE LIMA &RELI- ME 

CNPJ 23.121.289/0001-00 

JOÃO PEREIRA DE LIMA. brasileiro, casado sob regime de Comunhão Parcial de 
Bens, natural de Siqueira Campos, Paraná, liascido em 11/06/1961, onça-nano. 

portador da Cédula de Identidade R& id 3.476.862-8 expedida pela Secretaria de 

Segurança Publica do Estado do Paraná em 08/04/1981. CPF 667.377.619-68, 

residente e domiciliado â Rua QUOMO BOCalliV8, 2477. Santa Nabal. Siqueira 
Campos. Paraná CEP 84940-000. titular da EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI. JOÃO P DE LIMA - EIRELI -ME. 

com  sede á Rua da União. 275. Nascente do Sol, Siqueira Campos. Paraná, CEP 

84940-000. registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 
41600388020 em 24/08/2015 inscrita no CNPJ sob tf 23.121 289/0001-00. resolve. 

alterar o ato constitutivo, mediante as cláusulas seguintes 

1 	Fica alterado o endereço da sede da empresa para a Avenida Marginai 2663 

Santa izabet Siqueira Campos, Paraná, CEP 84940-000. 

r 	Fica elevado o capital social para R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil reais) 

sendo o valor do aumento de Rb 15 000.00 (quinze mil reais). totalmente 

integralizado. neste ato, em moeda corrente do Pais, pelo titular: 

JOÃO PEREIRA DE LIMA: 95.000.00 (noventa e cinco mil) quotas de vaias nominal 

de R$ 1.00 (um real) cada uma, totalizando a inipoitância de R$ 95.000.00 (noveMa 

e cinco mil reais). 

r 	A vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o alo constitutivo com a 

seguinte redação: 

CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 

JOÃO P DE LIMA EIRELI- ME 

CNPJ 23.12128910001-00  

JOÃO PEREIRA DE LIMA, brasileiro, casado sob regime de Comunhão Parcial de 

Bens. natural de Siqueira Campos. Paraná nascido em 11/06/1961. empresâtio, 

portador da Cédula de Identidade RG 3,476.862-8 expedida pela Secretada de 

Segurança Pública do Estado do Paraná em 08104/1981. CPF 667.377.619-65 

residente e domiciliado à Rua Quintino Bocaiuva. 2477, Santa Nabal. Siqueira 

   

SECRTrill•-GERLI. 
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ALTERAÇÃO al° 0100 ATO CONSTITUTIVO 

JOÃO P DE LIMA EIRELI- ME 

CNPJ 23.121.28910001-00  

Campos, Parana CEP 84940-000. titular da EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, JOÃO P DE LIMA - EIRELI - ME, 
com sede à Avenida Marginal. 2663, Santa Isabel. Siqueira Campos. Paraná. CEP 
84940-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o WIRE 
41600388020 em 24/08/2015. inscrita no CNPJ sob n° 23.121.289/0001-00. resolve 

consolidara elo constitutivo, mediante as cláusulas seguintes: 

Clausula Primeira: A presente EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 

LIMITADA. gira sob o nome empresarial JOÃO ?DE LIMA BREU - ME. com  Sede 

â Avenida Marginal, 2663, Santa Isabel. Siqueira Campos, Paraná, CEP 84940-000. 

Cláusula Segunda: O capital social é de R$ 95 000.00 (noventa e cinco mil reais). 
dividido em 95.000 (noventa e cinco) mil quotas de valor nominal de RS 1.00 (uai 

real) cada uma, totalmente olear-alisado. em moeda corrente do Pais pelo titular: 

JOÃO PEREIRA DE LIMA: 95.000,00 (noventa e cinco mil) quolas de valor nominal 

de RS 1.00 (um real) cada uma totalizando a importância de RS 9E00000 (noventa 

e cinco mil reais). 

Cláusula Terceira: O objeto social da EIRELI comércio atacadista de matânas 

primas agricolas; comercio atacadista de Gemais e leguminosas bane ficiados-

comercio atacadista de alimentos para animais: comércio varejista de artigos e 
alimentos para animais de estimação; comémio atacadista de sementes flores 

plantas e gramas: e comércio varejista de plantas e flores naturais. 

Parágrafo Único' O ulular da EIRELI declara expressamente. que explora atividade 
económica empresarial organizada, sendo, portanto. urna sociedade empresána 

nos termos do artigo 966, capul e parágrafo Preso e artigo 962 do Cocho Civil 

Cláusula Quarta: A EIRELI iniciou suas atividades em 24/0812015 e seu prazo de 

duração é indeterminado. 

Cláusula Quinta: A responsabilidade do titular ê nadara ao valor do capital social 

integralizado 

Cláusula Sexta: A administração da EIRELI caberá ao titular JOÃO PEREIRA DE 

LIMA, com os poderes e atribuições de administrador, aulonzedo o uso do nome 
empresarial. vedado. no entanto em atividades estranhas ao interesse social 

eznirree O REGISTRO 01 20/02/2011 1E133 SOR me 201105•3619. 
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ALTERAÇÃO N° 01 DO ATO CONSTITUTIVO 

JOÃO P DE LIMA EIRELI - ME 

CNPJ 23.121 .289/0001-00 

Parágrafo Primeiro: Faculta-se ao administrador nos limites de seus poderes. 
constituir procuradores em nome da EIRELI, devendo ser especificado no 

instrumento de mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração do 

manda/o. que no caso de mandato judicial. podara ser por prazo indeterminado 

Parágrafo Segundo: Poderão ser designados administradores não titular, na forma 

prevista no arl 1.061 da Lei 10.4062002. 

Cláusula Sétima: O titular da BREU declara, sob as penas da lei, que não participa 

de nenhuma outra empresa dessa modalidade 

Cláusula Oitava: Ao término de cada exercido somar. em 31 de dezembro. o 
administrador prestará contas Justificadas de sua administração, procedendo a 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 

económico, cabendo ao titular na proporção de suas quotas, os lucros ou perdes 

apurados. 

Clausula Nona: A BREU poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência, mediante deliberação assinada peia titular.  

Cláusula Décima: O empresário poderá fixar uma retirada mensal. a titulo de "Pró-
Labore observando as disposições regulamentares pedinentes. 

Cláusula Décima Primeira: Falecendo ou interditado o titular da BREU, a empresa 

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz Não Sendo 

possivel ou inenslindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e 

liquidado com base na situação patrimonial da empresa, â date da resolução 
verificada em balanço especialmente levantado. ; 

Parágrafo Único: O mesmo procedimento sara adotado em outros casos em 360--4 

BREU se resolva em relação ao seu titular. 

Cláusula Décima Segunda: O administrador declara, sob as penas da ler, que não--

está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial. ou em 

virtude de condenação criminat ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda. que temporariamente. o acesso a cargos publicos. ou por come 

(alimentar, de prevaricação. peita ou suborno, concussão. peculato. ou Conira a 

economia popular. contra a sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo. fé pública. ou a propriedade 



ALTERAÇÃO N° 01 DO ATO CONSTITUTIVO 

JOÃO P DE UMA EIRELI - ME 

CNPJ 21121.289/0001-00 

9 O á 

CMusula Décima Terceira: Fica eleito o foro da comarca de Siqueira Campos, 

Paraná, para o exercido e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 

deste contrato 

E, por estar assim justo e contratado, lavra data e assina, o presente instrumento 
obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpn-lo em todos os seus termos 

Siqueira Campos. 14 de fevereiro de 2017. 

JOÃO PEREIRA DE LIMA 

Y---,
117006B7901. 141R1i 41611038i1G20. 



ENDEREÇO 
Avenida MARGINAL, 02663 

BAIRRO 
SANTA IZABEL 

/ OPE Na 
23.121.28910001-00 

VALIDADE 
31/12/2017 

Luxo 

 

Dela: 1510812017 14017mIn 

ESTADO DO PARANÁ\ 
PREFEITURA MUNICPAL SIQUEIRA CAMPOS 

Rua marechal Da0d010, 1637 - Fone / Fax 43) 3571 -1122 
Cep 84940-000 - Siqueira CaMpOS -PR 

Departamento Fazenda DiNsão de Tributa*, Fiscalização e Cadastro 

ALVARÁ DE LIC NCA DE I OCALIZACÃO VOU FUNCIONAMFNTO 

  

  

    

INSC 
99008931 

EXERC 
2017 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS CONFORME A LEI N. 500/2010 CONCEDE ALVARÁ 
DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO A: 

NOME! RAZÃO 

.AO P. DE LIMA EIRELI - ME CNPJ: 23.121.289/0001-00 

NOME FANTASIA 

"AGRO sia' 

ATIVIDADE PRNCIPAL 
COMÉRCIO ATACADISTA DE MATÉRIAS-PRIMAS AGRÍCOLAS NÃO ESPECFICADAS ANTERIORMENTE 

FICA O MESMO SUJEITO AS EXIGENCIAS CONSTANTES EM LEI, SOB PENA 
DE SUSPENSÃO DE SUAS ATIVIDADES E DEMAIS FINALIDADES LEGAIS 

BEIRÃ OBRIGATÓRIO NOVA LICENÇA TODA VEZ QUE OCORREREM 
MODIFICAÇÕES NAS CARACTRISTICAS DO ESTABELECIMENTO 

valciede do documento pode ser consultada no siai da prefeitura por meio do 
	

igo de controle Informado. 

Coa. Controle DA21XY5GEF3D7120 



Comprovante de Disc Mo ede Si 	 ito 	 hims://w 	eia 	go /PerrosluidicatNfilenpjrentli... 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer diverganda, providencie junto a 
RFS a sua atualizaçâo cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUINDICA 

NNERODE NSCRIÇÂO 
nillaS9/0“140 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
5  

CADASTRAL 
FITU"A  

mnionol  

New aprtEsmurt 
JC&OP DE UMA EIRELI - ME 

TULODO ESIOBELECIMENTO (sone De PainuW 
AGRO SIO 

capto E OESCROD DA ÉtInnOPDE ECONENCA RUN" 
4823-1-90 - Comircio flautista de maldita-pitu garfada não impeclikada anierbrirmna 

CÓDIGO E RESERVO o As Fr MONDES ECtiltea SECUNDMIA9 
4823-14B - ComMcb Macadhite desonmomassm,pmntr e Fainas 
441.23149 • comerem amuaste de mimemos para anhals 
411.324-01 - Comêrtlo atacadista de cereais e moummosin beneficiados 
4739+02 . Coombrelo varejista de plantas e fiem naturais 
47.09444 . Comércio varejista de anima vivos e de artigos e alblwobas pua mimas dentimer.110 

COOICOE DESCRICSODANKI-UREZAJURbICA 
2315 - EMPIIIS• Individual do Responsabilidade Umiteda Rb Natureza Emprocân 

LOGRADOURO 
AV MAROINAL 

MULFRO 
2683 

COWLENENTO 

DER 
134340.000 

13PIRROZIEIRITO 
SANTA ZOBEL 

MONICOI0 
BIQUEIRA CAMPOS 

UF 
PR 

ENDEREÇO METROXICO 
AGROSIPOROTIMILCOM 

TELEFONE 
M3)35714573 

ENTE FEDERMVORESPO SÁN.EL {EM 
.••••• 

Çi 
al)ç 'D  C.M'ASURA  

Cd cpa,”-ev DATA
24100/201

DA s nu/n 
TWA 

mamo 0E SINAÇ AO Goraria 

moira EIVEM 8 

Aprovado pela instrtreão Normativa RFB n°  1.634, de 06 de melo de 2016. 

Emitido no dia 15/01112017 ás 14:19:34 (data a hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

C Copyright Receita Federal do Brasil - 15/08/2017 

Ide! 15/08/201714:19 



JOÃO P DE LIMA EIRELI - ME 
CNPJ 23.121.289/0001-00 

AV Marginal 2663 Santa Izabel 
84940- 000 Siqueira Campos - Paraná 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 3312017 

A empresa JOÃO 12  DE LIMA EIRELI - ME, CNPJ n° 23.121.289/0001-00, 
sediada à AV Marginal, 2683, Santa Isabel, Siqueira Campos, Paraná, CEP 
84940-000, declara, sob as penas da lei, com base no artigo 3° da Lei 
Complementar n° 123 de 14/12/2006, que está enquadrada na definição de 
MICROEMPRESA. 

Siqueira Campos, 15 de agosto de 2017. 

eira de Lima 
Titular 

RO 3.416.862-8 SSP/PR 
CPF 667.377.619-68 



INISTR11/0 DA FAZENDA 

ESPETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

Emieseão em. 15/08/2017 14 95.27 

Por meio do e-sóc 

CNP.] do CectifiCadO: 09.097.571/0001-60 

Página 1 de 1 

Relatório de Situação Fiscal 

CiiPc; 	 TOSO P DE LIMA EIRELI - ME 

Informações Cadastrais da Matriz - CNPJ: 2 	2 289/0001-00 

!II. de Domicilio: ARlo JACAREZ1N110-PR 	 Cédigo da UA: 09.102.05 

Endereça: AV MARGINAL 2663 

Bairro: SANTA IZABEL A 

Município: SIQUEIRA CAMPOS 

	

	 CEP: 84940-000 	UF: PR 

24/013/201F 

Situação no CNP.]: ATIIG, 

Porte da Empresa: MICRO EMPRESA 

CURE Principal: 4623-1/99 - Comércio atacadista de matérias-prica$ ag rícolas não especificadas 

Cpcao pela Simples Nacional 

1 nc LLSUI 	 Exclusão 

Sócios e Administradores 

4 Capital ROolal .  100,08 

Débitoe/Pendências na Receita Federal 

Conta Corrente 

.P.1, 	1 299/0001- 

	

Valor Original 
	 evador 	Unid 

22/05/2017 	 198,00 
	

198,00 	REAL 

Final do Relatei-ia 



• 

MRNSTBRIO DA FAZENDA 
PROCURADORIA-NEPAL DA FAZENDA NACIONAL 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

EsessEe esE 

nápIna 

Relatório Complementar de Situação Fiscal 

=LA23.121.289 - SOM P DE LIMA EIRELI - ME 

Diagnóstico Complementar 
Ijo 	iram denectadas penclenelas Seng REI Idades suspensne Relenerssess nes pont-01 

PENAL DE REDRE:Rio 

O 

• 



CIIMPLES 	 DA FAZEM3A ta compoEssA 04/2017 

os 	LAESODOCNPJ  23.12126e/000140 COSN 

DecumEnrro DE ARREGAOAÇÃO PO SIMPLES NACIONAL 

DAS 
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01 	447.4a SOCIAL 

roAo s. „ IDA ensu mo 

Cê VALOR DA MULTA SUO 

77 ~Do sustas Dou 
ENCARGOS 

6 17 

&nem do 	mente 01 07 1720 001 

Data Ione pne mdhlmenb. 31/M201? 

P CASO 	.044 	 1 	e 00 I 0 Al.  
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Estado do Paraná 

Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N°016750478-40 

PARANÁ 
GOWRO COE aér~ •~R 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 23.121.289/0001-00 
Nome: JOAO P DE LIMA EIRELI ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributada e não tributária, bem como ao descumpdmento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 13/12/2017 Fornecimento Grabato 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
seqmElannga or aoviar 

Riprowlehll 
an~WM~P~I~WITMARn 



rJOAO P. DE LIMA E IRELI -ME CNPJ: 23.121 286/0001-00 

Nome / Razão Social 

ogrerse 
ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS lAdv 	15108/2017 14111Grun 

SECRETARIA DE FINANÇAS !AmeV Mede 
, 

r"  1136 7-11/0213011;) 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 	
tJ 

Ansa 	  

I[ sem debites pendentes ate a presente data. 

Comprovação Junto à 	 n  Finalidade 	  

I  

Mensagem 

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos as inscrições 
abaixo caracterizadas. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a penados compreendidos nesta certidão. 

inscrições 

iContribuinte: nine ...10A0 P. DE LIMA EIRELI- ME 
Endereço: Avenida MARGINAL, 02663- Cairo SANTA EABEL -CEP 84 940-000 

Econômico: 99008931 - COMERCIO ATACADISTA DE MATÉRIAS-PRIMAS AGRICOLAS NAO ESPECFICADAS 
Endereço: Avenida MARGINAL 01063- Sã!!!!) SANTA GABEL - CEP 84.940-000 

COdgo de Controle 	  r-DAA1XSMVV3F3D8751 

A vaudade do documento de ser consultada no sita da prefeitura por meio do código de controle informado 
http://siqueiracemPos.gov.br  

Siqueira Campos (PR), 15 de Agosto de 2017 

r..."=:,E4,0.0áRpwr,..Egrz 
Página 1 de 1 



C,PAPAKA 
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	23121289/0001-00 
Razão Social: JOAO P DE LIMA EIRELI ME 
Nome Fantasia:AGRO SIO 
Endereço: 	RUA DA (ROAD 275/ NASCENTE DO SOL! SIQUEIRA CATIPOS / 

PR / 84940 000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 29/07/2017 a 27108/2017 

Unificação Número: 2017072907392392399144 

Informação obtida em 15/08/2017, às 14:08:16. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lel está 
condicionada à verificação de autenticidade no slte da Caixa: 
www.calortooa:Or 

• 

• 

O ià u5: -/ 

MOs://www.sifge.caixagov.brirmprese/CrOCH7FgeCFSIroprimirpap... 

19080/31.  VOLTAR 

I de 1 	 15/08/2017 14:07 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: COO P DE LIMA E/REL/ - ME 
(MATRIZ E FILIAIS)CEPS 23.121.289/0001-00 

Certidão n°: 135429905/2017 
Expedição: 15/08/2017, às 14:12:58 
Validade: 10/02/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que COO P DE LIXA ziEBLI 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CIIPJ sob o n° 

23.121.289/0001-00, NU: CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com bas no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores ã data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http //www Cot . jus . br) . 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciérios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

oÜi elje.72 t4 



PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE SIQUEIRA CAMPOS 

CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
DIREI PAIZZO DE MEROS 

DISTRIBUIDOR 

 

ESTADO DO PARANÁ CU u 
Rue Rio Grande de Noite? 1.932 - 

"CERTIDÃO" 

referéncia a 
figura como 
CNPJ sob 
Cornar 

CERTIFICO, a pedido verbal da parte 
interessada, que revendo em Cartório, 
os livros e demais papais a meu cargo, 
verifiquei que NADA CONSTA com 

DISTRIBUIÇÃO FALENCIA E CONCORDATA onde a 
requerido (a) JOÃO P DE UMA EIRELI ME inscrito no 
n° 23.121.289/0001-00, com sede nesta Cidade e 

O REF 	O É VERDADE E DOU FÉ. 
DA•Dio  SADO nesta cidade e Comarca 

Campos, Esta' . •. 	aos 16 de agosto de 2017. 
s 

dít 	ri,JÁ 

e Ane os, que o digitei, conferi e 

JO 	 ES •GUEIRA 
ESCRE E E JURAMENTADA 



JOÃO P DE LIMA EIRELI - ME 
CNPJ 21121.289/0001-00 

AV Marginal 2663 Santa Izabel 
84940-000 Siqueira Campos - Paraná 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 
ARTIGO 70  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PREGÃO PRESENCIAL N° 33/2017 

A empresa JOÃO P DE LIMA EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob n° 
23.121.289/0001-00, por intermédio de seu representante legal, Senhor João 
Pereira de Lima, portador da Carteira de Identidade RG n° 1416.862-8 
SSP/PR, CPF 667.377.619-68, DECLARA, para fins do disposto no inciso V, 
do ad. 27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei /854, de 27 de outubro de 1999, 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: 
Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) sim 
( X ) não. 

Siqueira Campos, 15 de agosto de 2017. 

ra de Lima 
Titular 

RO 3.416.862-8 SSP/PR 
CPF 667.377.619-68 



JOÃO P DE LIMA EIRELI - ME 
CNPJ 23321.289/0001-00 

AV Marginal 2683 Santa Izabel 
84940-000 Siqueira Campos - Paraná 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE IDONEIDADE 

PREGÃO PRESENCIAL N° 33/2017 

A empresa JOÃO P DE LIMA EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob n° 
23.121.288/0001-00, por intermédio do seu representante legal abaixo 
assinado, declara sob as penas da lei, para fins de participação no Pregão 
Presencial n°33/2017, que: 

• os documentos que compõem o edital foram colocados à disposição e 
tomou conhecimento de todas as informações; 

• não se encontra declarada inidõnea para licitar ou contratar com órgãos 
da Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito 
Federal; e 

• inexistem fatos impeditivos vl sua habilitação, estando ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Siqueira Campos, 15 de agosto de 2017. 

ira de Lima 
Titular 

RG 3.416.862-8 SSP/PR 
CPF 667.377.619-68 



JOÃO P DE LIMA EIRELI - ME 
CNPJ 23.121.289/0001-00 

AV Marginal 2663 Santa zabei 
84940-000 Siqueira Campos - Paraná 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR 

PREGÃO PRESENCIAL N°33/2017 

A empresa JOÃO P DE LIMA EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob n°23121.269/0001-00. 
por intermédio de seu representante legal abaixo assinado, declara sob as penalidades da 
lei, para fins de participação no Pregão Presencial n°33/2017 que: 

• não apresenta nenhum impedimento legal para licitar ou contratar com o Poder Público, 
inclusive por meio de seus representantes legais, responsáveis técnicos ou que possuam 
qualquer vinculo com a empresa, para o objeto do certame. 

Siqueira Campos, 15 de agosto de 2017. 

a de Lima 
Titular 

RO 3.416.862-8 SSP/PR 
CPF 667.377.619-68 



ESTADO DO PARARA 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 
	 Data 22108120o 

Processo 462017 

Edital de Pregão Presencial N°33 

Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial 

ATA N° 39 - 2017 
Ohlu, 

Reuniram-se no Da 17105/2017. as 08.00 00 na PREFEITURAMUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS, o PREGOEIRO e sus equipe 
de apoio, desi rasos peloa) Porta ria 30/20'? com o objetivo de 	  ValaMo cio Edital de Pregar) Presencial Na 53 desligado a 
Registro de Preços de fação para animais (cAes e gatos1 a serem tomeRCIOS Cenferrne a necessidade pelo penedo de 12 meses 

Abai no segue os licitantes classificados e que padmparaM da licita 00 

10708 ALMIROAPAREC100 DA SILVA ME 

11428 40.40 P DE LIMA EIRELI ME 

ITEM 1- RACAO DE VEGETAIS/ RACAO PARA CAES ADULTOS COM NO MINIMO 11% DE PROTEINA SABOR 
VEGETAIS SACO COM 25KG 

Radioparam deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no arigo 4 da lei 10.520)02.  
Cem suas reapeclivaa plOpOSISS 

Código 	Fornecedor Crede n ciado 	Valos da Proposta IRS1 

10708 	ALMIRO APARECIDO DA SILVA . ME 

lik0 	JOÃO P DE LIMA EIRELI ME 
Sim 

Sun 

142 8500 

127.0800 

N. do Lanço 	Fornecedor Desconto(4) Valor 00 LanCe(R41 Valor Reg0110{R$}1 

ALMIRO APARECIDO DA SILVA - ME 0.0000 126.5000 
JOÃO P DE LIMA EIRELI 	ME 0.0000 120.0000 
ALMIRO APARECIDO DA SILVA ME 0.0000 119.5000 
JOÃO I7  DE LIMA EIRELI - ME 118.0000 
ALMIRO APARECIDO DA SILVA ME 0.0000 117.0000 
JOAOP CE LIMA EIRELI - ME 0.0000 115.0000 
ALMIRO APARECIDO DA SILVA - ME O 0000 114.0000 
JOÃO P DE LIMA EMOLI - ME 0.0000 112.0000 
ALMIRO APARECIDO DA SILVA - ME 0.0000 110,0000 

JOÃO P DE LIMA EIRELI - ME 0.0000 l08.00 
ALMIRO APARECIDO DA SILVA - ME Desistiu Desistiu 145.0000 

O licitante ALMIRO APARECIDO DA SILVA. ME declarou que não possui Gond içEes de melhorar ainda mais sua proposta O 
preq Ocr o face a case manifestação, Ia mbêm por entender que as papeastes ofertadas na ultima iodada de lances sio vaniapsas para o 
mun icipio. declara vencedor do item 1 Oeste Pregão Presencial o fornecedor AMIMO APARECIDO DA SILVA - ME pelo valor de R$ 110 0000 
Mento e dez reals1 

• 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

Pidona 2/6 

Data 2245/2017  

Processo 3812017 

Edital de Pregão Presencial N°33 

Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial 
	

o 
ATA N° 39 - 2017 

ITEM 2 - RACAO SABOR CARNE/FRANGO - RACAO PARA CAES ADULTOS COM NO MIRIM° 21% DE 
PROTEINA SABOR CARNETRANGO SACO COM 25KG 

Participa rara deste tem os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10 520102 
COM Suas respectivas propostas:  

C ó d ig o Fornecedor 
	

Creden nado 	Valor da Proposta OP Si 

10708 ALMIRO APARECIDO DA SILVA - ME 
	

Sim 
	

10711300 

11422. JOÃO? DE LIMA EIRELI ME 
	

Sim 
	

05.0000 

do Lance Fornecedor 
	

DeSerellOPAI 	Velar 00 Lar WIRE) Valor Regrelna(R$1 

ALMIRO APARECIDO CASAVA- ME 

JOÃO Ft DE LIMA EIRELI - ME 

ALMIRO APARECIDO RASAVA ME 

JOÃO P DE LIMA EIRELI - ME 

ALMIRO APARECIDO DA SILVA - ME 

JOÃO? DE LIMA EIRELI ME 

1114 	ALMIRO APARECIDO DA SILVA ME 	 0.0000 	 57.0000 

JOÃO P DE LIMA EIRELI ME 	 00000 

ALMIRO APARECIDO DA SILVA - ME 	 0.0000 	 8545..0°00000 

JOÃO P06 LIMA EIRELI ME 	 0.0000 	 52.0000 

ALMIRO APARECIDO DA SILVA ir ME 	 Desistiu 	 Desistiu 

O licitante ALIAI RO APARECIDO DA SILVA - ME declarou gue não possui condifles de melhorar ainda MOS Sua preprela O 
pre900r o, lace a ereta Ma 5IreStaça0. também por entender que as propostas ofertadas na ultima rodada de lances são vantajosas para e 
mu nicipio. declara vencedor do item 2 deste Pregão Presencial o Fornecedor ALMIROAPAREC100 DA SILVA - ME pelo valor de lit5 840020 
Potente e quatro reais} 

ITEM 3 RACAO PARA CAES FILHOTE SABOR VEGETAIS - RACAO PARA CAES FILHOTE COM NO MÍNIMO 
29% DE PROTEÍNA SABOR VEGETAIS SACO COM 251<0 

Padkiparam deste item os licitantes abaixo selecionados medradas os critérios de classifica 0o no antiga e da lei 10 520/02, 
com suas respectivas propostas 

Código Fornecedor 
	

Credenciado 	Valor du Proposta (R$1 

0.0000 

0.0000 

O 0000 

0,0000 

0,0000 

0 0000 

94.0000 

93.0000 

92.0000 

90.0000 

B0.0000 

85000 

10708 ALMIRO APARECIDO DA SILVA - ME 
	

209 9000 
11428 JOÃO DE LIMA EIRELI -ME 

	
Sno 
	 134.0000 

Arreio Lance Fornecedor DesnO101%). 	Valor co LancelESI Valor Registro(Ród 

AUFIRO APARECIDO DA SILVA ME 	 0.0000 	133.0000 
tItC40 Ut DE LIMA EIRELI • ME 	 00000 	130.0000 
ALMIRO APARECIDO DA SILVA -ME 	 Desistiu 	 Desistiu 	133.6000 

O licitante ALMIRD APARECIDO DA SILVA - ME declarou aue não possui condides de melhorar ainda mais sua proposta O 
pregoeiro. lace a essa manifestação. tandem por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantaireaS para O 
muni cipio declara vencedor do item 3 deste Pregão Press ndal o Fornecedor ALMIRO APARECIDO DA SILVA- ME pelo valer de RS 133.0000 
I cento e trinta e ires reais) 

ITEM 4- RACAO PARA CAES FILHOTE SABOR CARNE/FRANGO RACAO PARA CAES FILHOTE COM NO 
MINIMO 28% DE PROTEÍNA SABOR CARNEIFRANGO SACO COM 25 KG 

PârtiCiparaM deste Cem os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10 520/02 
com suas respectivas propostas 

cedida Fornecedor Credenciado 	Valor da Proposta IREI 

• 

10708 ALMIRO APARECIDO DA SILVA ME 
	

Sim 
	

157 8800 
11428 JOÃO? DE LIMA EIRELI - ME 

	
Sim 

o *PM 	Valor do LanCeIRS) 	or Regis tro(R511 

1 	ALMIRO APARECIDO DA SILVA - ME 
	

114.0000 
1 	JOÃO P DE LIMA EIRELI - ME 	 0.0000 	 '12.0000 
2 	ALMIRO APARECIDO DA SILVA - ME 	 Decidiu 	 Desistiu 	114.0000 

O lidlanie ALMIROAPARECIDO DA SILVA -ME declarou que na o possui condiCSOS de Melhorar ainda mais sua proposta O 
pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances SA0 vantajosas para o 
municieio. declara vencedor do Sem 4 deste Pregão Presencial o fornecedor AtMIRO APARECIDO DA 5I 	- ME pelo valor de R$ 114.0009 
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00 

ITEM 6- RACAO PARA GATOS SABOR MIX - RACAO PARA GATOS ADULTOS COM NO MINIMO 31% DE 
PROTEINA SABOR MIX SACO COM 25 KG 

Participaram deste item OS licitantes abaixo selecionados mediantes os %%rios de classe-020o no aniso 4 da lei 10 520(02. 
Dom suas respectivas primastes: 

Codigo 	Fornecedor Credenciado 	Malar da Proposta (n) 

10705 	ALMIRO APARECIDO DA SILVA -ME 

11428 	JOÃO P DE LIMA DIREI' - ME 
San 

O el 

183 2500 

166,5000 

[N ou Lance 	F Orneeedel Desconto(%) Valor ao Lance(R5) Valor Reg 6.1321P6  

ALMIRO APARECIDO DA SILVA ME 0.0000 165,0000 
JOÃO P DE LIMA EIRELI - ME 00000 163,0000 
ALMMO APARECIDO DA SILVA-ME 0,0000 1152.0000 
JOÃO P DE LIMA EIRELI - ME 0,0000 160.0000 
/NEMER° APARECIDO DA SILVA ME 0,0000 158.0000 

JOÃO P DE LIMA EIRELI - ME 00000 157,0000 
ALMIRO APARECIDO DA SILVA-ME 0,0000 158,0000 

JOÃO P DE LIMA EIRELI 	ME 0,0000 155,0000 

ALMIRO APARECIDO DA SILVA ME 0.0000 154,0000 
JOÃO IE DE LIMA EIRELI - ME 0,0000 153,0000 
ALMIRO APARECIDO DA SILVA-ME 0,0000 152,0000 
JOÃO IE DE LIMA EIRELI - ME 0,0090 150,0000 

PLMIRO APARECIDO DA SILVA ME 0,0003 149,0000 
JOÃO IE DE LIMA EIRELI - ME 0,0000 19610000 
ALMIRO APARECIDO DA SILVA-ME 0,0000 147.0000 

JOÃO P DE LIMA EIRELI ME 00000 146,0000 
ALMIRO APARECIDO GA SILVA-ME 00000 195,0000 
J040 P DE LIMA EIRELI - ME 0,0000 144,0000 
PEMMO APARECIDO DA SILVA-ME 0,0000 198,0000 

JOÃO P DE LIMA EIRELI 	E Desistiu Desistiu 

O licitante ALICIAM APARECIDO CA SILVA ME declarou que não posem condições de melhorarAnda mães sua pra %Ala O 
pregoe 	face a ene manifestação também por entender que as propostas (dedadas na Mon sulaCia de Ia ri Ce s Sge varilepleas para 
municIpm declara vencedor do tem 5 deste Prego Presencial O fornecedor ALMIRO APARECIDO DA SILVA • ME pelo valor de res 143 0000 
(cento e quarenta e Pês. Pia • 
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O t; 
ATA N° 39 - 2017 

ITEM 3 - RACAO PARA GATOS ADULTOS SABOR CARNE/FRANGO/PEIXE - RACAO PARA GATOS ADULTOS 
COM NO MINIMO 31% DE PROTEINA SABOR CARNE/FRANGO/PEIXE SACO COM 25KG 

Perdoou/0 deste tem os licitantes abaixo selecionaaos reediarees os oncerios de classifica 0o no angu 4 da ei 10.520102.  
com  suas respectivas propnla5 

Código Fornecedor 	 credenciado 	Valor da Proposta 00) 

Sim 	 1822200 
Sim 	 172 0000 

Desoon1004 	Valor do Lance(R5) Valor Registro(RS 

ALMIRO APARECIDO DA SILVA . ME 
JOÃO P DE LIMA EIRELI - ME 

ALMIROAPAREOIDO DA SILVA ME 
JOÃO P DE LIMA EIRELI - ME 

ALMIRO APARECIDO DA SILVA - ME 

.10.110 P DE LIMA EIRELI. ME 

ALMIRO APARECIDO DA SILVA - ME 
JOÃO P DE LIMA EIRELI - ME 

ALMERO APARECIDO DA SILVA ME 
JOÃO. P DE LIMA EIRELI - ME 

ALMERO APARECIDO DA SILVA ME 

JOÃO P DE uma EIRELI ME 

00000 	171.0000 
00000 	170 0000 
00000 	169.0000 

0.0000 	168.0000 
00000 	1670000 
0.0000 	105 0000 

0.0E00 	164.0000 
00000 	102.0000 
0.0000 	1610000 

0.0000 	1600000 
00000 	159.0000 
00000 	15E10000 

ALMIRO APARECIDO DA SILVA - ME 	 0.0000 	1570000 
JOÃO 11  DE LIMA EIRELI .. ME 	 001E0 	105.0001 
ALMIRO APARECIDO DA SILVA- ME 	 00000 	155.0000 
JOÃO IP DE UMA EIRELI - ME 	 0.0000 	154,0000 
/OMINO APARECIDO DA SILVA .. ME 	 00000 	1520000 
JOAD P DE LIMA EIRELI - ME 	 00000 	1520000 
ALMIROAPARECIDO DA SILVA - ME 	 0.000 	1510000 
JOÃO P DE LIMA PIREM - ME 	 00000 	150 0000 
ALMIRO APARECIDO DA SILVA - ME 	 00000 	14a0000 
JOÃO P DE LIMA EIRELI - ME 	 0,0000 	145.0000 
ALMLNO APARECIDO DA SILVA-ME 	 0,0000 	147.0000 
JOÃO la DE LIMA PIREM - ME 	 0.0000 	1400000 

• ALMIRO APARECIDO DA SILVA - ME 	 00000 	145.0000 
000 la DE LIMA EIRELI - ME 	 0.0000 	144.0000 
ALMIROAPAREGIDO DA SILVA - ME 	 0.0000 	143.00011 
JOÃO P DE LIMA CIRRO - ME 	 Desisto 	 Desisto 	144.0000 

O Ifeitanie ADMIRO APARECIDO DA SILVA - ME declarou Que não possui condiceles de melhorar ainda rnaf5 sue proposta. 
precoce face a essa manifestação, tem bem por entender que as propostas deitadas na WtIriti rodada de100es são vantajosas para o 
~imo, declara vencedor do item 6 deste Pregar+ Presencial o fornecedor /OMINO APARECIDO DA SILVA - ME peD /. olor de RS 10.0000 
(cento e quarenta e três reei* 

107 8 ALMIRO APARECIDO DA SILVA- ME 

1148 JOÃO P DE LIMA EIRELI - ME 

NP do Lane* Fornecedor 
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ITEM 7 - RACAO PARA GATOS FILHOTES SABOR MIX - RACAO PARA GATOS FILHOTES COM NO MINIMO 
34% DE PROTEINA SABOR MIX SACO COM 10 KG 

Pari içiparani deste Cem es licitantes abaixo selecionados mediantes os crilfrtos de ela ssificao0o no artigo fl da lei 10 520102 
corri suas respectivas propostas:  

Código Fornecedor Crecienci°0 Maior da Proposta (RE) 

107 ALMIRO APARECIDO DA SILVA ME Sim 123.3100 

JOÃO lo DE LIMA EIRELI - ME Sim 120 0000 

Ns do Lance 	FOrneeedef Desconto(%) 	Valor do LancelFH 	Falei Fe9ISINERF 

ALMIRO APARECIDO CIA SILVA. ME 0,0000 119 0000 

JOÃO P DE LIMA EIRELI ME 0,0000 1100000 

ALMIRO APARECIDO OA SILVA - ME 0,0000 117.0000 

J07.0 P DE LIMA EIRELI - ME 00000 1100000 

ALMIRO APARECIDO DA SILVA. ME 000013 114,0000 

JOÃO P DE LIMA OREM - ME 00000 110.0000 

AMURO APARECIDO DA SILVA. ME 0.0000 112,0000 

JOÃO E DE LIMA EIRELI - ME 0,0000 111.0000 

0.01700 110.0000 

JOÃO P DE LIMA EIRELI. ME 0.0000 109.0000 

ALMFRO APARECIDO DA SILVA- ME 0,0000 100 0000 

JOÃO:R DE LIMA EIRELI. ME 0,0000 107,0000 

ALMIRO APARECIDO OS SILVA- ME 0.0000 1106,0000 

JOÃO IF DE LIMA OREM - ME 0.0000 1000000 

ALMIRO APARECIDO DA SILVA - ME 0.0000 104.5000 

JOÃO P DE LIMA ['RELI - ME 0.0000 103.5000 

/SUMIR° APARECIDO DA SILVA. ME 0.0000 103,0000 

JOÃO? DE LIMAE:RELI 	ME 0,0000 102.0000 

AIMIRO APARECIDO DA SILVA - ME 0,0000 101.0000 

JOÃO? DE LIMA EIRELI - ME 0.0000 100,0000 

AIMIRO APARECIDO DA SILVA-ME 0.0000 99.5000 

JOÃO? DE LIMA EIRELI - ME 0,0000 99.0000 

ALMIRO APARECIDO DA SILVA. ME 00000 900000 

JOÃO E DE LIMA OREM - ME 0,0000 97.0000 

ALMIRO APARECIDO DA SILVA ME 0.0000 96.0000 

JOÃO P DE LIMA EIRELI ME O .0000 900000 

ALMIRO APARECIDO DA SILVA ME 0 0000 05.5000 

JOÃO P DE LIMA EIRELI - ME 0,0000 95.0000 

ALMIRO APARECIDO DA SILVA- ME 0,0000 94.5000 

JOÃO P DE LIMA ERREM -ME Oesisliu Desistiu 	950000 

O talante ALMIRO APARECIDO DA SILVA -ME dedarou que não possui condições de melhorar Finde mais Sua prOpOS La. O 
Orneei MU e MU men IMO 00 também por entendergue as propostas alegadas na ultima iodada de lances &Fe vanidosas para o 
rnun ici pio declara vencedor do item 7 deste Pregão Presencial o fornecedor Ar MIRO APARECIDO DA SILVA - ME pele MEM O e R$ 94,5000 
(noventa e quatro mais e cinqüenta °enluvas) 

Após venfiCad a a regularidade da documentação dos Ircilenies melhores classificados, os rnesrnOS Edens declarados teneeeeres 505 
respectivos tens. lendo sido, enfie, concedida Ia palavra aos participantes do Certame para manifestaçâo da intenção de fauno. e em seguida roi 
divulgado O resultada da lkil000 conforme indicado no quadro Resultado da Sessno Pública. Nada mais havendo a declarar foi encerrada a MOSCO as 
09:30 horas do dia 22 de Agosto de 2017, cuja ata loi lavrada e assinada pelo Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio 

Assinatura do preg0e00 e dos membros de comissão que estiveram presentes 

PAULO CEZSR DE OLIVEIRA r0,,Q4q C.  

 

    

      

ANGELICA DE OLIVEIRA Off SILVA RORRIOIL 	 
iís „J.  451/ 	

EQUIPE DE APOIO 

OURE DE APOIO FASRICIO JOSÉ GONCALOU 
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ESTADO DO PARANÁ 

	
PREGÃO PRESENCIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 
	

Nr.: 33/2017 - PR 

CNPJ: 76.919.063/0001-89 
	 Processo AdminIstratvo: 	6512017 

Rua Marechal Daodoro, 1837 
	

Processa de Licitação: 	 4812017 

Data dg Processai 	 28/0712017 

Folha:III 

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Número da ATA: 4012017 (Sequência: 21 

OBJETO DA LICITAÇÃO:  
Registro de Preços de racâo para anima Is (odes e galos) a serem fornecidos conforme a necessidade pelo perimis de 12 meses 

• Após encerramento da f aze de lances. foi realizada pelo pregoeiro e equipe de apeio a abertura doa envelopes 

contendo os documentos de habilito*. Foi constatado entoo que a empresa JOÃO E DE LIMA EIRELI PIE deixou de 

apresentar mesmo que vencida a OartEdio Negatka de Tributos Federais, Sendo a empresa desdasSikad a, passando 
enlos e ser vencedora do itens a emprese riLMIRO APARECIDO DA SILVA -ME. sendo assim O representante da 

empresa JOÃO P DE LIMA El RELI - ME dada rou inleriçâo de soldar com recurso quanto a decisão deste reges iro 
lendo em viste que o mesmo apresentou cedida° lora do envelope conn data cie emisago em 21I08/2017 as 

111m04m:12.seg Fica assim abade prazo de (cinco) dias utelS para apresenta çâo do recurso. 

Siqueira Campos. 22 de Aposto de 2017 
COMISSÃO. 

PAULO CE2AR DE OLIVEIRA 

ANGELICA DE OLIVEIRA DA SILVA RODRIGUES - 

FABRICIO JOSE GONÇALVES 

FLAVIA FÁTIMA DE MORAES • 



• 

• 



littp:llwww.receitafasnda.embr/Aplicaccres/ATSPO/Certidacurad... 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradorka-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: JOÃO P DE LIMA EIRELI • ME 
	

9 
ONAJ: 23.121.28910001•00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Naciorel cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, ê certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administradas pela Secretaria tia Receie 
Federal do Brasil (RFS) e a inscrições em Divida Ativa da União junto á Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (POMA 

Esta certidão é varada para o estabelecimento netriz e suas filiais e, na caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele inculados. Refere-se à situação de 
sétrito passivo no âmbito da RFEI e da PGFN e abrange inclusive as contribuições saciais previstas 

• nas animas a 	do parágrafo únAo do art. 11 da Lei rr< 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitaçâo desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços uhUlIONVWW.receilMaZarda.90O br> Ou <http://~v-P9fn fazenda,Bovbrh- 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN na 1 751, de 02/10/2014 
Emitida às 14'04'12 do dia 21/08/2017 <hora e data de Brasife>. 
Válida até 17/02/2018 
Código de controle da certidão E3104908.6EF9.A34F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento 

• 

1 de I 	 08, .(117 14'10 



Ilustríssimo Senhor, Paulo Cezar de Oliveira, DD. Presidente da Comissão de Licitação, 
da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos-FR 

REF • EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL br.  33/2017 

JOÃO P DE LIMA EIRELI — ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/NIF sob tf 23.121.289/0001-00, com sede na Av Marginal, 2663, Santa Izabel, 
telefone (43) 3571-2573, na cidade de Siqueira Campos, Paraná, por seu representante 
legal infra-assinado, tempestivamente, vem, com fulcro na alínea "a", do inciso I, do art. 
109, da Lei n° 8666/93, à presença de Vossa Senhoria, a fim de interpor 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

Contra a decisão dessa digna Comissão de Licitação que inabilitou a recorrente, 
demonstrando os motivos de 	' nf mi 	pel az d art' 

I — DOS FATOS SUBJACENTES 

Acudindo ao chamamento dessa Instituição para o certame individual susografado, a 
recorrente veio dele participar com a mais estrita observância das exigências editalicias. 

No entanto, a douta Comissão de Licitação julgou a subscrevente inabilitada sob a 
alegação de que a mesma deixou de apresentar mesmo que vencida a Certidão Negativa 
de Tributos Federais, por isso, teria desatendido o disposto na prirneira parte do item n° 
6.4 do Edital. 



Ocorre que, essa decisão não se mostra consetânea com as normas legais aplicáveis à 
espécie, como adiante ficará demonstrado. 

li — AS RAZÕES DA REFORMA 

A Comissão de Licitação ao considerar a recorrente inabilitada sob o argumento acima 
enunciado, incorreu na pratica de ato manifestamente ilegal. 

Senão vejamos: 

De acordo com o item n° 6.4 do Edital, - dispositivo tido como violado -, a licitante 
deveria juntar documento de: 

• Prova de regularidade relativa aos Tributos Federás, ou seja, a Certidão Negativa de 
Débitos relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União. 

• 

Em atenção a essa exigência, a recorrente apresentou documento expedido pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil — Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional — 
"Relatório de situação Fiscal" onde no quadro Débitos/Pendências na Receita Federal 
pode-se constatar o motivo do impedimento da não emissão da Certidão Negativa de 
Débitos relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União. Assim, o citado 
"Relatório de situação Fiscal" vem em cumprimento do disposto no item 8.8 do Edital, 
que reza "As mlcroempresar e empresas de pequeno porte deverão apresentar a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição". Ainda, neste sentido, podemos verificar o que dispõe 
o item 8.9 também do Edital, "No caso de microempresa e empresa de pequeno porte, 
havendo restrição na comprovação da regularidade focal, será assegurado, as 
mesmas, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de negativa". 

Tal documento, ao revés do decidido pela Comissão de Licitação, atende ao exigido no 
Edital. Não há como emitir certidão negativa no "sitio" da Secretaria da Receita Federal 
do Brasil, com o status de vencida, uma vez tratar-se de empresa sem histórico de 
emissão de certidões, por se tratar da primeira certidão da recorrente. 

De se ver que, a correta exegese do dispositivo sob comento de modo algum traduz 
obrigatoriedade de a licitante comprovar que nada deve â Secretaria da Receita Federal. 

O que o mesmo proclama ê a necessidade da situação da licitante junto à Secretaria da 
Receita Federal estar regular, e isso pode, adicionalmente, ser comprovado com o 

2 



Documento de Arrecadação do Simples Nacional quitado em 15/08/2017, data anterior 
à data da Licitação. 

Bem a propósito os ensinamentos de SIDNEY MARTINS que, ao comentar o art. 29, da 
Lei n°8.666/93, verbera: 

"O termo regularidade não é sinônimo de inexistência de débitos para com o Fisco" 
(Breves Anotações ao Novo Estatuto das Licitações, 3' edição, fuma, p. 55)." 

Para o atendimento para o preconizado neste artigo, basta que seja comprovado o 
pagamento ou o parcelamento da divida, art. 206, do Código Tributário Nacional, 
conforme consta na certidão apresentada. 

Assim sendo, uma vez que a recorrente provou a regularidade de sua situação fiscal é 

• ilegal exigir — como exigiu a Comissão de Licitação -, a apresentação apenas da 
Certidão Negativa de Débitos, considerando que este seja o único documento capaz de 
demonstrar o cumprimento da exigência. 

RI —DO PEDIDO 

Na esteira do exposto, requer-se seja julgado provido o presente recurso, com efeito 
para que, reconhecendo-se a ilegalidade da decisão hostilizada, como de rigor, admita-
se a participação da recorrente na fase seguinte da licitação, já que habilitada a tanto a 
mesma está. 

• 
Outrossim, !astreada nas razões recursais, requer-se que essa Comissão de Licitação 
reconsidere sua decisão e, na hipótese não esperada disso não ocorrer, faça este subir, 
devidamente informado, à autoridade superior, em conformidade com o § 4°, do art. 
109, da Lei n° 8666/93. 

Nestes Termos 

P. Deferimento 
méredságorog  

seficartfitence  

RecEBEM 
Siqueira Cam de agosto de 2017. 

João P 	 G 3.416.862-8 SSPWR 
Empresário Individual de Responsabilidade Limitada 

JOÃO P DE LIMA EIRELI - ME 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: JOÃO P DE LILA EIRELI - ME 
CNPJ: 23.121.243910001-00 

' 
Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer ditddas de responsabilidade 	"- 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendenoias em seu nome. 	 édft t lxità 	ad "N ad pel S 	tal d R ga 
Federal do Brasil (RRI3) e a inscrições em Divida Mia da unta° junto ei Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nackmal (PGFN). 

Esta certidão 0 válida para o estabelecimento matriz e suas filais e. no caso de ente federatko, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administraçam direta a ele anculados. Refere-se á situação do 

• 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contiibuições sociais previstas 
nas alíneas a a 'dl do pa 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autentaidade na Internet. nos 
endereços ehttp:Uvrww.receilafazenclagov.br> ou Natp://www.pgfn.fazende.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Podará Conjunta RFWPGFN no 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida as 14:04:12 do dia 21/00/2017 chora e data de Brasile>. 
Válida até 17/02/2018. 
Código de controle da oertidão: E33A.3908.6EF9.A34P 
Qualquer rasure ou emenda invaNdará este documento. 

• 

Negrato único do art. 11 da Lei re 8.212, de 24 de juho de 1991. 

1 de 1 	 -21/08/2017 14:03 



ESTADO DO PARANÁ 
• . 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

C1692. 76919 0830001 82  

PREGÃO PRESENCIAL 

Nr 33/2017 PR 

Proseese Administrarias 

ProseDse alileitoso• 

Data co 'Asam co 

D;Ln.  

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Número cla ATA: 40/2017 (SequênCia' 21 

DIANTO DA tICITACA2 
Reg raíõ de Preços para a] niais Icàes e atosl a seremtorneomcosfo,me a çeçessrdadei> 

J 

ARO. encerrar-noite da Ale de Armes. IR 'enleado pela pregoeiroe equipe de apoio, a a Denura ene encalanes 

coliterdede docarnureps de Faio:anseia Foi scristakado entoo que a empresaJOÃO P II e LIMA EIRCL1 - ME duna 

scresentar rnesnrc Dite vencida .1 Cedidaci Negativa de I ribulos Federa e sendo a empAsa eesolassifea de. na Ssw zo 

anão a ser yen seno do itens a einpresa ALMIRO APARECIDO DA SILVA MC Sendo asairn o teiarecuara ate rla 

eia are DaJOÃO P on LIMA EIRECI - ME deciarOu intenção de ennar com recurso quanto a iiecisàO emite Pregoeiro 

lendo em dista que O mesmo apesenlou a ceada/afora do envelope tons cata de ernissia em 2108)2017 as 

14 h: Qd :11 seqRca assim aberta Naco de a (com) das ulAS para airresenIaçâ a no roonse 

Siquena Carriços 22 de Agasto de 201 

Cormnsno  

Pala C CEP, R DF OLIVEIRA 

ANDEI CADE 011V1 IRA DA SILVA ROORIGUES 

IDSGR FIO 105E GONÇALVES 

DE MORAES • 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
flJ 

MINEROU MECROO 
23.1212391000140 
MCIPIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃOPEA
/082015
PEI"RJ" 

CADASTRAL 
24  

oura exenESNIM 
JOÃO P DE LIMA EIREU . ME 

IMILOGOESTABELEELENTONNONE 0sMITA-G.4 
AGRO 510 

CODIONE NET...CR.0E1 DENINKITIM ECCIENINEC E rn wee& 
46.21-1-9P-ComPfeb atacadista de maflpprknat agnenlas no oppecificadat •nterformente 

cip4o4pus 
46.23+00 -Comércio atacadista elo samentes,M1orep, planta, e pmmos 
4013-1-09 •eorpérrÍÍ MaC2c110. de alimento% lane animais 
46.12-0111 -Comércio atacadista  de cereatS e legUntinoeas benefidedel 
47.P7-0-01 - Ganância parojista de plantas • fleme naturais 
47.39.0-04 -COORPolo va poste de animal* alvos e de artigos e alimentos Roem animais  de estImaçâ 

CÓDIGO E DESCPICAO ETENTELT E 7),JuRnica 
23OR - EMP11.112 In dIVIduP1 de RosponsabWado Limitada (de Natureza EITENNISSEI 

AV MARGINAL 1.136r3PD 	] 
LEWNECI 

CEP 
84410-0.0 

eupp 	Ruu 
1 SANTA izAea 

sappcPic 
SICUPIRA CAMPOS 

LIE 
PR 

ENDEREÇOELETRONCO 
AGROSICGHOTMAIL.Cpm 

TELEFONE 
(4315571-257P 

ENTE FEDEFITITEMINESPO ELNEEL IEEE' 
.~. 

AlWA 
careonsinadriocureme 
241082015 

fam-KatE move C  „0„1  „ 

SEWEEMESEECNE 
~dl II 'II 

NATA oAsnuAcia ESTE COE 

Aprovado 'RIR Instrução Normativa RFB rf 1.630. de OU de maio de 2016. 

Emitido no dm 15/08/2017 as 14:19:34 (data e (tora de Braallia). 	 Página 1/1 

Ceopyrigjli Receita Federal do Brasil - 15/08/2017 

• 

• 

1 de 1 
	 tiriti)2011 ia 



~04./19S1 

:4;ctírÇtt:t 

reesicco-01  
29 /08 /98 

BANESTAfir. 
L911.4n 



000122 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS-PR 

Rua Marechal Deodoro, 1837 - Centro, Siqueira Campos - PR, CEP: 84940-000 
CNP): 76.919.083/0001-89 

MEMORANDO INTERNO 
De: Setor de Licitações. 
Para: Assessoria Jurídica 

Siqueira Campos, 24 de agosto de 2017. 

Encaminhamos para parecer jurídico, Recurso Administrativo, 
referente ao Pregão Presencial 33/2017, protocolado pela empresa JOÃO P DE 
LIMA EIREL1 — ME, para análise e parecer jurídico. 

Atenciosamente, 

Angélica Ofivglinilva Rodrigues 
Presidente da Comissão de Licitação 



Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Estado do Paraná 

Rua Marechal Demioro,  1837-  CEP: 84.940400 Fone/fax: 43)3371-1127 

000123 

   

DEPARTAMENTO JURÍDICO 
PARECER JURÍDICO 054/2017. 

ORIGEM.  LICITAÇÃO 
PARA: ORIGEM 
ASSUNTO: PARECER RECURSO/LICITAÇÃO. 

Vieram os presentes autos para o fornecimento de parecer jurídico acerca do 

recurso administrativo apresentado pela empresa JOAO P DE LIMA EIRELI -ME em face da decisão 

da comissão de licitação que habilitou a empresa recorrente junto ao processo de licitação pregão n. 

33/2017. 

Nota-se que a interposição recursal foi tempestiva. 

Da analise das razoes recursais nota-se que a empresa recorrente assiste 

razão uma vez que juntou documentos suficientes para comprovar sua regularidade fiscal. 

As f Is 115 consta Relatório de Situação Fiscal emitido pela Receita Federal 

dispondo sobre débitos/pendências do empresa junto ao órgão fazendário a logo em seguida as fls 116 

constam certidão negativa de débitos. 

Vejamos o que diz a legislação pátria sobre o assunto, mais precisamente a 

Lei Complementar 1236/2006: 

Art. 43. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasúdo da 

participação em certames licitatórios, devera° apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e 

trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. (Redação dada pela 

Lei Complementar n°  155, de 2016) Produção de efeito 

Nota-se que o artigo 43 da Lei 123/2006 dita a regra que na ocasião da 

participação devera apresentar documentação para efeito de comprovação, não diz expressamente 

certidão dizendo apenas documentação. 

Nesse sentido ainda temos o parágrafo primeiro do artigo acima. 

5 10 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedo 

certame, prorrogável por igual período, a critério da ad 	 pública, 

para regularização da documentação, para pagam 	 celamento do 

débito e para emissão de eventuais certidaes negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa. 

1 



Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 	0 0 0 12 
Estado do Paraná 

Rua Marechal inodoro, 1837- CEP: 84.940-000 Fone/fax; (43)3571-1122 

Ora o I diz exatamente o que aconteceu no caso presente, ou seja havendo 

alguma restrição no comprovação da regularidade fiscal será assegurado o prazo de cinco uteis para a 

regularização. 

Deste modo considerando a tempestivamente do recurso bem como a 

plausibilidade das razoes recursais opino pelo recebimento e provimento do recurso para ao final 

habilitar a empresa e surtir os efeitos legais. 

Frise-se que e presente parecer nao vincula a decisão do autoridade 

competente, (STF MS 24.073-3 DF). 

É o parecer. 

Siqueira 
_-_so7.00;00910r"  " 

Ferreiro da Silva 
OAB FR 47.034. 

2 

• 

• 



Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 000125 
Estado doPenni 

LEGISLATURA 3017/2020 
Rua Marechal Deedorm 1837- CEP: 84.940-000 Foneffes: (43) 3511-1122 

Siqueira Campos 13 de setembro de 2017. 
OFICIO N° 462/2017 

AS EMPRESAS 
10A0 P DE LIMA EIRELI - ME 
ALMIRO APARPCIDO DA SILVA - ME 

Ref : recurso administrativo. 

Trata-se de recurso administrativo interposto pela empresa JOAO 1' DE LIMA 

• 
EIRELI — ME, em razão da decisão desse pregoeiro e equipe de apoio pela sua desclassificaste. 

Ocorreu que a empresa supracitada não apresentou no dia do certame a certidão negativa de tributos 

federais, a qual é exigida conforme Ari 29 — fil da lei 8666/93. Sendo assim foi aberto prazo de 5 

(cinco) dias para apresentação de recuso administrativo, o qual após apresentado, foi encaminhado 

para analise e parecer jurídico (cópia em anexo). Baseando-se no Art 43 da LC 123/2006, o 

parecer jurídico orienta o pregoeiro e a equipe de apoio pelo recebimento e provimento do recurso 

interposto. 

Estamos a disposição para esclarecer quaisquer dúdas que se fizerem necessárias. 

Atenciosamente, 

(a.. 4,  r,,pri...,Deet„, 
Paulo Cezar de Oliveira 

Pregoeira Oficial 

Rua Marechal textos°, 1837, Centro - Siqueira Campos PR - CEP: 84940-000 
CNPJ: 76.919.083/0001-89 - Fone /Fax: (43)3571-1122 

E-mail: licitacaolgsiqueirecamposEngov.br  



ESTADO DO PARANÁ 
	

PREGÃO PRESENCIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 
	

Ne: 3312017 - PR 

CNPJ: 76.019.083/0001-69 
	

Processo Administrativo: 	66/2017 
Rua Manchai Deadoro, 1037 

	
Processo da L141[4084: 	serem 

C.E.P4 84040-000 	Siqueira Campos PR 
	

Dela do Processo: 	 28/0712017 

Folhe 1/1 

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Número da ATA: 40/2017 (Sequência: 31 

000126 

    

OBJETO DA LICITAIS/x0- 

Registro de Preços de r0ÇA0 para anIM ais 
	gato a semm fornecidos co 	es nessidads pelo período de 12 meses. 

• Ciaras dos fatos narrados no oficio 4002017, fica declarada vencedora dos Itens 1, 2.3 e 45 empresa JOÃO P DE 
LIMA EIRELI - ME e VeriCedDIZI das Mris 5, E e 7s empresa AUFIRO DE LIMA EIRELI -ME. 

Siqueira Campos. 13 de setembro de 2017 
coimado. 

PAULO CEZAR DE OLIVEIRA   Pregoeiro(a) 

ANGELICA DE OLIVEIRA DA SILVA RODRIGUES  	 _EQUIPE DE APOIO 

FABRICIO JOSÉ GONÇALVES   EQUIPE DE APOIO 

FLAVIA FATIMA DE MORAES 	 -EQUIPE DE APOIO 



000127 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CA MPOS-PR 
Rua marechal Decolare, 1837— Centro, Siqueira Campos —PR, CEP: 84940-000 

CNP): 76.919.083/0001-89 

MEMORANDO INTERNO 
De: Setor de Licitações. 
Para: Assessoria Jurídica 

Siqueira Campos, 18 de setembro de 2017. 

Encaminhamos o Edital de Pregão 
Presencial no 033/2017, para análise e parecer juridlco final. 

Atenciosamente, 

Robson 	ilva Reis 
Presidente da Jhissão de Licitação 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS — ESTADO DO PARANÁ 0001
2 8 

Rua Marechal Deodoro, 1837, Siqueira Campos — PR, CEP: 80940- 000 
CNPJ: 76.919.083/0001- 89  

Parecer iurídico 

Pregão Presencial n.° 33/2017. Pedido 
de parecer final e conclusivo. 
AUSENCIA DE PREVISÃO LEGAL. 
Atuação jurídica desnecessária. 

Resta PREJUDICADA a emissão de parecer jurldico final acerca da 

legalidade do Pregão Presencial n.° 3362017, cujo objeto foi o registro de preços de ração 

para animais (cães e gatos), a ser fornecido conforme a necessidade pelo prazo de 12 

(doze) meses, conforme especificações constantes do anexo I, nos termos do art. 38 da 

lei rd° 8.666/93 que prevê a obrigatoriedade desta emissão apenas para o Edital, o que já 

foi feito no momento oportuno. 

Siqueira Campos, 21 de setembro de 2017. 

Tiago Ramela° Bagatim Nassar 
Advogado (Portaria 051/2011) 

FPF 

RECEBEM S 



Fabiano opes Bueno 
Prefeito Municipal 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

PREGÃO PRESENCIAL 

Nr.: 3312017 • PR 

CNN: 	76.919.081,0001-89 Processo Administrativo: 6512017 

Rua Marechal Deodoro, 1837 Processo de Noiteçam 4812017 

C.E.P.: 	84040-000 	Siqueira Campos PR Data do Processo: 27707/2017 

Folhe: III 

• 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÕRIO  000129 
0(a) Prefeito Municipal, FABIANO LOPES °NEN°, no uso das atribuições que lhe são Conferidas pela legislação ern 

vigor. especialmente sob Lei no 10.520/02 e em face aos principieis ordenados através da Lei n°  8.686/93 e alterações 
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e Sua equipe de apoio, resolve: 

01- HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 

a) Processo Nr.: 	48/2017 

b) Licitação Nr: 	33/2017-PR 

C ) Modalidade: 	PREGÃO PRESENCIAL 

d ) Data Homologação: 21/09/2017 

e ) Data da Adjudicação: 	 Sequência: O 

f ) Objeto da Licitação 	Registro Se Neon de ração para animais (Use e gatos) a serem fornecidos conforme e necessidade 
pelo penedo de 12 meses 

(em Reais  REI 
g ) Fornecedores e Itens Vencedores: 	 Catge de Itens Ma neseges I%) Total do,. Itens  

- 010708 ALMIRO APARECIDO DA SILVA- ME 
- 011428 - JOÃO P DE LIMA EIRELI -ME 

0.0000 
4 	0,0000 

 

125 530 00 

02 -Autor ar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s). 



PREFEITURA MUNICS•AL DE SICKIEIPACOMPOS 

ESTADOPOP/RAM CPU: ILSIBRIMMal 

Edliald convoeeplod•Audlincla Pdbi 

AUDIÊNCIA DO r 	RE. 	@E no MIO DE20 7 

00 mutficlrio DE siauena comine 
FABIANO LOPES BUGIO, Mato 1,Lnielpar de &quere 

audlAva pOblma relerante av 1° Ove•mleale da ans de 1017 Sert feelPeee as 415 25 de 

Leseltrade a Praça &MI. IN, paa.eme haja (mor parbelpaPo da =mondado lwaI.11000) 

010:14Ce 	 rioe 

E pela que &nue ec esmerasseme se ocos e 111n1161111 

Ele‘415191tlIllIallo  expedido a presente Edliel de ConraceS, que semi publIv•dv 

na sege de Pr•riblffirfi, 	~O se mede dee 

Apell•M•1110•Munlelpelv • •ere outrs• lveala públlen. do falas. 	dnd• •rn••mo 

FARM° LOPES SUECO 
PrefeitoMunicipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS • PARANÁ 
Terna-se público a Homob à d Di n 	d Li  
013/20170°Extrato de Contrato n° 139/2017  
CONTRATANTE: Município de Siqueira Campos 
CONTRATADA: Credito e mercado Gestão de 'Calores Mobiliados 
Lida 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestar 
serviços de Consulbria em investimentos para o Reg' e is Cp io de 
Previdência dos servidores municipais. 
VALOR TOTAL: R$ 7.800,00 Isole mil e oitocentas reais) 

Siqueira Campos. 12 de setembro de 2017, 
FABIANO LOPES MERO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS. PARARA 
Torna-sa público a HOMOLOGAÇÃO do casão Presenciai nt 
33/2017, sul° objeto iS Registro de Preços de ração para animais 
(cães e galos) a serem fornecidos conforma a necessidade pelo 
neríoo de '2 meses e os estratos dos Confratos abaixo; 

Ni 	do 
Cordrato 

Empresa Contratada Valer Total 

142/2017 JOAO P. DE LIMA EIRELI - 
ME 

RE 102.000,00 

143/2017 ALMIRO A 	DA SILVA a 
CIA LTDA 

RS 22 030.00 

Sr narra Campos, 21 de setembro de 2017 
Fabiano LOpes Bueno 

iA DO MUMCEIPIC15 ("WiáLLMES2ana  

Para amam leneens.Funawn (0%543)5611521 
CNPI91111411601.11 

PRiMaIRO IERMO eiTIVO Do CONTRATO roi NOM 

PREÇOS 502051 e, QUE CELEBRAM WARE elo MUNICIPIO DE CONSELHEIRO 

Po Mstrumento Principal para 5 Contreteflo de entidade paliem os Inetilulpire 
prhrado asas  fins lUnetl'one para preala0e da eervIçoe (~log2E1111~4.1, de 
Prolnin Smial EePedal ai Mv011idede de A0061111•111.0 de Crlançae e 
Adolaacentes onenIno e menina] na falia 04515 da O • II elbe• e 11 Me.e lie 
modalidade de Abrigo insIlluslunal 55 Casa Lar se Cohleniddade. COM  
RIMIRIOD CoNu ala e 10 de Junln de 2009 es CONANDA <NAS. A willdiede 
dlepeniblibare de 01 Nme) vaga fixa imenina as sacola.).. evenbelmente. 01 

afiada 

elê a daia de 21 da lewworo 2015 
Clgueula Segunda Para dirmir wientuale ~~1/111b do pesenl• adrbm, coam de 
loassealIs Pdadpsl. lisa .I502 saae dela. sf511 da Csea,ss da 'bali. assada 
00 POMA. 

Axm amo" Penal Ceal.00~atie• 
Prefeito1~1[2ml 

CASA LAR MENINO JESUS 
Ladroada 

SEMI' 

A2 
EDITAIS JCNI 000130  =vroptedll 

Edição NP 1.796 

PREFE111)RA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS PARANÁ 
Torna-se público a Homolonacão de Dispensa de Licitação ns 
014/2017 e a Estrato de Contrato nu 141P2017  
CONTRATANTE: Municipio de Siqueira Campos 
CONTRATADA: Planeou-afica Editora e Impressora Ude - EPP 
OBJETO: Aquisição de Agendas personalizadas, em comemoração 
aos 25 anos do Museu Municipal. 
V.OR TOTAL: RS 7.050,00 (sete mil oilecenlin e cinquenta reais) 

Siqueira Canipea. 21 de setembro de 2017. 
FABIANO LOPES BUENO 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAIIRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 75.069.11131/0001-52 
Av. Alexandre Leite dos Santos, 461 -CEP: 34.920-000 -JAPIRAJPR 

It (043)3555-1401 swiecolapiraposav.bc 
PREGOO PRESENCIAI Nis 054/2017-PN 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO 
O Prefeito Municipal, WALMIR ISTI I INGTON DA SILVA, toma-se 

Pública a ADJUDICAÇÃO dos itens objetivando a AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E ELETRO-ELETRONICO, PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO DA 
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, As sonorosas: 
MEGA DISTRIBUIDORA DE UTENSILIOS EIRELI 	ME CNPJ 
25.229.621/5001-72 - RUA DOMICIANO TEODORO MARTINS, 27 - 
JARDIM ATLANTA IBARSPR CEP 54.800-000, vencedora do liem 001 
do Lote 001-004-007-008, perfazendo o valor global de R$ 7.1513,00 
(sete mil cento e cinquenta e oito reais). 
NOVOTNY & SIMOES LTDA ME - CNPJ 27.699.055/0001-09 - RUA 
JOSE DE MOURA BUENO. 910 - CENTRO - IBAITI - PR - CEP 
04.900-000, vencedora do Item 001 do Lote 002-003-005-00e. 
perfazendo o valor global de RS 6475,00 (seis mil quatrocentos e 
setenta e cinco reais). 
Perfazendo ainda o valor total da licitação de RS 13.633,00 (treze 
mil seiscentos a trinta e três reais) e a HOMOLOGAÇÃO do 
procedimento lidrathrio Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob ns. 
054/2017.PMJ. 
C 	trat 	109 110/2017 Vigénicia 12 Meses. 

japira, 21 de setembro de 2017. 
WALAMS. WELIINGTON DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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Is 
Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 

Estado do Paraná 
LEGISLATURA 2017/2020 

Rua Marechal Deodoro, 1837— CEP- 84.940-000 Fone/fax: (43)3571-1122 

 

   

CONTRATO PP 142/2017 DE REGISTRO DE PREÇOS QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS 
E A EMPRESA JOÃO P LIMA EIRELI - ME 

Que entre si celebram de um lado, o MUMCiP10 DE SIQUEIRA CAMPOS, Estado do 
Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Marechal Deodoro da 
Fonseca, 1837, Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Fabiano Lopes 
Bueno, brasileiro, casado, professor. portador da Cédula de Identidade RO 05 4.657.066-9 
SSP/PR e inscrito no CPI' sob o ri° 855416,729-53, residente e domiciliado em Siqueira 
Campos Estado do Páraná, neste ato degoÊinado CONTRATANTE, e a empresa JOÃO 
P DE LIMA EIRELIk ME , inscrita noi CUPI sob o rái 23.121,289/0001-00 com sede 

• AV. Marginal, n° 266 	anta Izabel, na cidade de Siqueira Campos - Estado do Paraná, 
neste ato representada pelo seu representante legal o(a) senhor(a) João Pereira de Lima 
portador(a) da Cédula de Identidade RO ria 3.416.862-8, denominada neste ato de 
CONTRATADA, ajustam e acordam entre si o presente c tem entre si como justo certo e 
contratado, decorrente do PREGÃO 33/2017, 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  
Registro de Preços de ração para animais (cães e gaios) a serem fornecidos conforme a necessidade 
pelo período de 12 meses. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A execução dos serviços obedecerá ao estipulado neste Contrato, 
bem como as disposicbes constantes no PREGÃO 33/2017, independentemente da transericao, que 
faz parte integrante e complementar deste Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA  • 	O presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PREÇO 

O valor estimado do presente Contrato para 12 (doze) meses é de R$ 102,800,00 (cento e dois mil e 
oitocentos reais), conforme a Ata de Julgamento de proposta; podendo ser alterado nos termos do 
Art. 65 da Lei 8666/93. 

CLÁUSULA QUARTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
O pagamento do valor constante na cláusula terceira correrá por conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 

anatai de Consumo 1000 OEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

(611)12.0001.1 9.541.0077.2.01 5.90.00.00.00 Material de Consumo 1000 DEPPMAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 



ÇLÁUSULA OUINTA — DAS OBRIGACÕES 	
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Á CONTRATANTE COMPETE: 
a) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar suas 
entregas dentro das normas do objeto; 
b) Fiscalizar as entregas em conformidade com as especificações do anexo I, de acordo com o 
contrato e a Lei 8.666/93; 
c) Efetuar os pagamentos em razão das entregas realizadas. 
d) Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis; 
e) Rescindir o Contrato, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

À CONTRATADA COMPETE: 
- Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com o 

fornecimento dos itens licitados, bem como sua entrega. 
b) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e quantificação exigidas na licitação. 
c) Obedecer ao prazo de entrega previsto no item 12.4 do edital a partir do recebimento da 
solicitação. 
d) Entregar os itens de acordo com as especificações do anexo I do edital. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO  
O pagamento será efetuado em moeda corrente, através de Ordem Bancária, obedecida a estrita 
ordem cronológica da data de sua exigibilidade, salvo quando presentes relevantes razões de 
interesse público, justificadas com a devida publicidade e conhecimento das partes contratantes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O faturamento das entregas dos itens será de acordo com o 
fornecimento; 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA, por ocasião da emissão da fatura (original e 
cópia) deverá indicar o nome do Banco, Agência e seus códigos com o respectivo número de sua 
conta, para que o Município de Siqueira Campos, depois de processada a fatura, providencie o 
pagamento; 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas com demonstrativos de preços 
dos itens efetivamente entregues, e respectivamente os recibos comprobatórios de entrega. Os 
valores apresentados pela CONTRATADA serão verificados pela Fiscalização da 
CONIKATANTE; 
PARÁGRAFO QUARTO — Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA que tenha sido 

4. 	multada, antes da quitação da multa, que poderá ser descontada na fatura pendente. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA FISCALIZACÃO  
A fiscalização das entregas será exercida por um representante da CONTRATANTE, neste ato 
denominado fiscal devidamente credenciado pelo Município de Siqueira Campos, aos quais 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A CON1RATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em 
parte o objeto da licitação, se estiver em desacordo como contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO — A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
resultante de imperfeições, na ocorrência desta, não implicará a responsabilidade da 
CONfkATANTE ou de seus agentes e propostos. (Art. 70 da lei 8.666/93). 
PARÁGRAFO TERCEIRO — Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do 
contrato, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ónus para a 
CONTRATANTE. 



CLÁUSULA OITAVA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 	 000133 
A CONTRATADA obriga-se a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários no quantitativo dos produtos no montante de até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor do contrato, nos termos do art.65, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DO REAJUSTE DE PRECOS MEDIANTE REPACTUACÀO  
Será permitido o reajuste dos preços contratados, mediante repactuação, desde que respeitados os 

seguintes requisitos: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Solicitação escrita pela CONTRATADA; 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Apresentação de planilha demonstrando analiticamente a variação 

dos componentes dos custos do contrato; 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os valores registrados poderão ser revistos mediante solicitação da 
contratada, acompanhada de comprovação de superveniência do fato imprevisível ou previsível, 
porém de consequências incalculáveis, bem como de demonstração analítica de seu impacto nos 
custos do contrato, com vistas a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na 
f nn d art. 65, inciso II da Lei 8 666/93; 
PARÁGRAFO QUARTO - Os preços propostos serão comparados com os obtidos em pesquisas 

• de mercado pela Prefeitura Mun cipal de Siqueira Campos, constantes do ANEXO I, podendo 
utilizar-se de que trata o art. 15, § 10 da Lei 8.666/93 e suas alterações, decidindo motivadamente; 
PARÁGRAFO QUINTO — É vedada a inclusão, por ocasião da rePactuação, de beneficies não 
previstos na proposta inicial, exceto quando se tomarem obrigatórios por força de instrumento legal, 
sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva. 

CLÁUSULA DECIMA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES  
As sanções administrativas abaixo relacionadas poderão ser aplicadas á CONTRATADA, garantida 
a prévia defesa, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato, na forma autorizada pelo artigo 
87 da Lei n° 8.666/93: 

a) Advertência; 
b) Multa: 

b.1) pela inexecução total do Contrato será de 10% (dez por cento) sobre o valor 
global contratado; 
6.2) pela inexecução parcial das cláusulas do Contrato, dentre elas a inobservância às 
especificações, prazos de execução e rotinas pertinentes as entregas do objeto, será 

• correspondente a 100/) (dez por cento) sobre o valor da solicitação, descontada do 
faturamento subsequente ao ato da infração; 

c) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos; 

d) declaração de inicloneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante o Município de Siqueira Campos, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir à CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no subitem anterior. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A ocorrência da situação descrita na alínea "6.2" desta cláusula, não 
poderá ultrapassar 15 dias consecutivos, quando estará caracterizada a inexecução total do Contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor da multa referida nas alíneas anteriores será descontado de 
qualquer fatura, da garantia prestada ou credito existente em favor da CONTRATADA. Caso a 
mesma seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada judicialmente, se 
necessário. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste subitem são administrativas e não afastam 
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a possibilidade de perquirir-se as perdas e danos. 
PARÁGRAFO QUARTO - Se inexistir crédito em favor da CONTRATADA ou garantia 
suficiente para o enfrentrunento da multa, esta será perquirida em procedimento judicial 
competente. 
PARÁGRAFO QUINTO — O não cumprimento do ob ato do contrato na forma e condições 
fumadas ensejará o imediato cancelamento da Nota de Empenho, e aplicação das sanções 
estabelecidas nos arts. 81,86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas al orações. 
PARÁGRAFOS SEXTO — A critério do Município de Siqueira Campos poderão ser suspensas as 
penalidades, no todo ou em parte, quando do atraso ou sendo Matisfatoria a execução dos serviços 
ou fornecimento do material, devidamente justificado pela CONTRATADA por escrito, no prazo 
de 05 (cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pela autoridade competente, que fixará novo 
prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS CAUSAS DE RESCISÃO  
Os motivos de rescisão deste contrato, formalmente motivados nos autos do processo e assegurados 
o contraditório e ampla defesa são: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais, especificações e 
prazos; 

• b) A lentidão no seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade 
das entregas do objeto nos prazos estipulados; 

c) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem corno a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas no Edital e neste contrato; 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

e) Do cometimento reiterado de falhas na execução, anotadas na forma de Parágrafo I do 
Artigo 67 da Lei if 8.666/93; 

f) A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
g) A dissolução da sociedade ou falecimento do contrato; 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique 

a execução do contrato; 
i) Razões de interesse público de alta relevância de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exageradas no processo administrativo a que se refere; 

• 
j) A suspensão de uso execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 

(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurando 

CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

k) O atraso superior a 90 (noventa) dias, dos pagamentos devidos pela Administração, 
decorrentes dos serviços ou parcelas, destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da o dom interna ou guerra, assegurado à 
CON1RATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações ate 
que seja normalizada a situação; 

I) A oco 	lê) cia de caso fortuito ou de força maior, regulamente comprovada, impeditiva da 
exectrçao do contrato (Artigo 78 da Lei n° 8.666/93); 

m) A não liberação, por parte da Administração da área ou local ou objeto para execução dos 
serviços nos prazos contratuais. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO — A rescisão também poderá ocorrer d f rm anig • I p 	do 

are as partes, reduzida a termo no Processo, desde que haja conveniência para a administração e 
udicial, nos termos da legislação processual (art. 79 da Lei n° 8.666/93) 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos casos de rescisão administrativa ou amigável de que trata o 
parágrafo anterior, a rescisão será precedida de autorização do Chefe do Poder Executivo. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA — DAS PROIBIÇÕES  
vedada à CONTRATADA: 

a) Caucionar ou utilizar o presente Contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização da CON I RATANTE; 
b) Opor em qualquer circunstância, direito de retenção sobre os serviços; 
c) Interromper os serviços unilateralmente ou deixar de pagar aos seus funcionários, alegando 
inadimplemento pela CONTRATANTE. 
d) Exigir pedido mínimo, já que será solicitado somente conforme a necessidade do contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS OMISSÕES E/OU TOLERÂNCIA  
Qualquer omissão ou intolerância não explicitada nas cláusulas deste Instrumento serão decididas 
pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ri°. 8.666/93 e alterações, demais 

• regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte deste Contrato, 
independentemente de suas transcrições. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA — DA PUBLICAÇÃO  
Como condição para a validade do presente Contrato, caberá à CONTRATANTE providenciar a 
publicação do extrato deste contrato e seus eventuais aditivos no Diário Oficial do Município, ate o 
5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao da assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
daquela data, nos termos do parágrafo único, do art. 61, da Lei 8.666/93. 

• 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA — DO FORO  
Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente o Foro da Comarca de 
Siqueira Campos, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer controvérsias deste contrato. 

E, para firmeza, e prova de assim haverem entre si ajustado, partes, lavrado o presente Contrato, na 
forma do art. 60, da Lei n° 8466/93, depois de lido e achado conforme, o assinam em 02 (duas) vias 
de igual teor e para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também o subscrevem. 
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Siqueira Campos, 21 setembro de 2017. 
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a Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 000137 
Estado do Paraná 

I ECISLATURA 2017/2020 
Rua Marechal Decolar°, 1837— CEP: 84.940-000 Fone/fax: (43)3571-1122 

CONTRATO 149  14312017 DE REGISTRO DE PREÇOS QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS 
E A EMPRESA ALMIRO APARECIDO DA SILVA-ME 

Que entre si celebram de um lado, o MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS, Estado do 
Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Rua Marechal Deodoro da 
Fonseca, 1837, Centro, neste ato representado pejo Prefeito Municipal Fabiano Lopes 
Buena, brasileiro, casado, professor, portador da Cédillaide Identidade RO n 4.657.066-9 
SSP/PR e inscrito no CPF sobe n' 855.416.72946, ke,sidedte (e domiciliado em Siqueira 
Campos, Estado do Paraná, neste ato denominEfflo , C CMRATANTE, e a empresa 

111 

	

	
ALMIRO APARECIDO DA SILVA -ME, inserita.no  CN sob o n": 06.853.66410001- 
80 com sede à Rua José do Carmo de Brito, n° 22, PlanaltolviRa cidade de Siqueira Campos 
- Estado do Paraná, neste ato representada pelo seu representante legal o(a) senhor(a) 
Almiro Aparecido da Silva portador(a) da Cédula de Identidade RO if 5.886.191-0, 
denominada neste ato de CONTRATADA, ajustam e acordam entre si o presente e tem 
entre si como justo, certo e contratado decorrente do PREGÃO 33(2017, 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
Registro de Preços de ração para animais (cães e gatos) a serem fornecidos conforme a necessidade 
pelo período de 12 meses. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A execução dos serviços obedecerá ao estipulado neste Contrato, 
bem como as disposições constantes no PFtEGÁO 33/2017, independentemente da transcrição, que 
faz parte integrante e complementar deste Contrato. 

CLÁUSULA SECUNDA — DA VIGÊNCIA 
• O presente contrato terá a vigência de 12 (dovq) meses, a partir da sua assinatu  

CLÁUSULA TERCEIRA — DO BRECO  

O valor estimado do presente Contrato para 12 (doze) meses é de R$ 22.830,00 (vinte dois mil e 
oitocentos e trinta reais), conforme a Ata de Julgamento de proposta; podendo ser alterado nos 
termos do Art. 65 da Lei 8666/93. 

CLÁUSULA QUARTA — DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA 
O pagamento do valor constante na cláusula terceira correra por conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 

(32)03.001 .04.1220009.2.019.3.3.90.30.0000.00 Material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

(611)120001 	B.541 	O 	90. 0.00.00.00 .I 	.0077. Material de Consumo 1000 DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 



CLÁUSULA OUINTA — DAS OBRIGAÇÕES 	 000138 
A CONTRATANTE COMPETE: 

a) Proporcionar todas as facilidades para que a CON 'CATADA possa desempenhar suas 
entregas dentro das normas do objeto; 
b) Fiscalizar as entregas em conformidade com as especificações do anexo I, de acordo com o 
contrato e a Lei 8.666/93; 
c) Efetuar os pagamentos em razão das entregas realizadas. 
d) Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis; 
e) Rescindir o Contrato, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

À CONTRATADA COMPETE: 
a) - Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com o 
fornecimento dos itens licitados, bem como sua entrega. 
b) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e quantificação exigidas na licitação, 
c) Obedecer ao prazo de entrega previsto no item 12.4 do edital a partir do recebimento da 
solicitação. 
d) Entregar os itens de acordo com as especificações do anexo I do edital. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO  
O pagamento será efetuado em moeda corrente, através de Ordem Bancaria, obedecida a estrita 
ordem cronológica da data de sua exigibilidade, salvo quando presentes relevantes razões de 
interesse público, justificadas com a devida publicidade e conhecimento das partes contratantes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O faturamento das entregas dos itens será de acordo com o 

fornecimento; 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA, por ocasião da emissão da fatura (original e 
cópia) deverá indicar o nome do Banco, Agência e seus códigos com o respectivo número de sua 
conta, para que o Município de Siqueira Campos, depois de processada a fatura, providencie o 
pagamento; 
PARÁGRAFO TERCEIRO As faturas deverão ser apresentadas com demonstrativos de preços 
dos itens efetivamente entregues, e respectivamente os recibos comprobatórios de entrega. Os 
valores apresentados pela CONTRATADA serão verificados peia Fiscalização da 
CONTRATANTE; 

ak  PARÁGRAFO QUARTO — Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA que tenha sido 
multada, antes da quitação da multa, que poderá ser descontada na fatura pendente. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA FISCALIZAÇÃO  
A fiscalização das entregas será exercida por um representante da CONTRATANTE, neste ato 
denominado fiscal devidamente credenciado pelo Município de Siqueira Campos, aos quais 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em 

parte o objeto da licitação, se estiver em desacordo com o contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO — A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
resultante de imperfeições, na ocorrência desta, não implicará a responsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. (Ari. 70 da lei 8.666/93). 
PARÁGRAFO TERCEIRO — Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do 
contrato, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a 
CONTRATANTE. 



CLÁUSULA OITAVA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  
A CONTRATADA obriga-se a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários no quantitativo dos produtos no montante de até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor do contrato, nos termos do art.65, da Lei e 8666/93. 

CLÁUSULA NONA — DO REAJUSTE DE PRECOS MEDIANTE REPACTUACÃO  
Será permitido o reajuste dos preços contratados, mediante repactuação, desde que respeitados os 
seguintes requisitos: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Solicitação escrita pela CONTRATADA; 
PARÁGRAFO SEGUNDO — Apresentação de planilha demonstrando analiticamente a variação 
dos componentes dos custos do contrato; 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os valores registrados poderão ser revistos mediante solicitação da 
contratada, acompanhada de comprovação de superveniência do fato imprevisível ou previsível, 
porém de consequências incalculáveis, bem como de demonstração analítica de seu impacto nos 
custos do contrato, com vistas a manutenção do equilíbrio económico-financeiro do contrato, na 
fml d art. 65, inciso II da Lei 8.666/93; 
PARÁGRAFO QUARTO - Os preços propostos serão comparados com os obtidos em pesquisas 
de mercado pela Prefeitura Municipal de Siqueira Campos, constantes do ANEXO I, podendo 
utilizar-se de que trata o art. 15, § I° da Lei 8.666/93 e suas alterações, decidindo motivadamente; 
PARÁGRAFO QUINTO — É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de beneficios não 
previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, 
sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva. 

CLÁUSULA DECIMA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES  
As sanções administrativas abaixo relacionadas poderão ser aplicadas á CONTRATADA, garantida 
a prévia defesa, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato, na forma autorizada pelo artigo 
87 da Lei n° 8.666/93: 

a) Advertência; 
b) Multa: 

6.1) pela inexecução total do Contrato será de 10% (dez por cento) sobre o valor 
global contratado; 
6.2) pela inexecução parcial das cláusulas do Contrato, dentre elas a inobservância às 
especificações, prazos de execução e rotinas pertinentes as entregas do objeto, será 
correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor da solicitação, descontada do 
faturamento subsequente ao ato da infração; 

c) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante o Município de Siqueira Campos, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir à CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no subitem anterior. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A ocorrência da situação descrita na alínea "6.2" desta cláusula, não 
poderá ultrapassar 15 dias consecutivos, quando estará caracterizada a inexecução total do Contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor da multa referida nas alíneas anteriores será descontado de 
qualquer fatura, da garantia prestada ou crédito existente em favor da CONTRATADA. Caso a 
mesma seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada judicialmente, se 
necessário. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste subitem são administrativas e não afastam 



a possibilidade de perquirir-se as perdas e danos. 
PARÁGRAFO QUARTO - Se inexistir crédito em favor da CONTRATADA ou garantia 
suficiente para o enfrentamento da multa, esta será perquirida em procedimento judicial 
competente. 
PARÁGRAFO QUINTO - O não cumprimento do objeto do contrato na forma e condições 
firmadas ensejara o imediato cancelamento da Nota de Empenho, e aplicação das sanções 
estabelecidas nos arth 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
PARÁGRAFOS SEXTO - A critério do Município de Siqueira Campos poderão ser suspensos as 
penalidades, no todo ou em parle, quando do atraso ou sendo insatisfatória a execução dos serviços 
ou fornecimento do material, devidamente justificado pela CON 	(PATADA por escrito, no prazo 
de 05 (cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pela autoridade competente, que fixará novo 
prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS CAUSAS DE RESCISÃO 
Os motivos de rescisão deste contrato, formahnente motivados nos autos do processo e assegurados 
o contraditório e ampla defesa são: 

a) O nao 	prhn 	umprimento irregular das cláusulas contratuais, especificações e 

111, 	
prazos; 

b) A lentidão no seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade 
das entregas do objeto nos prazos estipulados; 

c) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas no Edital e neste contrato; 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

) D 
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Artigo 67 da Lei ir 8.666/93; 

0 A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
g) A dissolução da sociedade ou falecimento do contrato; 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique 

a execução do contrato; 
i) Razões de interesse publico de alta relevância de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que esta subordinada a 
CONTRATANTE e exageradas no processo administrativo a que se refere; 

• jj A suspensão de uso execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizam o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurando 
à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

kj O atraso superior a 90 (noventa) dias, dos pagamentos devidos pela Administração, 
decorrentes dos serviços ou parcelas, destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 
que seja normalizada a situação; 

I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato (Artigo 78 da Lei tf 8.666193); 

m) A não liberação, por parte da Administração, da área ou local ou objeto para execução dos 
serviços nos prazos contratuais. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO — A rescisão também poderá ocorrer d f rma amiga 1 p acordo 
entre as partes, reduzida a termo no Processo, desde que haja conveniência para a administração e 
judicial, nos termos da legislação processual (art. 79 da Lei n° 8.666/93) 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos casos de rescisão administrativa ou amigável de que trata o 
parágrafo anterior, a rescisão será precedida de autorização do Chefe do Poder Executivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS PROIRICÕES  
E vedada Ét CONTRATADA: 
a) Caucionar ou utilizar o presente Contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização da CONTRATANTE; 
b) Opor, em qualquer circunstância, direito de retenção sobre os serviços; 
c) Interromper os serviços unilateralmente ou deixar de pagar aos seus funcionários, alegando 
inadinmlemento pela CONTRATANTE. 
d) Exigir pedido mínimo, já que será solicitado somente conforme a necessidade do contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA— DAS OMISSÕES E/OU TOLERÂNCIA  
Qualquer omissão ou intolerância não explicitada nas cláusulas deste Instrumento serão decididas 
pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei d. 8.666/93 e alterações, demais 
regulamentos e normas administrativas federais, que fazem pede deste Contrato, 
independentemente de suas transcrições. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA PUBLICACÂO  
Como condição para a validade do presente Contrato, caberá à CON RATANTE providenciar a 
publicação do extrato deste contrato e seus eventuais aditivos no Diário Oficial do Município, até o 
5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao da assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
daquela data, nos termos do parágrafo único, do art. 61, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA—DO FORO  
Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente o Foro da Comarca de 
Siqueira Campos, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer controvérsias deste contrato. 

E, para firmeza, e prova de assim haverem entre si ajustado, partes, lavrado o presente Contrato, na 
f rm d art. 60, da Lei if 8.666193, depois de lido e achado conforme, o assinam em 02 (duas) vias 

• de igual teor e para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também o subscrevem. 



00t1142 

Siqueira Campos, 21 setembro de 2017. 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

• 

"7.,,su) C- 
PAULO CEZAR DE OLIVIEIPa 
RG, 9.519.644-6 

ALMIRO 	 DÉSILVA - ME 
CONTRATADA. 

ROBSON SILVA REIS 
RO. 8.04 695-7 
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